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ATo No 2.383 - PRM.

o GoVERNADoR Do ESTADo Do ToCANTINS, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 40, inciso XXI, da Constituição do 
Estado, e com fulcro nos arts. 1o, 3o e 21 da Lei 2.575, de 20 de abril de 
2012, resolve: 

P r O M O V E r na Polícia Militar do Estado do Tocantins - 
PMTO, pelo critério de escolha, nos quadros adiante especificados, a partir 
de 15 de novembro de 2015, os seguintes policiais militares:

I - no Quadro de Oficiais Policiais Militares - QOPM 

a) de Tenente-Coronel QOPM ao posto de Coronel QOPM:

1. rg 01.569/1  MArCELO FALCÃO SOArES
2. rg 00.490/1  LUIZ CArLOS bArbOSA FErrEIrA
3. rg 01.566/1  PATrÍCIA rOdrIgUES dO AMArAL
4. rg 02.175/1  EdVAN dE JESUS SILVA
5. rg 00.129/1  WAgNEr VIEIrA dA CUNHA
6. rg 02.246/1  HUMbErTO COSTA PArrIÃO
7. rg 02.242/1  FELIZArdO rAMOS dOS SANTOS

II - no Quadro de Oficiais da Saúde - QOS - CIRURGIÃO 
dENTISTA 

a) de Tenente-Coronel QOS ao posto de Coronel QOS:

1 rg 02.063/1 MAUrO dIAS rIbEIrO

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 15 dias do mês de novembro 
de 2015; 194o da Independência, 127o da República e 27o do Estado.

MArCELO dE CArVALHO MIrANdA
governador do Estado

glauber de Olveira Santos - Cel. QOPM
Comandante-geral da PMTO

Télio Leão Ayres
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATo No 2.384 - PRM.

o GoVERNADoR Do ESTADo Do ToCANTINS, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 40, inciso XXI, da Constituição do 
Estado, e com fulcro nos arts. 1o, 3o e 21 da Lei 2.575, de 20 de abril de 
2012, resolve: 

P r O M O V E r na Polícia Militar do Estado do Tocantins - 
PMTO, pelo critério de antiguidade, nos quadros adiante especificados, a 
partir de 15 de novembro de 2015, os seguintes policiais militares:

I - no Quadro de Oficiais Policiais Militares - QOPM 

a) de Major QOPM ao posto de Tenente-Coronel QOPM:

1. rg 04.162/1 LUIZ CArLOS VALAdArES VErAS JÚNIOr
2. rg 04.056/1 JÚLIO MANOEL dA SILVA NETO
3. rg 04.055/1 rÚbIA ALESSANdrA gOMES
4. rg 04.062/1 PATrÍCIA MUrUSSI LEITE
5. rg 04.105/1 SÓLIS ArAÚJO SOUZA
6. rg 04.124/1 ALON NErY AMArAL
7. rg 04.147/1 WANdEr ArAÚJO VIEIrA
8. rg 04.060/1 SHErLOCK LUÍS dE MESQUITA

b) de Capitão QOPM ao posto de Major QOPM:

1. rg 04.703/1 rOdrIgO NASCIMENTO LACErdA gUIMArÃES
2. rg 04.677/1 MÁrCIO ANTÔNIO rOdrIgUES dE CArVALHO
3. rg 04.681/1 rICArdO APOLINÁrIO dE CArVALHO 
4. rg 04.696/1 JAMES MATOS dUArTE 
5. rg 04.676/1 CArMEM rOSA ALMEIdA PErEIrA 
6. rg 04.688/1 LOUrdES CrISTINA COELHO rOdrIgUES
7. rg 04.701/1 HEITOr JOSE COSTA LINS 
8. rg 04.675/1 JOÃO PEdrO PErEIrA PASSOS 
9. rg 04.705/1 dENYUrE dE MENEZES CAVALCANTE
10. rg 04.692/1 rICArdO COELHO SANTOS CAVALCANTE
11. rg 04.693/1 CArLOS MAgNO gOMES dA COSTA 
12. rg 04.684/1 FErNANdO AgUIAr bErNArdO
13. rg 05.112/1 EdUArdO dOUgLAS dA SILVA SANTOS
14. rg 04.712/1 SUELI FErrEIrA dOS SANTOS

c) de 1º Tenente QOPM ao posto de Capitão QOPM:

1. rg 05.013/1 TEObALdO bENTO VIEIrA
2. rg 05.121/1 rAIMUNdO NONATO TEIXEIrA FILHO
3. rg 04.869/1 LEONArdO AMOrIM TEIXEIrA
4. rg 05.058/1 ALdO NErY CONCEIÇÃO 
5. rg 05.107/1 rAFAEL SILVA CrESPO
6. rg 05.118/1 VINICIUS dOUrAdO MOrEIrA LIMA
7. rg 05.114/1 ISAAC LIMA brAgA
8. rg 05.122/1 dANIEL SILVA PIMENTEL dE MOrAIS
9. rg 05.111/1 CLEIbEr LEVY gONÇALVES brASILINO
10. rg 05.126/1 dANILO ArgOLLO brAgANÇA
11. rg 04.875/1 ALLANA LOPES SOUSA SILVA
12. rg 04.733/1 gLÁUbEr d’LAMArE SILVA ALVES
13. rg 05.116/1 FELIPE COSTA FrANCO
14. rg 05.423/1 ELIANdrO CArLOS gUALbErTO
15. rg 05.440/1 MArCOS ANTÔNIO NEgrEIrOS dIAS
16. rg 05.417/1 THIAgO MONTEIrO MArTINS
17. rg 04.732/1 JONNATHAN dA SILVA PIrES
18. rg 05.421/1 FErNANdO gOMES OLIVEIrA
19. rg 05.442/1 gOIAMAr rEgINO MAgALHÃES JÚNIOr
20. rg 05.385/1 rENATO MArQUES LISbOA
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21. rg 05.429/1 rICArdO THAdEU dIAS dE MACÊdO

22. rg 05.434/1 dIEgO ALEXANdrE MArTINS dE MELO

23. rg 05.260/1 MÁrCIO SOUSA COSTA

24. rg 04.838/1 FrANK CYNATrA SOUSA MELO

25. rg 04.313/1 LUIZ CArLOS MArgUES dE QUEIrOZ

26. rg 05.424/1 THIAgO VISEU JOrgE

27. rg 05.425/1 PAbLO HENrIQUE dO brASIL PErEIrA

28. rg 06.261/1 ANÍSIO VAZ dE MELO JÚNIOr

29. rg 06.239/1 MOISES SILVA dA SILVA

30. rg 05.362/1 JACSON NOgUEIrA dA SILVA

31. rg 06.291/1 JOSÉ CArLOS dA COSTA AbrEU

32. rg 06.259/1 VILSON rOdrIgUES dA SILVA JUNIOr 

33. rg 06.295/1 KELSON SILVA dE CASTrO

34. rg 06.095/1 AddSON ACÁCIO PIMENTEL

35. rg 06.290/1 rONdINELE MArTINS FEITOZA

36. rg 05.880/1 WILQUEr bArbOSA dE SOUSA

37. rg 06.168/1 dIEgO bErNArdES dE MATOS

38. rg 06.099/1 WALLAS dE SOUSA MELO

39. rg 06.096/1 rOOSEWELdEr PAOLO FErrEIrA dO AMArAL

40. rg 04.771/1 EVA MArIA PALMEIrA SObrINHO

41. rg 05.358/1 ELIZEU PErEIrA gOMES 

42. rg 05.619/1 FAbIO CANUTO CArVALHO

43. rg 06.093/1 AdHEL MUNIr MIrANdA dE AbrEU

44. rg 06.136/1 rANNIErI FErrEIrA dO AMArAL

d) de 2º Tenente QOPM ao posto de 1º Tenente QOPM:

1. rg 03.383/1 JOICILENE ArAÚJO rEZENdE

2. rg 05.084/1 MArCUS VINICIUS dE FArIAS

3. rg 05.911/1 FLÁVIO dE OLIVEIrA COUTINHO

4. rg 05.800/1 FLÁVIA rObErTA PErEIrA dE OLIVEIrA

5. rg 06.353/1 FAbIANO ALEXANdrE dA SILVA

6. rg 06.350/1 WESLEY CArVALHO ArAÚJO gUIMArÃES

7. rg 04.707/1 FÁbIO ALVES FErrEIrA SILVA

8. rg 06.351/1 dANIEL rOdrIgUES dOS SANTOS

9. rg 06.359/1 brUNO COSTA bArrOS

10. rg 06.340/1 ÁTILA AZEVEdO gOMES JÚNIOr

11. rg 06.341/1 LArA rOSANIE MOrAIS NETO

12. rg 06.343/1 FELIXMAr ALVES FErrEIrA

13. rg 06.348/1 gEOrgE gOMES SANTANA

14. rg 04.012/1 TATIANE CrISTINA PErEIrA gUASTTI

15. rg 06.344/1 rENÉ SILVESTrE S. VASCONCELOS CAMPOS

16. rg 06.339/1 dIOrgE gOMES SANTANA

17. rg 06.346/1 dISNEY brITO dE AbrIU

18. rg 06.335/1 WILLIAN rICArdO dE ALMEIdA OLIVEIrA

19. rg 06.345/1 EdEN FErrEIrA MOrgAdO

20. rg 06.334/1 rENATO TOLENTINO MENdES

21. rg 06.356/1 SILVIO ANdrESON dA SILVA VANdErLEI 

22. rg 06.357/1 EdUArdO rIOS FErrEIrA

II - no Quadro de Oficias da Administração - QOA

a) de Major QOA ao posto de Tenente-Coronel QOA:

1. rg 02.269/1 gESSIVALdO TAVArES rIbEIrO
2. rg 01.299/1 rAIMUNdO JOSÉ NOLÊTO brASILEIrO
3. rg 02.362/1 ANTÔNIO MESSIAS VErAS CArdOSO 
4. rg 01.877/1 CLÁUdIO JOSÉ dE SOUZA SObrINHO

b) de Capitão QOA ao posto de Major QOA:

1. rg 02.659/1 MÁrCIO CArdOSO ALMEIdA
2. rg 03.693/1 CLÉgIO VALAdArES bArbOSA
3. rg 03.188/1 rOMILSON FErrEIrA dE SOUSA
4. rg 01.742/1 IdAEL FrEITA MOrEIrA
5. rg 01.457/1 OSVALdO rOdrIgUES SILVA JÚNIOr
6. rg 03.733/1 JUSTENY FErNANdES SErPA
7. rg 02.367/1 AdILSON CASTrO dA SILVA
8. rg 02.358/1 CLEbEr NOgUEIrA PASSOS
9. rg 02.361/1 FrANK rUbENS PErEIrA dOS SANTOS
10. rg 02.560/1 HÉLIO MOTA dA SILVA
11. rg 02.612/1 FrANCISCO ANTÔNIO bENEVIdES dE SOUSA

c) de 1º Tenente QOA ao posto de Capitão QOA:

1. rg 00.164/1 AdAILTON AIrES COSTA
2. rg 02.272/1 ÁTILA AZEVEdO gOMES
3. rg 00.378/1 EdIMAr CrUZ dA SILVA OLIVEIrA
4. rg 00.201/1 MANOEL ANTÔNIO dOS SANTOS bArbOSA
5. rg 01.305/1 UbIrATAN LOPES dOS SANTOS
6. rg 01.271/1 AdI FErNANdES PErEIrA
7. rg 01.727/1 ANdErSON TELES CArNEIrO
8. rg 01.852/1 rAIMUNdO NONATO PErEIrA
9. rg 00.186/1 JArbAS PErEIrA MAIA
10. rg 00.217/1 ANTÔNIO ANdrÉ dINIZ 
11. rg 02.369/1 MArINEIdE MArTINS dE SENA NOgUEIrA
12. rg 01.275/1 ANTÔNIO EdUArdO dA SILVA
13. rg 02.362/1 JOÃO UMbELINO dE CArVALHO NETO
14. rg 02.246/1 ArIONE gOMES bArbOSA
15. rg 01.786/1 rANgEL FrAgA SIQUEIrA AMOrIM 
16. rg 02.271/1 EMErSON SEPÚLVIdA PErEIrA 
17. rg 02.923/1 EdIVArdES gOMES dE SOUSA
18. rg 02.421/1 dEUZIMAr PErEIrA VITÓrIA 
19. rg 01.293/1 JOSÉ ZIFIrINO MACIEL LEMOS

d) de 2º Tenente QOA ao posto de 1º Tenente QOA:

1. rg 00.895/1 MÁrIO CÉZAr rAMALHO PErEIrA
2. rg 02.652/1 CrISTÓVÃO PErEIrA dA SILVA
3. rg 03.317/1 JUCIÊ MIrANdA dE SOUSA
4. rg 01.907/1 SEbASTIÃO LIMA
5. rg 02.261/1 MANOEL CArLOS SOUSA SOArES
6. rg 03.635/1 JOrdAENS gLAdSTONE SILVA
7. rg 03.125/1 rAIMUNdO NONATO rOdrIgUES MOUrÃO 
8. rg 02.591/1 rONIVALdO CArdOSO rEIS 
9. rg 02.167/1 rENATA ANdrAdE PErEIrA 
10. rg 03.587/1 MANOEL dOS rEIS ALVES dA SILVA
11. rg 01.787/1 rAIMUNdO SOArES dA SILVA FILHO 
12. rg 03.944/1 SAMUEL JUNgLES MArTINS 
13. rg 02.971/1 NILO dA SILVA NUNES
14. rg 03.940/1 JULIO CÉSAr dE AgUINÁrIO
15. rg 03.124/1 rOgÉrIO rOdrIgUES dE MELO
16. rg 02.732/1 EdINON ALVES dOS SANTOS
17. rg 01.311/1 CArLOS ALbErTO PAES
18. rg 03.122/1 dEUrAMAr rIbEIrO LEITE
19. rg 02.912/1 CArLOS rOdrIgUES dA rOCHA
20. rg:03.488/1 rObErVAL PErEIrA rOCHA
21. rg 02.820/1 WOLME ANTÔNIO ALVES AbrEU
22. rg 02.140/1 dJAIr bANdEIrA dOS SANTOS
23. rg 01.654/1 dELVA MArIA ALVES rOdrIgUES
24. rg 02.471/1 WIrAJAMAr SANTOS COSTA
25. rg 02.411/1 PEdrO dA SILVA bArbOSA
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26. rg 01.291/1 JOSÉ MAUrO ALVES COSTA
27. rg 02.603/1 JOSÉ ALbErTINO gUIMArÃES
28. rg 03.809/1 PAbLO NAZArENO AZEVEdO
29. rg 01.350/1 rANgEL LIMA bArbOSA
30. rg 01.163/1 JOSÉ HELILTON SOArES dE OLIVEIrA
31. rg 02.859/1 dEUSIMAr bEZErrA dE OLIVEIrA
32. rg 00.835/1 ANTÔNIO LUIZ rOdrIgUES dA SILVA
33. rg 03.567/1 CLEUTON WILSON bArrOS LIMA
34. rg 03.001/1 ANTÔNIO COSTA dA SILVA
35. rg 02.974/1 FrANCISCO dAS CHAgAS TrINdAdE
36. rg 02.146/1 JOELMAr OLIVEIrA LIrA
37. rg 03.063/1 WELLINgHTON MArTINS FErrEIrA
38. rg 02.559/1 gEAN dA SILVA LEAL
39. rg 02.474/1 dIOrLAN ALVES bOrgES 
40. rg 03.414/1 JOrgE LUIZ FrANCO OLIVEIrA
41. rg 01.367/1 MANOEL dE JESUS gOMES AgUIAr
42. rg 04.645/1 ErNANdES MArINHO NASCIMENTO
43. rg 04.641/1 SHIrLEY rOCHA ALbINO
44. rg 04.649/1 PEdrO AIrES dA SILVA FILHO
45. rg 04.108/1 FrANCISCO SILVA rOCHA
46. rg 04.664/1 IrANI bATISTA dOS SANTOS rOCHA
47. rg 04.661/1 VALMIFrAN MArINHO FErrEIrA
48. rg 04.658/1 dIVINA AFONSO dE OLIVEIrA
49. rg 03.953/1 SEbASTIÃO dA SILVA MONTEIrO
50. rg 04.660/1 FÁbIA JAQUES dE ALENCAr
51. rg 01.193/1 FrANCISCO EVANdrO OLIVEIrA dE AbrEU
52. rg 04.655/1 JIANA d’ArC rIbEIrO COrrÊIA
53. rg 04.643/1 CLÁUdIA PErEIrA dA SILVA CArVALHO
54. rg 03.855/1 CArLOS LUIZ LEMOS dOS rEIS
55. rg 04.652/1 ArQUIMEdES AZEVEdO MILHOMENS
56. rg 04.651/1 WANdErLEY MArTINS FEITOSA
57. rg 04.644/1 JOSIFrAN SILVA NOLÊTO
58. rg 04.654/1 LUCIANO MONTALVÃO dE ALMEIdA
59. rg 04.646/1 JOAQUIM dE SANTANA FILHO
60. rg 04.657/1 HILKE dIAS rOdrIgUES 
61. rg 04.666/1 dEUSIVAN ALVES FONSECA
62. rg 03.750/1 WILLIAN rAMALHO bArrETO

III - no Quadro de Oficias Especialistas - QOE - Administração, 
direito, Economia, Ciências Contábeis, Pedagogia, Engenharia, 
Tecnologia da Informação e Teologia: 

a) de Major QOE ao posto de Tenente-Coronel QOE:

1. rg 04.232/1 SILVINA bATISTA dE ArAÚJO
2. rg 04.166/1 VALÉrIA rOSANA bENTO gALLI
3. rg 04.236/1 EdIMAr PErEIrA XAVIEr
4. rg 04.170/1 LÍLIAN bOrCHArdT rAFFI
5. rg 04.238/1 JACILENE LOPES dE MELO

b) de Capitão QOE ao posto de Major QOE:

1. rg 04.194/1 FrANCO ALbErTO PIrES HELLErMANN
2. rg 04.182/1 ALEKSANdEr dE SAbÓIA OLIVEIrA
3. rg 05.188/1 CLOdOMYr MArINHO dA COSTA

IV - no Quadro de Oficiais da Saúde - QOS - MÉDICO

a) de Capitão QOS ao posto de Major QOS:
1. rg 05.169/1 FAbrÍCIO VIEIrA rIbEIrO
2. rg 05.170/1 MArCELO MArTINS FrANCO CArNEIrO
3. rg 05.172/1 LUCIANO PANTArOTTO
4. rg 05.173/1 FrANCISCO ONILdO MOrEIrA JUNIOr

V - no Quadro de Oficiais da Saúde - QOS - CIRURGIÃO-
dENTISTA

a) de Major QOS ao posto de Tenente-Coronel QOS:

1. rg 03.225/1 LUCIANO ALbErTO dE CASTrO

b) de Capitão QOS ao posto de Major QOS:

1. rg 05.133/1 PAULO HENrIQUE MArÇAL
2. rg 05.136/1 ANTÔNIO HÉLIO VIEIrA
3. rg 05.137/1 MÁrCIO dE OLIVEIrA ALVES
4. rg 05.138/1 AdrIANE CrISTINA ZEVE
5. rg 05.132/1 ALINE rAQUEL VASCONCELOS ALVES
6. rg 05.146/1 CLÁUdIO JOSÉ dA COSTA dANTAS
7. rg 05.147/1 FAbIENE MArTINS VIEIrA
8. rg 05.148/1 ATHOS CAJAdO AZEVEdO MESQUITA
9. rg 05.152/1 KArINA TATIM FUrLAN
10. rg 05.153/1 OTACIANO MArTINS dE OLIVEIrA JUNIOr

VI - no Quadro de Oficiais da Saúde - QOS - Serviço Social, 
bioquímico ou biomédico, Enfermagem, Farmácia, Fisioterapia, 
Fonoaudiologia, Medicina Veterinária, Psicologia, Nutrição e Educação 
Física:

a) de Capitão QOS ao posto de Major QOS:

1. rg 05.159/1 KÁTIA CrISTINA AMAdOr dA COSTA
2. rg 05.180/1 LETÍCIA dE SOUSA MOrEIrA
3. rg 05.154/1 rITA dE CASSIA MOrAES dA SILVA VIEIrA
4. rg 05.161/1 rOSEMArY TOrrES AMOrIM
5. rg 05.184/1 CLAUdIO AdrIANO rOdrIgUES MENdONÇA
6. rg 05.163/1 MArTA dE MOUrA SEPTÍMIO SANdIN
7. rg 05.186/1 ANA IArA bOrgES SHEFFEr
8. rg 05.443/1 VANUSIA MArIA LEITE dIAS FUrTAdO CALdAS

VII - no Quadro de Oficiais Músicos - QOM

a) de 1º Tenente QOM ao posto de Capitão QOM:

1. rg 02.933/1 JOSE ALbErTO CHAVES dA rOCHA
2. rg 01.151/1 EdSON MONTEIrO dA SILVA
3. rg 01.178/1 gIOVANI SOArES
4. rg 01.207/1 CLAUdIO LIMA dO NASCIMENTO

b) de 2º Tenente QOM ao posto de 1º Tenente QOM:

1. rg 01.197/1 EdSON PErEIrA rIbEIrO
2. rg 01.555/1 FrANCISCO SEVErINO dA SILVA
3. rg 03.628/1 CArLOS rObErTO dE VASCONCELOS SILVA

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 15 dias do mês de novembro 
de 2015; 194o da Independência, 127o da República e 27o do Estado.

MArCELO dE CArVALHO MIrANdA
governador do Estado

glauber de Olveira Santos - Cel. QOPM
Comandante-geral da PMTO

Télio Leão Ayres
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATo No 2.385 - PRM.

o GoVERNADoR Do ESTADo Do ToCANTINS, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 40, inciso XXI, da Constituição do 
Estado, e com fulcro nos arts. 1o, 3o e 21 da Lei 2.575, de 20 de abril de 
2012, resolve: 

P r O M O V E r na Polícia Militar do Estado do Tocantins - 
PMTO, pelo critério de merecimento, nos quadros adiante especificados, 
a partir de 15 de novembro de 2015, os seguintes policiais militares:

I - no Quadro de Oficiais Policiais Militares - QOPM 

a) de Major QOPM ao posto de Tenente-Coronel QOPM:

1. rg 03.158/1 dOSAUTOMISTA HONOrATO dE MELO 
2. rg 04.122/1 MArCIO ANTONIO bArbOSA dE MENdONÇA
3. rg 01.147/1 ANTONIO CArLOS dA SILVA FErrEIrA
4. rg 04.059/1 JOÃO MArCIO COSTA MIrANdA
5. rg 04.057/1 CLAUdIO THOMAZ COELHO dE SOUZA
6. rg 03.962/1 JErrY AdrIANE dE ArAUJO gOdINHO 
7. rg 04.095/1 FrANCINALdO MACHAdO bÓ

b) de Capitão QOPM ao posto de Major QOPM:

1. rg 04.686/1 CÂNdIdO MArQUES SOArES JÚNIOr
2. rg 04.680/1 PrESLEY CrUZ NUNES
3. rg 04.413/1 AbNEr ALVES MArTINS
4. rg 04.074/1 dArCY COSTA dE ArAÚJO
5. rg 04.704/1 MOISÉS MECENA bArbOSA 
6. rg 04.687/1 ESdrAS EdUArdO bOrgES 
7. rg 04.706/1 JOÃO LEYdE dE SOUZA NASCIMENTO 
8. rg 04.685/1 AUTIErES bEZErrA PIMENTEL
9. rg 05.110/1 VALdEONNE dIAS dA SILVA
10. rg 04.702/1 JAIME POrFIrIO dE SOUZA 
11. rg 04.699/1 JOSÉ bATISTA FrEITAS JÚNIOr
12. rg 04.698/1 bENEdITA SOArES dE MOrAES
13. rg 05.119/1 WESLLEY dIAS COSTA
14. rg 05.130/1 WELLdEr MESSIAS CAVALCANTE
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c) de 1º Tenente QOPM ao posto de Capitão QOPM:

1. rg 05.120/1 gErALdO MAgELA AZEVEdO SILVA JÚNIOr
2. rg 03.992/1 MIrON MArTINS dA SILVA FONSECA
3. rg 04.406/1 CLEUTEr SILAS PErEIrA gOMES
4. rg 04.713/1 rOSANA dE AgUIAr rOSA
5. rg 05.437/1 gLEIdISON ANTÔNIO dE CArVALHO
6. rg 05.125/1 brUNO COELHO MENdES 
7. rg 05.422/1 PHILIPE LIrA dE CArVALHO
8. rg 05.093/1 dENNYS gOMES dALLA
9. rg 05.418/1 JOSÉ rIbAMAr MACIEL MArTINS
10. rg 05.127/1 gUSTAVO bOLENTINI dE ArAÚJO MACHAdO
11. rg 04.514/1 AdErLAN PErEIrA SANTANA
12. rg 04.862/1 PAULO dOS SANTOS AbAdIA JÚNIOr
13. rg 04.831/1 JOSÉ rObErTO CArNEIrO ALVES
14. rg 05.419/1 JOSÉ MÁrIO CArVALHO LEMOS FILHO
15. rg 05.438/1 brUNNO ALVES PErEIrA
16. rg 05.396/1 HILMA dA SILVA COSTA VENEZ
17. rg 04.968/1 dIANYr JALES dA SILVA
18. rg 05.439/1 HELb gOMES E COSTA
19. rg 05.428/1 TIAgO gONÇALVES dE MELO 
20. rg 05.427/1 ArTUr JOSÉ HOLdEFEr
21. rg 05.433/1 MESSIAS rOgÉrIO ArÚJO ALbErNAZ
22. rg 05.420/1 VITOr OLIVEIrA SANTOS rOCHA TELES
23. rg 04.431/1 ErMErSON rOdrIgUES MOUrA
24. rg 06.222/1 gUINOMAr rEgINO dIAS MAgALHÃES
25. rg 05.430/1 MArCUS VINÍCIUS COÊLHO CArMO
26. rg 04.553/1 LAMAr FONSECA
27. rg 04.435/1 ArIONE gLAUbEr PErEIrA gUILHErME
28. rg 06.101/1 gILdASIO dA SILVA AIrES
29. rg 04.746/1 bENICIO dA COSTA NEVES
30. rg 06.264/1 STHEFAN brAVIN PONCHE
31. rg 04.711/1 ALANA CrISTINA dOS SANTOS MOrAIS
32. rg 05.704/1 OSINEI FrEIrE FArIAS
33. rg 06.152/1 dANIEL SILVA dOS SANTOS
34. rg 05.908/1 JOSÉ LUIS CANTANHEdE
35. rg 05.819/1 LUCIANO SILVA gOMES
36. rg 04.726/1 PATrÍCIA CArVALHO ArAÚJO gUIMArÃES
37. rg 06.253/1 TIAgO dO NASCIMENTO ALVES
38. rg 06.094/1 JAIr MOrAIS rIbEIrO JUNIOr 
39. rg 06.193/1 ANdrÉ LUIS ArANTES dOS SANTOS
40. rg 05.822/1 JOSE WILLAMY AgUIAr MIrANdA
41. rg 06.228/1 JOÃO dA COSTA gOMES FErrEIrA
42. rg 05.947/1 MArCOS rIbEIrO MOrAIS
43. rg 06.237/1 JOSELINE rIOS FErrEIrA
44. rg 06.309/1 rOSANE dE SOUSA

d) de 2º Tenente QOPM ao posto de 1º Tenente QOPM:

1. rg 04.292/1 HALLIN brITO bArbOSA
2. rg 04.031/1 dErVAL NErES CArdÔ
3. rg 04.512/1 dOUrIVAN SANTOS PErEIrA
4. rg 05.382/1 LOUISE MArTINS ALCANFOr
5. rg 05.052/1 SUELIO rOMErIO rAMOS rIbEIrO
6. rg 05.344/1 IrENILTON SILVA dA CrUZ
7. rg 04.902/1 AUrICELIO dA CrUZ SOUSA
8. rg 06.354/1 JArMErSON dIÊNYS OLIVEIrA dA COSTA
9. rg 05.049/1 ELIAS bArbOSA SILVA
10. rg 05724/1 gErALdO FErrErIA dA SILVA JUNIOr
11. rg 06.342/1 MANOEL MESSIAS rOdrIgUES rIbEIrO
12. rg 05.835/1 JOSE ELIANEL dE SOUZA PErEIrA
13. rg 06.293/1 NICEIA MONTEIrO dA rOCHA MArQUES
14. rg 05.932/1 KATES rOMES dE SOUSA
15. rg 05.560/1 YUrg NOLETO COELHO
16. rg 05.953/1 dArLIS TAVArES dE SOUZA
17. rg 06.338/1 bOAZ TOME ALMEIdA SANTOS
18. rg 06.337/1 TAdEU FrANKLIN bArbOSA dE MOrAES
19. rg 06.360/1 MArCIO ALbUQUErQUE MAgELA
20. rg 06.355/1 ALMINO bOrgES bEZErrA
21. rg 06352/1 CALISTENES MArCELO rEIS dE AbrEU

II - no Quadro de Oficias da Administração - QOA

a) de Major QOA ao posto de Tenente-Coronel QOA:

1. rg 00.286/1 CLEIbE bANdEIrA LIMA
2. rg 02319/1 SILVANIA MArTINS bENVINdO PACHECO
3. rg 00.147/1 MENdErSON QUIXAbEIrA dE AbrEU

b) de Capitão QOA ao posto de Major QOA:

1. rg 02.193/1 IrAMArA gALVÃO SALES bArbOSA
2. rg 03.833/1 EdILSON PErEIrA dE SOUSA
3. rg 01.100/1 MArIA APArECIdA AIrES dA SILVA NETO
4. rg 03.716/1 JOÃO CArLOS SOArES NETO
5. rg 01.873/1 bEIJIUMON dA SILVA MELO
6. rg 02.364/1 ANTÔNIO dUArTE bEZErrA FILHO
7. rg 01.925/1 JUrACI bATISTA CELESTINO
8. rg 03.655/1 WAgNEr bATISTA dE ArAÚJO
9. rg 01.084/1 SÍLVIA NEVES TEÓFILO
10. rg 03.338/1 CLÁUdIO brAgA PINTO 
11. rg 03.704/1 MArCELO rOdrIgUES PErEIrA

c) de 1º Tenente QOA ao posto de Capitão QOA:

1. rg 00.185/1 FrANCISCO dE ASSIS OLIVIErA LIrA
2. rg 01755/1 SALVAdOr PErErIA NETO
3. rg 02.192/1 rEgINALdA APArECIdA dA SILVEIrA dIAS
4. rg 01.268/1 AdAILTO SOArES MOrEIrA
5. rg 02.370/1 SErMI dA SILVA gOMES
6. rg 02.278/1 gILVANIA bArrOS CAMArÇO
7. rg 02.676/1 IELISON ALVES gONÇALVES
8. rg 01.003/1 rONALdO rEZENdE dE SOUZA
9. rg 02.210/1 VALdETE PINTO dOS rEIS
10. rg 02.356/1 AdErALdO NUNES POTENCIO
11. rg 01.460/1 PEdrO dIAS MOrAIS
12. rg 02.545/1 HAMILTON AgUIAr dE CArMO
13. rg 01.879/1 dENIS brAgA CArVALHO
14. rg 02.267/1 ArAgUAY MArANHÃO MONTELO MONTEIrO
15. rg 01.705/1 ZACArIAS dE SOUSA LEITE
16. rg 02.363/1 ALMIrOM bELEM dA SILVA
17. rg 01.102/1 dErCIVAL ANTONIO dE ANdrAdE
18. rg 01.112/1 dIOgENES gONÇALVES ALbUQUErQUE FILHO
19. rg 01628/1 JOÃO MOrEIrA dE SOUZA

d) de 2º Tenente QOA ao posto de 1º Tenente QOA:

1. rg 01.876/1 CLAUCIVAN rOdrIgUES dOS SANTOS
2. rg 00.746/1 LÁZArO ANTÔNIO ALVES dE HOLANdA
3. rg 00.847/1  ANTONIO rIbEIrO dE ALMEIdA NETO
4. rg 02.090/1  MÍrIAN CrISTINA S. PErEIrA CELESTINO
5. rg 02.610/1  NILSON PErEIrA dOS SANTOS
6. rg 00.709/1  JOELSON MACIEL LEMOS
7. rg 03.479/1  LÁZArO ALVES PErEIrA
8. rg 01.361/1  WALTEr CHArLES SOUSA NOgUEIrA
9. rg 00.317/1  ALbErTO dA COSTA bEZErrA
10. rg 01.577/1  AdELSON rOdrIgUES SOArES 
11. rg 00.436/1  JOÃO CÉSAr dA SILVA
12. rg 03.170/1  CrISTIANO dOS SANTOS dE MELO
13. rg 01.090/1  CLEUdES rEgINA bArbOSA SILVA
14. rg 01.827/1  VAgNEr VILA NOVA dA SILVA
15. rg 00.777/1  NILSON rIbEIrO dE SOUZA
16. rg 01.046/1  ANA ISAbEL PErEIrA dE brITO
17. rg 02.461/1  JOEL ALVES dA LUZ
18. rg 01.611/1  ALTINO PErEIrA dOS SANTOS NETO
19. rg 02.487/1  MAXSUELAIrES ALVES
20. rg 03.008/1  OdAIr JOSÉ SENA
21. rg 02.320/1 IONE COSTA OLIVEIrA CÉSAr
22. rg 00.729/1 JOSÉ MAUrO ALVES dIAS 
23. rg 02.281/1 MAgNÓLIA HENrIQUE FOrMIgA
24. rg 01.816/1 rAIMUNdO dO CArMO SANTOS
25. rg 01.514/1 dOMINgOS bATISTA dE SOUSA 
26. rg 01.028/1 JUSTINIANO bATISTA bOrgES
27. rg 01.406/1 JOSÉ WELTON dE SOUSA 
28. rg 01.283/1 gENILSON SOArES MOrEIrA
29. rg 01.822/1 WALbEr PErEIrA LIMA
30. rg 01.733/1 PEdrO gONÇALVES LIMA
31. rg 03.890/1 PAULENE LOPES ArAÚJO
32. rg 04.157/1 FAUSTINO SArAIVA dOS rEIS E SILVA
33. rg 03.961/1 PAULO CÉSAr dE OLIVEIrA FrEITAS
34. rg 02.511/1 ISMAr rIbEIrO dA SILVA
35. rg 02.715/1 MArIVALdO FErNANdES SOUTO 
36. rg 04.656/1 ErNANdES AZEVEdO dA CrUZ
37. rg 02.048/1 JOSÉ WELLINgTON ALVES bEZErrA 
38. rg 03.503/1 WANdErSON MOUrA dOUrAdO
39. rg 02.554/1 ISrAEL bATISTA ALVES dE brITO
40. rg 02.466/1 ErASMO CArLOS ALVES dE ALMEIdA
41. rg 04.665/1 ACLENILdO ALENCAr dE ALbUQUErQUE
42. rg 03.103/1 EdMILSON SILVA LIMA
43. rg 02.669/1 gENIVALdO rESPLANdES dA LUZ
44. rg 01.634/1 MArIO-ZAN AgUIAr MArQUES
45. rg 01.880/1 EdINALdO rOdrIgUES dA SILVA
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46. rg 03.423/1 AILTON rOdrIgUES dE ArAUJO
47. rg 02.383/1 MArIA dO CArMO PErEIrA dA SILVA
48. rg 02.774/1 NELI FErNANdES dE SOUSA
49. rg 02.185/1 CLEITON PErEIrA SOArES
50. rg 03.517/1 LOUrENSO OLIVEIrA SOUSA
51. rg 03.502/1 rAIMUNdO gONÇALVES dE OLIVEIrA
52. rg 02.972/1 rAIMUNdO NONATO dOS SANTOS brITO
53. rg 03.209/1 PLASSONE ANTÔNIO dE C. dOS SANTOS
54. rg 03.883/1 gEANILdO CÉSAr dA SILVA
55. rg 03.203/1 dELFIrAN dOS SANTOS PErEIrA
56. rg 02.157/1 rEINALdO NUNES dE brITO
57. rg 04.047/1 EdVALdO ALVES FONSECA
58. rg 02.752/1 ANTÔNIO LUIZ FErrEIrA LUZ
59. rg 03.440/1 rEIS dIVINO PErEIrA dA SILVA
60. rg 00.668/1 FrANCISLEI ANTÔNIO PAULINO
61. rg 01.995/1 MIgUEL ÂNgELO rEbELO VAZ

III - no Quadro de Oficias Especialistas - QOE - Administração, 
direito, Economia, Ciências Contábeis, Pedagogia, Engenharia, 
Tecnologia da Informação e Teologia.

a) de Major QOE ao posto de Tenente-Coronel QOE:

1. rg 01.768/1 JAIrES PUTENCIO dE SOUSA
2. rg 04.235/1 rAQUEL VENANCIO COrrEA
3. rg 04.244/1 SAULO bATISTA dE QUEIrOZ
4. rg 04.172/1 CLAUdIA CECILIA dA SILVA dIAS bIANgULO
5. rg 04.252/1 ALESSANdrA LUCIA bATISTA dE LIMA

b) de Capitão QOE ao posto de Major QOE:

1. rg 00.468/1 JOSE MArIA SOArES dE CArVALHO
2. rg 06.067/1 NIObEY AYEr dA SILVA
3. rg 05.190/1 VICENTE rOdrIgUES dA SILVA

IV - no Quadro de Oficiais da Saúde - QOS - MÉDICO

a) de Capitão QOS ao posto de Major QOS:

1. rg 05.175/1 SILVIO dELOrENZO FILHO
2. rg 06.059/1 ANNE LEITE FLAMIA
3. rg 05.174/1 SILbEr CrUZ dA MOTA
4. rg 06.058/1 ISMAr dE rEZENdE JUNIOr

V - no Quadro de Oficiais da Saúde - QOS - CIRURGIÃO-
dENTISTA

a) de Major QOS ao posto de Tenente-Coronel QOS:

1. rg 03.919/1 rÔMULO ULISSES SAMPAIO

b) de Capitão QOS ao posto de Major QOS:

1. rg 05.140/1 FrANSÉrgIO dE MELO MArTINELLI 
2. rg 05.143/1 MArCELO PALUAN
3. rg 05.151/1 JOÃO HENrIQUE MArQUES gUArINO
4. rg 05.145/1 ANA PAULA dE TOLEdO MArTINS
5. rg 05.150/1 rOgÉrIO ANTÔNIO FrEIrE dA SILVA
6. rg 05.149/1 FErNANdO ÁLVArO MArTINS dE CAMPOS
7. rg 06.061/1 LUCIANA dA rOCHA rUELA
8. rg 06.060/1 rOdrIgO FErNANdES E SOUZA MArTINS
9. rg 06.062/1 dALMIr TObIAS VIANA
10. rg 06.091/1 dÉbOrA LANA SANTOS

VI - no Quadro de Oficiais da Saúde - QOS - Serviço Social, 
bioquímico ou biomédico, Enfermagem, Farmácia, Fisioterapia, 
Fonoaudiologia, Medicina Veterinária, Psicologia, Nutrição e Educação 
Fisica:

a) de Capitão QOS ao posto de Major QOS:

1. rg 05.137/1 JULIANA dI SILVA OLIVEIrA
2. rg 05.158/1 ANdrÉIA NOgUEIrA ALVES TELES
3. rg 05.157/1 SÔNIA FErrEIrA dE LUNA E SILVA
4. rg 05.136/1 PrISCILA NUNES MArTINS
5. rg 05.185/1 MArCOS rOgÉrIO TrINdAdE LIMA
6. rg 05.164/1 EdISLENE MIrELA CArdOSO SILVA
7. rg 05.156/1 AdrIANA SANTOS dA SILVA
8. rg 06.063/1 JANISE MArA dE SOUSA

VII - no Quadro de Oficiais Músicos - QOM:

a) de 1º Tenente QOM ao posto de Capitão QOM:

1. rg 01.208/1 gENIVAN rIbEIrO dIAS
2. rg 02.944/1 JOSE EdILSON dO NASCIMENTO
3. rg 02.949/1 MArCOS CESAr dE ALMEIdA PIMENTEL
4. rg 01.403/1 EVErALdO TEIXEIrA dE LIMA

b) de 2º Tenente QOM ao posto de 1º Tenente QOM:

1. rg 01.209/1 JOSENILdO PANTALEÃO dA SILVA
2. rg 03.222/1 EdILSON FrANCISCO dE SOUSA

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 15 dias do mês de novembro 
de 2015; 194o da Independência, 127o da República e 27o do Estado.

MArCELO dE CArVALHO MIrANdA
governador do Estado

glauber de Olveira Santos - Cel. QOPM
Comandante-geral da PMTO

Télio Leão Ayres
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATo No 2.386 - PRM.

o GoVERNADoR Do ESTADo Do ToCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso XXI, da Constituição do Estado, 
e com fulcro nos arts. 1o, 3o e 21 da Lei 2.575, de 20 de abril de 2012, e, 
em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do Mandado de 
Segurança no 0007422-25.2015.827.9200, que determinou a imediata 
inclusão do impetrante no Quadro de Oficiais aptos à promoção ao Posto 
de Major QOPM, resolve, por conseguinte, 

P r O M O V E r na Polícia Militar do Estado do Tocantins 
- PMTO, pelo critério de antiguidade, no Quadro de Oficiais Policiais 
Militares - QOPM, a partir de 15 de novembro de 2015, ANTÔNIO CArLOS 
FOLHA LEITE ao Posto de Major.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 15 dias do mês de novembro 
de 2015; 194o da Independência, 127o da República e 27o do Estado.

MArCELO dE CArVALHO MIrANdA
governador do Estado

glauber de Olveira Santos - Cel. QOPM
Comandante-geral da PMTO

Télio Leão Ayres
Secretário-Chefe da Casa Civil

ATo No 2.387 - PRM.

o GoVERNADoR Do ESTADo Do ToCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso XXI, da Constituição do Estado, 
e com fulcro nos arts. 1o, 3o e 21 da Lei 2.575, de 20 de abril de 2012, e, 
em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do Mandado de 
Segurança no 0007542-23.2015.827.0000, que determinou a imediata 
inclusão do impetrante no Quadro de Oficiais aptos à promoção ao Posto 
de Major QOS, resolve, por conseguinte, 

P r O M O V E r na Polícia Militar do Estado do Tocantins 
- PMTO, pelo critério de antiguidade, no Quadro de Oficiais da Saúde - 
QOS - MÉdICO, a partir de 15 de novembro de 2015, JACY AZEVEdO 
dO AMArAL ao Posto de Major.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 15 dias do mês de novembro 
de 2015; 194o da Independência, 127o da República e 27o do Estado.

MArCELO dE CArVALHO MIrANdA
governador do Estado

glauber de Olveira Santos - Cel. QOPM
Comandante-geral da PMTO

Télio Leão Ayres
Secretário-Chefe da Casa Civil
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PoLÍCIA MILITAR
Comandante-geral: GLAUBER DE oLIVEIRA SANToS 

PoRTARIA Nº 602/2015-SAMP/DGP

Promove Praça Policial Militar pelo critério de tempo 
de contribuição e dá outras providências.

O COMANdANTE-gErAL dA POLÍCIA MILITAr dO ESTAdO 
dO TOCANTINS, no uso das atribuições legais contidas no art. 10 da Lei 
Complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, art. 1°, art. 2°, art. 21, VI, 
art. 27 e art. 54, I, §1°e §3° da Lei nº 2.575, de 20 de abril de 2012, c/c 
art. 15, §2°, art. 85, VI, §3°, I e IV, art. 121, I e art. 122, I da Lei n° 2.578, 
de 20 de abril de 2012, e

Considerando que a militar assinou requerimento solicitando 
transferência para a reserva remunerada, por ter preenchido o requisito 
disposto em Lei;

Considerando o despacho “SCE/gAb” n° 3666/2015, emitido 
pela Subprocuradoria de Consultoria Especial da Procuradoria-geral do 
Estado, deferindo o pedido de transferência para a reserva remunerada 
formulado pela militar, com proventos correspondentes à graduação de 
Subtenente QPPM, referência “I”;

rESOLVE:

Art. 1º PrOMOVEr, a partir de 18 de maio de 2015, à graduação 
de SUbTENENTE do Quadro de Praças Policiais Militares - QPPM, 
referência “I”, pelo critério de tempo de contribuição previdenciária, a 1º 
SgT QPPM rg. 01.690/2 VÂNIA LÚCIA dE LIMA SANTOS - Mat. 684652;

Art. 2º Publique-se em boletim geral e remeta-se para Folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado. 

Quartel do Comando-geral, em Palmas-TO, 14 de outubro de 2015. 

PoRTARIA Nº 608/2015-SAMP/DGP

Promove Praça Policial Militar pelo critério de tempo 
de contribuição e dá outras providências.

O COMANdANTE-gErAL dA POLÍCIA MILITAr dO ESTAdO 
dO TOCANTINS, no uso das atribuições legais contidas no art. 10 da Lei 
Complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, art. 1°, art. 2°, art. 21, VI, 
art. 27 e art. 54, I, §1°e §3° da Lei nº 2.575, de 20 de abril de 2012, c/c 
art. 15, §2°, art. 85, VI, §3°, I e IV, art. 121, I e art. 122, I da Lei n° 2.578, 
de 20 de abril de 2012, e

Considerando que a militar assinou requerimento solicitando 
transferência para a reserva remunerada, por ter preenchido o requisito 
disposto em Lei;

Considerando o despacho “SCE/gAb” n° 3738/2015, emitido 
pela Subprocuradoria de Consultoria Especial da Procuradoria-geral do 
Estado, deferindo o pedido de transferência para a reserva remunerada 
formulado pela militar, com proventos correspondentes à graduação de 
Subtenente QPPM, referência “I”;

rESOLVE:

Art. 1º PrOMOVEr, a partir de 03 de julho de 2015, à graduação 
de SUbTENENTE do Quadro de Praças Policiais Militares - QPPM, 
referência “I”, pelo critério de tempo de contribuição previdenciária, a 
1º SgT QPPM rg. 02.070/2 VALdÉIA AIrES bEZErrA - Mat. 691474;

Art. 2º Publique-se em boletim geral e remeta-se para Folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado. 

Quartel do Comando-geral, em Palmas-TO, 20 de outubro de 2015. 

PoRTARIA Nº 617/2015-SAMP/DGP

Promove Praça Policial Militar pelo critério de tempo 
de contribuição e dá outras providências.

O COMANdANTE-gErAL dA POLÍCIA MILITAr dO ESTAdO 
dO TOCANTINS, no uso das atribuições legais contidas no art. 10º da 
Lei Complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, art. 1°, art. 2°, art. 21, 
VI, art. 27 e art. 54, I, §1°e §3° da Lei nº 2.575, de 20 de abril de 2012, c/c 
art. 15, §2°, art. 85, VI, §3°, I e IV, art. 121, I e art. 122, I da Lei n° 2.578, 
de 20 de abril de 2012, e

Considerando que o militar assinou requerimento solicitando 
transferência para a reserva remunerada, por ter preenchido o requisito 
disposto em Lei;

Considerando o despacho “SCE/gAb” n° 3774/2015, emitido 
pela Subprocuradoria Administrativa e devidamente ratificado pela 
Subprocuradoria de Consultoria Especial da Procuradoria-geral do 
Estado, deferindo o pedido de transferência para a reserva remunerada 
formulado pelo militar, com proventos correspondentes à graduação de 
Subtenente QPPM, referência “I”;

rESOLVE:

Art. 1º PrOMOVEr, a partir de 04 de abril de 2015, à graduação de 
Subtenente do Quadro de Praças Policiais Militares - QPPM, referência “I”,  
pelo critério de tempo de contribuição previdenciária, a 1º SgT QPPM 
rg 01.663/2 IArA LOPES FErrEIrA - Mat. 358190;

Art. 2º Publique-se em boletim geral e remeta-se para Folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado. 

Quartel do Comando-geral, em Palmas-TO, 26 de outubro de 2015. 

PoRTARIA Nº 618/2015-SAMP/DGP

Promove Praça Policial Militar pelo critério de tempo 
de contribuição e dá outras providências.

O COMANdANTE-gErAL dA POLÍCIA MILITAr dO ESTAdO 
dO TOCANTINS, no uso das atribuições legais contidas no art. 10º da 
Lei Complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, art. 1°, art. 2°, art. 21, 
VI, art. 27 e art. 54, I, §1°e §3° da Lei nº 2.575, de 20 de abril de 2012, c/c 
art. 15, §2°, art. 85, VI, §3°, I e IV, art. 121, I e art. 122, I da Lei n° 2.578, 
de 20 de abril de 2012, e

Considerando que o militar assinou requerimento solicitando 
transferência para a reserva remunerada, por ter preenchido o requisito 
disposto em Lei;

Considerando o despacho “SCE/gAb” n° 3832/2015, emitido 
pela Subprocuradoria Administrativa e devidamente ratificado pela 
Subprocuradoria de Consultoria Especial da Procuradoria-geral do 
Estado, deferindo o pedido de transferência para a reserva remunerada 
formulado pelo militar, com proventos correspondentes à graduação de 
Subtenente QPPM, referência “I”;

rESOLVE:

Art. 1º PrOMOVEr, a partir de 24 de junho de 2015, à 
graduação de Subtenente do Quadro de Praças Policiais Militares - QPPM, 
referência “I”, pelo critério de tempo de contribuição previdenciária, a 1º 
SgT QPPM rg 01.671/2 JOSILEIdE MIrANdA AgUIAr CArNEIrO - 
Mat. 636190;

Art. 2º Publique-se em boletim geral e remeta-se para Folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado. 

Quartel do Comando-geral, em Palmas-TO, 26 de outubro de 2015. 

PoRTARIA Nº 619/2015-SAMP/DGP

Promove Praça Policial Militar pelo critério de tempo 
de contribuição e dá outras providências.

O COMANdANTE-gErAL dA POLÍCIA MILITAr dO ESTAdO 
dO TOCANTINS, no uso das atribuições legais contidas no art. 10º da 
Lei Complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, art. 1°, art. 2°, art. 21, VI,  
art. 27 e art. 54, I, §1°e §3° da Lei nº 2.575, de 20 de abril de 2012, c/c 
art. 15, §2°, art. 85, VI, §3°, I e IV, art. 121, I e art. 122, I da Lei n° 2.578, 
de 20 de abril de 2012, e;

Considerando que o militar assinou requerimento solicitando 
transferência para a reserva remunerada, por ter preenchido o requisito 
disposto em Lei;

Considerando o despacho “SCE/gAb” n° 3831/2015, emitido 
pela Subprocuradoria de Consultoria Especial da Procuradoria-geral do 
Estado, deferindo o pedido de transferência para a reserva remunerada 
formulado pelo militar, com proventos correspondentes à graduação de 
Subtenente QPPM, referência “J”;

rESOLVE:

Art. 1º PrOMOVEr, a partir de 24 de junho de 2015, à graduação 
de SUbTENENTE do Quadro de Praças Policiais Militares - QPPM, 
referência “J”, pelo critério de tempo de contribuição previdenciária, o 1º 
SgT QPPM rg 00.567/2 ZErAIAS CASTrO bArbOSA - Mat. 604644;

Art. 2º Publique-se em boletim geral e remeta-se para Folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado. 

Quartel do Comando-geral, em Palmas-TO, 26 de outubro de 2015. 
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PoRTARIA Nº 620/2015-SAMP/DGP

Promove Praça Policial Militar pelo critério de tempo 
de contribuição e dá outras providências.

O COMANdANTE-gErAL dA POLÍCIA MILITAr dO ESTAdO 
dO TOCANTINS, no uso das atribuições legais contidas no art. 10º da 
Lei Complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, art. 1°, art. 2°, art. 21, 
VI, art. 27 e art. 54, I, §1°e §3° da Lei nº 2.575, de 20 de abril de 2012, c/c 
art. 15, §2°, art. 85, VI, §3°, I e IV, art. 121, I e art. 122, I da Lei n° 2.578, 
de 20 de abril de 2012, e

Considerando que o militar assinou requerimento solicitando 
transferência para a reserva remunerada, por ter preenchido o requisito 
disposto em Lei;

Considerando o despacho “SCE/gAb” n° 3768/2015, emitido 
pela Subprocuradoria Administrativa e devidamente ratificado pela 
Subprocuradoria de Consultoria Especial da Procuradoria-geral do 
Estado, deferindo o pedido de transferência para a reserva remunerada 
formulado pelo militar, com proventos correspondentes à graduação de 
Subtenente QPPM, referência “I”;

rESOLVE:

Art. 1º PrOMOVEr, a partir de 06 de maio de 2015, à graduação de 
Subtenente do Quadro de Praças Policiais Militares - QPPM, referência “I”,  
pelo critério de tempo de contribuição previdenciária, a 1º SgT QPPM 
rg 01.651/2 ANTÔNIA CHAVES - Mat. 650230;

Art. 2º Publique-se em boletim geral e remeta-se para Folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado. 

Quartel do Comando-geral, em Palmas-TO, 26 de outubro de 2015. 

PoRTARIA Nº 621/2015-SAMP/DGP

Promove Praça Policial Militar pelo critério de tempo 
de contribuição e dá outras providências.

O COMANdANTE-gErAL dA POLÍCIA MILITAr dO ESTAdO 
dO TOCANTINS, no uso das atribuições legais contidas no art. 10º da 
Lei Complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, art. 1°, art. 2°, art. 21, 
VI, art. 27 e art. 54, I, §1°e §3° da Lei nº 2.575, de 20 de abril de 2012, c/c 
art. 15, §2°, art. 85, VI, §3°, I e IV, art. 121, I e art. 122, I da Lei n° 2.578, 
de 20 de abril de 2012, e;

Considerando que o militar assinou requerimento solicitando 
transferência para a reserva remunerada, por ter preenchido o requisito 
disposto em Lei;

Considerando o despacho “SCE/gAb” n° 3767/2015, emitido 
pela Subprocuradoria de Consultoria Especial da Procuradoria-geral do 
Estado, deferindo o pedido de transferência para a reserva remunerada 
formulado pelo militar, com proventos correspondentes à graduação de 
Subtenente QPPM, referência “J”;

rESOLVE:

Art. 1º PrOMOVEr, a partir de 02 de junho de 2015, à graduação 
de SUbTENENTE do Quadro de Praças Policiais Militares - QPPM, 
referência “J”, pelo critério de tempo de contribuição previdenciária, o 
1º SgT QPPM rg 01.273/2 AgOSTINHO COELHO CArdOSO - Mat. 
640831;

Art. 2º Publique-se em boletim geral e remeta-se para Folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado. 

Quartel do Comando-geral, em Palmas-TO, 26 de outubro de 2015. 

PoRTARIA Nº 622/2015-SAMP/DGP

Promove Praça Policial Militar pelo critério de tempo 
de contribuição e dá outras providências.

O COMANdANTE-gErAL dA POLÍCIA MILITAr dO ESTAdO 
dO TOCANTINS, no uso das atribuições legais contidas no art. 10º da 
Lei Complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, art. 1°, art. 2°, art. 21, 
VI, art. 27 e art. 54, I, §1°e §3° da Lei nº 2.575, de 20 de abril de 2012, c/c 
art. 15, §2°, art. 85, VI, §3°, I e IV, art. 121, I e art. 122, I da Lei n° 2.578, 
de 20 de abril de 2012, e;

Considerando que o militar assinou requerimento solicitando 
transferência para a reserva remunerada, por ter preenchido o requisito 
disposto em Lei;

Considerando o despacho “SCE/gAb” n° 3766/2015, emitido 
pela Subprocuradoria de Consultoria Especial da Procuradoria-geral do 
Estado, deferindo o pedido de transferência para a reserva remunerada 
formulado pelo militar, com proventos correspondentes à graduação de 
Subtenente QPPM, referência “J”;

rESOLVE:

Art. 1º PrOMOVEr, a partir de 15 de julho de 2015, à graduação 
de SUbTENENTE do Quadro de Praças Policiais Militares - QPPM, 
referência “J”, pelo critério de tempo de contribuição previdenciária, 1º 
SgT QPPM rg 00.987/2 MAdIAN PErEIrA dE ArrUdA - rg 269934;

Art. 2º Publique-se em boletim geral e remeta-se para Folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado. 

Quartel do Comando-geral, em Palmas-TO, 26 de outubro de 2015. 

PoRTARIA Nº 626/2015-SAMP/DGP

Promove Praça Policial Militar pelo critério de tempo 
de contribuição e dá outras providências.

O COMANdANTE-gErAL dA POLÍCIA MILITAr dO ESTAdO 
dO TOCANTINS, no uso das atribuições legais contidas no art. 10º da 
Lei Complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, art. 1°, art. 2°, art. 21, 
VI, art. 27 e art. 54, I, §1°e §3° da Lei nº 2.575, de 20 de abril de 2012, c/c 
art. 15, §2°, art. 85, VI, §3°, I e IV, art. 121, I e art. 122, I da Lei n° 2.578, 
de 20 de abril de 2012, e

Considerando que a militar assinou requerimento solicitando 
transferência para a reserva remunerada, por ter preenchido o requisito 
disposto em Lei;

Considerando o despacho “SCE/gAb” n° 3921/2015, emitido 
pela Subprocuradoria Administrativa e devidamente ratificado pela 
Subprocuradoria de Consultoria Especial da Procuradoria-geral do 
Estado, deferindo o pedido de transferência para a reserva remunerada 
formulado pela militar, com proventos correspondentes à graduação de 
Segundo Sargento QPPM, referência “I”;

rESOLVE:

Art. 1º PrOMOVEr, a partir de 28 de julho de 2015, à graduação 
de Segundo Sargento do Quadro de Praças Policiais Militares - QPPM, 
referência “I”, pelo critério de tempo de contribuição previdenciária, a 
3º SgT QPPM rg 02.128/2 ALbErTINA ALVES SALES - Mat. 411593;

Art. 2º Publique-se em boletim geral e remeta-se para Folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado. 

Quartel do Comando-geral, em Palmas-TO, 29 de outubro de 2015. 

PoRTARIA Nº 634/2015-SAMP/DGP

Promove Praça Policial Militar pelo critério de tempo 
de contribuição e dá outras providências.

O COMANdANTE-gErAL dA POLÍCIA MILITAr dO ESTAdO 
dO TOCANTINS, no uso das atribuições legais contidas no art. 10º da 
Lei Complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, art. 1°, art. 2°, art. 21, 
VI, art. 27 e art. 54, I, §1°e §3° da Lei nº 2.575, de 20 de abril de 2012, c/c 
art. 15, §2°, art. 85, VI, §3°, I e IV, art. 121, I e art. 122, I da Lei n° 2.578, 
de 20 de abril de 2012, e;

Considerando que o militar assinou requerimento solicitando 
transferência para a reserva remunerada, por ter preenchido o requisito 
disposto em Lei;

Considerando o despacho “SCE/gAb” n° 3993/2015, emitido 
pela Subprocuradoria de Consultoria Especial da Procuradoria-geral do 
Estado, deferindo o pedido de transferência para a reserva remunerada 
formulado pelo militar, com proventos correspondentes à graduação de 
Segundo Sargento QPPM, referência “J”;

rESOLVE:

Art. 1º PrOMOVEr, a partir de 06 de agosto de 2015, à 
graduação de Segundo Sargento do Quadro de Praças Policiais 
Militares - QPPM, referência “J”, pelo critério de tempo de contribuição 
previdenciária, 3º SgT QPPM rg 02.430/2 FrANCISCO JOSÉ NUNES 
bArbOSA - Mat. 360998;

Art. 2º Publique-se em boletim geral e remeta-se para Folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado. 

Quartel do Comando-geral, em Palmas-TO, 06 de novembro 
de 2015.
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PoRTARIA Nº 643/2015-SAMP/DGP.

Promove Praças Policiais Militares e dá outras 
providências.

O COMANdANTE-gErAL dA POLÍCIA MILITAr dO ESTAdO 
dO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e com base no art. 10 
da Lei Complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, c/c art. 85, incisos I, 
II e §4º da Lei n° 2.578, de 20 de abril de 2012, Lei 2.978, de 8 de julho 
de 2015 e a Lei n° 2.575, de 20 de abril de 2012;

rESOLVE:

Art. 1º PrOMOVEr na Polícia Militar do Estado do Tocantins - 
PMTO, pelo critério de Antiguidade, nos quadros adiante especificados, a 
partir de 15 de novembro de 2015, os seguintes policiais militares:

I - no Quadro de Praça Policial Militar - QPPM 

a) de 1º Sargento QPPM à graduação de Subtenente QPPM:

1. rg 03.585/2 JOSE VALTEr SANTANA 
2. rg 04.449/2 ANTONIO CESAr PErEIrA dE SOUSA
3. rg 02.877/2 MArCELO dA COSTA bArrOS
4. rg 01.495/2 JOSÉ ALbErTO SOUSA AbrEU
5. rg 01.531/2 FELIX bENEdITO MESSIAS SOArES
6. rg 01.287/2 JOÃO CArVALHO brITO
7. rg 01.666/2 IVANETE ALVES dA SILVA
8. rg 00.557/2 EdIVALdO rIbEIrO dE SOUSA
9. rg 01.545/2 rAIMUNdO ALMEIdA brITO dA SILVA
10. rg 01.704/2 ISrAEL CArVALHO dOS SANTOS 
11. rg 01.588/2 FELICIANO WASHINTON bATISTA SENA
12. rg 03.799/2 rEINALdO AMArAL NErES
13. rg 00.940/2 dILSON rOdrIgUES NOLETO
14. rg 00.609/2 AUrELIO bONFIM TEIXEIrA SOUSA
15. rg 00.695/2 JOÃO ATIEr FELIX dA CUNHA
16. rg 00.827/2 NEUrIVALdO COELHO MELgAÇO
17. rg 03.917/2 FrANCISCO dE ASSIS bANdEIrA rIbEIrO
18. rg 04.139/2 CLEOMAr dIAS NOVAIS
19. rg 01.983/2 rONALdO gLOrIA dE SOUZA
20. rg 01.606/2 VILMAr TAVArES gUIMArÃES
21. rg 01.596/2 JOdSON CAVALCANTE CUNHA
22. rg 01.762/2 ELITON FArIAS dE AgUIAr
23. rg 01.731/2 JUVENAL NETO dO NASCIMENTO
24. rg 01.885/2 JAdIr ALVES bArbOSA
25. rg 01.844/2 LEOMAr ArAUJO dE SOUSA
26. rg 01.027/2 EdILSON PErEIrA LEMES
27. rg 01.739/2 JOSE CArLOS LACErdA
28. rg 00.744/2 EdSON SILVA rOCHA
29. rg 02.324/2 ANTONIO FErrEIrA dIAS
30. rg 01.114/2 EdSON PErEIrA dA SILVA
31. rg 01.536/2 JAMISALES PITA ArrUdA
32. rg 01.598/2 SILVESTrE PErEIrA dOS rEIS
33. rg 01.867/2 AdILSON ALVES FArIAS
34. rg 01.281/2 dUrVAL rOdrIgUES dOS SANTOS
35. rg 01.428/2 AMArILdO FErNANdES dA SILVA
36. rg 00.103/2 SEbASTIÃO SArdINHA dE JESUS
37. rg 01.217/2 HErMILTON dE ALMEIdA CArNEIrO
38. rg 00.783/2 OSMACI OLIVEIrA MArQUES
39. rg 00.872/2 IZAUrO CESAr TEIXEIrA dOS SANTOS
40. rg 00.377/2 EdILSON gOMES VIANA
41. rg 01.130/2 MANOEL MESSIAS rOdrIgUES
42. rg 01.104/2 PAULO SOArES LIMA
43. rg 00.521/2 PAULO rOdrIgUES rAMOS
44. rg 00.602/2 ANTONIO MILTON CLEMENTE dE OLIVEIrA
45. rg 00.498/2 LUIZ VIEIrA rOLIM
46. rg 01.105/2 CÍCErO SOArES CArdOSO
47. rg 00.419/2 HUMbErTO rOSA dE OLIVEIrA ALMEIdA
48. rg 01.453/2 MANOEL rAIMUNdO CHAVES
49. rg 01.468/2 WALbEr dE ASSIS dOUrAdO
50. rg 01.358/2 SÉrgIO rEZENdE dE SOUSA
51. rg 01.317/2 FOrTUNATO OLIVEIrA CHAVES
52. rg 01.323/2 HIbANES ALVES SANTO
53. rg 04.584/2 dECIO gOMES SOArES
54. rg 01.438/2 FÁbIO MOUrA SANTOS
55. rg 01.478/2 bArTOLOMEU bUENO dA CrUZ rAMOS
56. rg 01.297/2 MIrAMATOS rIbEIrO dA gLOrIA
57. rg 01.477/2 ANTONIO bArbOSA LIMA
58. rg 01.947/2 gErALdO PErEIrA dOS SANTOS
59. rg 01.424/2 ANTÔNIO NETO PErEIrA VILA NOVA
60. rg 01.594/2 JANIO ALVES dOS SANTOS
61. rg 01.341/2 OrLANdO VIEIrA dE SOUSA SILVA
62. rg 01.629/2 JOdELMAr FrANCILINO dE SOUSA
63. rg 01.481/2 dOMINgOS PErEIrA MACHAdO

64. rg 01.479/2 dILSON CArLOS MILHOMEM dA COSTA
65. rg 01.354/2 SANdOMAr FrANCISCO rOdrIgUES
66. rg 01.111/2 CELVANO PINTO dE MELO
67. rg 03.632/2 rObErTO IAgHI MIrANdA
68. rg 01.313/2 EPIFANIO bArrOS NETO
69. rg 01.233/3  HILArIO MENdONÇA dE ALMEIdA
70. rg 03.939/2 LUIZ CArLOS VIANA dA SILVA
71. rg 01.314/2 ErASMO CArLOS SILVA NETO 
72. rg 01.344/2 PAULO FrANCO dA SILVA
73. rg 01.359/2 SILVIO LOUZAdA JACOME
74. rg 01.804/2 JOÃO CArLOS gOMES brAgA
75. rg 02.377/2 JOSE CArLOS PErEIrA dA SILVA
76. rg 01.648/2 ZAIdE SANTOS TUrIbIO
77. rg 01.410/2 ALdECINO bATISTA dA SILVA
78. rg 01.509/2 rOMArIO FErrEIrA dOS SANTOS
79. rg 01.499/2 LUIZ CArLOS dE SOUZA MACIEL
80. rg 01.567/2 JOÃO MAUrO rOdrIgUES FrEITAS
81. rg 01.474/2 SEbASTIÃO dOS SANTOS FILHO
82. rg 01.429/2 CLOVIS FErrEIrA gOMES
83. rg 01.529/2 ÉLIEZIO bArrOS MIrANdA 
84. rg 01.533/2 gEOVANE MArTINS dIAS PELEJA
85. rg 01.467/2 SIdNÊ bArrEIrAS SANTOS
86. rg 01.749/2 OdAILTON rOdrIgUES PUgAS
87. rg 01.616/2 dEUSIMAr LUZ MACHAdO
88. rg 01.443/2 JACIONILdO MArQUES dA SILVA
89. rg 04.464/2 rAFAEL LIMA NETO
90. rg 01.748/2 ENOQUE NETO SIrQUEIrA SOUSA
91. rg 01.688/2 VANdErLEIA FErrEIrA LIMA
92. rg 01.462/2 rAIMUNdO CONCEIÇÃO OLIVEIrA
93. rg 01.541/2 MANOEL rOdrIgUES FErrEIrA FILHO
94. rg 01.530/2 ErOTINO PErEIrA dA SILVA
95. rg 01.736/2 JOSOM FErrEIrA FErNANdES
96. rg 01.532/2 FrANCISCO dE ASSIS bArrEIrA NUNES
97. rg 01.615/2 dAUrOELÇO ALVES dE SOUZA
98. rg 01.540/2 JOSÉ VIdAL dA SILVA
99. rg 01.511/2 VALdIrON VIEIrA CArVALHO
100. rg 01.469/2 WILTON OLIVEIrA dE SOUSA
101. rg 04.054/2 gEAN PErEIrA dOS SANTOS
102. rg 03.543/2 JOSE NETO ALVES FErrEIrA
103. rg 02.045/2 WELITON LUIZ PErEIrA
104. rg 02.763/2 OrLANdO gOMES LIMA
105. rg 02.939/2 rENATO CAMPOS
106. rg 03.945/2 JOSE gOMES FIgUEIrA FILHO
107. rg 00.785/2 MANOEL SOUTO dOS SANTOS
108. rg 03.066/2 rIVALdO LOPES dE SOUSA
109. rg 02722/2 VILTON ALVES PErEIrA
110. rg 02.299/2 UdSON JOSE gOMES dE OLIVEIrA
111. rg 04.087/2 rIVANALdO dE SOUSA bATISTA
112. rg 04.571/2 gENIVAL FrEIrE dOS SANTOS
113. rg 03.555/2 EdINAN MArTINS dE SOUSA
114. rg 02.027/2 UbIrAJArA ALVES PErEIrA
115. rg 04.027/2 NILSONVALTO rIbEIrO dE SOUSA
116. rg 03.602/2 CLAUdENOr bArbOSA SOArES
117. rg 03.881/2 JOSE ArIMATEIA SOUSA dE JESUS
118. rg 02.633/2 ANTONIO FrANCISCO dE ArAUJO 
119. rg 03.582/2 EdIMA FErrEIrA dOS SANTOS 
120. rg 02.304/2 dEJAIME CArNEIrO dA SILVA
121. rg 03.856/2 ALMIr dIAS FILHO 
122. rg 03.475/2 AdELMAN LUSTOSA NETO
123. rg 03.866/2 rAIMUNdO LIdUINO dE OLIVEIrA
124. rg 02.987/2 SEbASTIÃO MEdEIrOS dA SILVA
125. rg 03.304/2 JOSE SOArES dE FArIAS
126. rg 04.014/2 MArCOS rOgErIO AIrES MANdUCA
127. rg 03.975/2 NUbLIO COSTA dIOgENES
128. rg 03.993/2 LUIZ ANTONIO COSTA dE CArVALHO
129. rg 04.093/2 ALESSANdrO gUIMArÃES PErEIrA
130. rg 04.018/2 ENOQUE SILVA LEITE
131. rg 03.732/2 gETULIO FILHO CArNEIrO dA SILVA
132. rg 02.542/2 JANIO PErEIrA PIMENTEL
133. rg 03.326/2 bENVINdO PINTO bATISTA
134. rg 03.724/2 EdIVAN LOPES dA SILVA
135. rg 02.872/2 SEbASTIÃO CAMPANHA VANdErLEY FILHO
136. rg 03.627/2 ANTONIO ANACLETO NETO
137. rg 02.698/2 ANTONIO gEFErSON bATISTA FErrEIrA
138. rg 04.774/2 EdSON PErEIrA rOdrIgUES
139. rg 03.991/2 LELIA PINTO dE rIbAMAr VECHMEYEr
140. rg 03.974/2 FrANCISCO XAVIEr dE brITO
141. rg 04.094/2 KELbEr WILKEr dA COSTA
142. rg 04.008/2 EMErSON dIAS MArINHO
143. rg 03.702/2 dALVANI COELHO dE CArVALHO
144. rg 04.037/2 MEIrISON FErNANdES dA SILVA
145. rg 03.967/2 rAMÃO AdOLFO SOLY LOPES
146. rg 03.987/2 AdELVANIO CArVALHO rOCHA
147. rg 03.682/2 JOSIVAN LOPES CArNEIrO
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148. rg 02.663/2 FrANCISCO dE ASSIS dA SILVA
149. rg 03.048/2 JANILTO bATISTA bELEM
150. rg 03.777/2 rOdNEY MArCELO AgUIAr rOSA
151. rg 03.741/2 dENI PErEIrA COSTA
152. rg 03.988/2 gLAUCO rAMOS dA SILVA
153. rg 04.034/2 JOSIVAN dA SILVA CrUZ
154. rg 04.040/2 dELMAr bEZErrA SILVA
155. rg 04.053/2 ErNESTO JUNIOr gOMES
156. rg 03.565/2 JOSE WILSON MArQUES dA COSTA
157. rg 04.592/2 SANdrIS LEIA dE SOUSA SILVA SAKAI
158. rg 04.428/2 JOÃO CArLOS FILHO dOS SANTOS
159. rg 04.520/2 JArdEILTON dA SILVA LEÃO
160. rg 04.507/2 CLEONE SILVA OLIVEIrA
161. rg 04.476/2 ESTHEr MArIA dE LACErdA rOdrIgUES
162. rg 04.513/2 FrEdErICO COSTA NETO
163. rg 04.367/2 WALTErLI rAMALHO bArrETO
164. rg 01.042/2 ALMIr ALMEIdA dE SOUSA
165. rg 04.268/2 SIdIVAL TAVArES dE ArAUJO
166. rg 01.220/2 WILSON PIrES TEIXEIrA
167. rg 04.502/2 JOSE FrANCISCO dA SILVA FILHO
168. rg 04.457/2 ALESSANdrA rEgINA MOrI CArdOSO
169. rg 04.566/2 LUSSANdrO PErEIrA dE SOUSA
170. rg 04.379/2 WILTON rOdrIgUES ArAUJO
171. rg 04.465/2 LEANdrO LOPES POrTO
172. rg 04.421/2 JAIME rOdrIgUES LIMA FILHO
173. rg 04.562/2 rAIMUNdO dOUrAdO LIMA
174. rg 02.207/2 dIONIZIO FILHO rOdrIgUES rOCHA

b) de 2º Sargento QPPM à graduação de 1º Sargento QPPM:

1. rg. 03.570/2 FrANCISCO KENNEdY SOUSA NASCIMENTO
2. rg. 04.341/2 dELSO MArTINS dE ArAÚJO
3. rg. 05.287/2 EdMAr SILVA MIrANdA
4. rg. 03.118/2 HIdELFONSO gUEdES dA COSTA
5. rg. 04.484/2 JAdIMAr ArCENO dE SOUSA
6. rg. 04.601/2 gEOVAN FErrEIrA dA SILVA
7. rg. 04.519/2 MILENE FErrEIrA dE SOUSA
8. rg. 03.687/2 AdILSON SOArES PAULA
9. rg. 03.593/2 PEdrO dOMINgOS dE SOUSA FILHO
10. rg. 03.694/2 gENIVAL dE OLIVEIrA CrUZ
11. rg. 04.524/2 MArILENE APArECIdA MAIA LIMA
12. rg. 04.575/2 AdELCY COELHO dOS SANTOS
13. rg. 04.545/2 OrIELE gUIdA dE ALMEIdA
14. rg. 04.384/2 gUSTAVO dA SILVA SAMPAIO 
15. rg. 02.555/2 LUCIMAr FELISbErTO dA SILVA
16. rg. 03.982/2 JUCILENE CHAVES MONTEIrO dE OLIVEIrA
17. rg. 04.118/2 EdNALdO SILVA COSTA
18. rg. 04.608/2 WEbEr LUZO FrANCISCO dE SOUZA
19. rg. 04.452/2 CLAUdOMIr brAgA PINTO
20. rg. 03.213/2 LUCAS rOdrIgUES gOMES
21. rg. 04.533/2 VANdETONIO gUEdES dA SILVA
22. rg. 03.669/2 CLEOMAr TELES CArNEIrO
23. rg. 03.999/2 JALISSON MArINHO LUSTOSA
24. rg. 02.152/2 JOAQUIM CÉSAr LEMOS
25. rg. 02.665/2 JOÃO gErMANO dOS SANTOS
26. rg. 04.011/2 JOSÉ SALES MACIEL
27. rg. 03.541/2 gErALdO CArdOSO COSTA
28. rg. 03.471/2 AdENILSON PErEIrA MOrEIrA
29. rg. 04.522/2 FrANCISCO LEONEL dIAS NETO
30. rg. 04.481/2 WAdSON MArINHO LUSTOSA
31. rg. 04.125/2 VALdIr dIAS dA SILVA
32. rg. 04.383/2 PEdrO rAMON PErEIrA CASTrO
33. rg. 04.496/2 JÚNIOr CArLOS FErrEIrA SObrAL
34. rg. 03.470/2 LINdOMAr ANTÔNIO dE SOUSA
35. rg. 03.121/2 EdIMAr ALVES dE MIrANdA
36. rg. 04.106/2 PAULO HENrIQUE PONTES bArrOS dA SILVA
37. rg. 03.842/2 AdÃO SOArES dE OLIVEIrA FILHO
38. rg. 03.860/2 AgNALdO JOSÉ dE ALMEIdA
39. rg. 02.797/2 EdUArdO PErEIrA bArbOSA
40. rg. 04.401/2 ALEXSANdrO SOUZA dE ArAÚJO 
41. rg. 04.563/2 MÁrCIA rEgINA dOS SANTOS 
42. rg. 04.127/2 CrISTINA bEZErrA dA SILVA
43. rg. 03.437/2 JOÃO dO CArMO OLIVEIrA
44. rg. 04.588/2 LUZIMAr dE OLIVEIrA
45. rg. 04.085/2 AdIMI rEIS dOS SANTOS
46. rg. 04.088/2 JAMES dA SILVA brAgA
47. rg. 04.548/2 EdUArdO gUIMArÃES PErEIrA
48. rg. 03.885/2 NOrbErTO FILHO gONÇALVES
49. rg. 04.491/2 SIdNEI rEgINO COrdEIrO

50. rg. 02.036/2 rEgINALdO ALVES COSTA CArVALHO
51. rg. 04.096/2 JULIO CÉSAr VIEIrA NEPONUCENO
52. rg. 04.542/2 EdILSON SILVA LIMA 
53. rg. 04.048/2 PAULO PErEIrA dA SILVA
54. rg. 03.201/2 ANTÔNIO LUIZ FErrEIrA dIAS
55. rg. 03.692/2 ELTON gOMES FErrEIrA
56. rg 00.667/2 FrANCISCO rOdrIgUES FILHO

c) de 3° Sargento QPPM à graduação de 2º Sargento QPPM:

1. rg 03.756/2 OrLANdO dA SILVA VIEIrA
2. rg 02.485/2 WILTON FrANCISCO AIrES
3. rg 04.137/2 gUTENNErg CArVALHO SETÚbAL
4. rg 04.554/2 JOSÉ MILTON PErEIrA dA SILVA
5. rg 02.819/2 JOSÉ LEOMAr LIMA gAbINO
6. rg 02.142/2 dOMINgOS MACHAdO NETO
7. rg 04.281/2 dIVINO gOMES SANTANA dA SILVA
8. rg 02.046/2 ErONIdES COrrEA SOArES
9. rg 02.624/2 LUIS PErEIrA dA SILVA
10. rg 02.339/2 SEbASTIÃO bOrgES SOArES
11. rg 03.540/2 gILTON dOS SANTOS
12. rg 02.563/2 JOSErLÂNdIO NEUdSON PErEIrA
13. rg 02.096/2 LUIZ CIrQUEIrA MOUrÃO 
14. rg 04.099/2 VALMIr NErES dE OLIVEIrA
15. rg 04.444/2 JESUÍNO MACIEL dE SOUSA
16. rg 03.723/2 AdÃO AYrES dA SILVA
17. rg 03.986/2 NAIr PINTO dE QUEIrOZ
18. rg 03.803/2 dEUSAMALdO rOdrIgUES dE SOUSA
19. rg 04.468/2 PAULO ANdrÉ NEgrEIrO dE SOUZA
20. rg 03.662/2 ANTÔNIO dOS SANTOS MArTINS
21. rg 03.171/2 gLAUCIOMAr gOMES bILIO LINHArES
22. rg 03.526/2 TOMAZ SErAFIM NETO
23. rg 03.877/2 MArCELO PErEIrA dE SOUZA 
24. rg 02.515/2 JOSÉ FÉLIX NUNES CArNEIrO 
25. rg 05.303/2 rONALdO SOArES dOS SANTOS 
26. rg 01.280/2 CLINÉVIO dIAS PIMENTA 
27. rg 01.292/2 JOSÉ NEIrE NOLETO brASILEIrO
28. rg 01.724/2 rObSON dIVINO CAVALCANTE CUNHA
29. rg 01.750/2 JUNIO SÍLVIO PErEIrA dE SOUSA
30. rg 01.710/2 ANTÔNIO LUIZ dE MOUrA
31. rg 01.719/2 LUIZ dE FrANÇA bOrgES MOrAIS
32. rg 01.722/2 rAIMUNdO SOArES dA SILVA
33. rg 01.712/2 ANTÔNIO MOrAES dE SOUSA 
34. rg 01.296/2 JUrANdIr dOUrAdO dA rOCHA
35. rg 01.720/2 TEOVALdO TEIXEIrA dE OLIVEIrA
36. rg 01.743/2 ISrAEL MONTEIrO dA SILVA 
37. rg 01.741/2 LUIZ CArLOS FErrEIrA dA SILVA 
38. rg 01.738/2 JOSÉ LÚCIO rOdrÍgUES dE LIrA 
39. rg 01.740/2 MÁrCIO ArAÚJO OLIVEIrA
40. rg 01.779/2 MANOEL MESSIAS dA SILVA
41. rg 01.758/2 ANTÔNIO CArLOS rOdrIgUES CArVALHO 
42. rg 01.790/2 WALTEr dE SOUSA LIMA 
43. rg 01.761/2 dOMINgOS bEZErrA MENdES 
44. rg 01.785/2 rAIMUNdO bOrgES dE OLIVEIrA 
45. rg 01.763/2 EdSON PErEIrA dE CArVALHO 
46. rg 01.775/2 LUIZ rIbEIrO dOS SANTOS 
47. rg 01.793/2 ANTÔNIO CUSTÓdIO JÚNIOr III 
48. rg 01.767/2 IrAMAr SIrQUEIrA dE AbrEU
49. rg 01.789/2 VALdEMAr bANdEIrA FILHO 
50. rg 01.792/2 VALdINÁ rIbEIrO dE CArVALHO 
51. rg 01.784/2 rAIMUNdO ALVES PErEIrA 
52. rg 01.766/2 HArOLdO dIAS CArdOSO
53. rg 01.780/2 MATIAS MAUrÍCIO PErEIrA
54. rg 01.781/2 MUrILO PErEIrA dE MOrAIS
55. rg 01.771/2 JOSÉ LOPES dA SILVA
56. rg 01.764/2 gILbErTO SErTÃO ArAÚJO
57. rg 01.836/2 ANTÔNIO rAIMUNdO NUNES POTÊNCIO 
58. rg 01.834/2 ALbINO FOLHAS dOS SANTOS 
59. rg 01.838/2 ELIdELMAr PErEIrA FrEITAS 
60. rg 01.837/2 EdMAr COrdEIrO VASCO 
61. rg 01.845/2 LUIZ CÉZAr EVANgELISTA MACHAdO 
62. rg 01.854/2 rOSIVALdO dA COSTA bENÍCIO 
63. rg 01.847/2 MArCOS ANTÔNIO NONATO dA SILVA 
64. rg 01.833/2 AbrAÃO dE SOUSA ALMEIdA 
65. rg 01.841/2 ISMAEL FrEITAS MOrEIrA
66.  rg 01.843/2 JOSÉ MArIA NOLÊTO bArbOSA 
67. rg 01.723/2 AdILON MArQUES dE OLIVEIrA 
68. rg 01.851/2 rAILdO dINIZ LOPES
69. rg 01.849/2 OrISMAr MACÊdO dE AZEVEdO
70. rg 01.848/2 CLEOMENdES JArdIM ANdrAdE
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71. rg 01.905/2 rObSON rOdrIgUES SILVA
72. rg 01.908/2 VALdINÊS PErEIrA dA SILVA MOrEIrA
73. rg 01.899/2 PEdrO bATISTA dOS SANTOS
74. rg 01.898/2 PEdrO dE ALCÂNTArA TAVArES dE MOrAIS 
75. rg 01.897/2 MILSON dAEL CASTrO rOdrIgUES
76. rg 01.893/2 LOUrIVAN bATISTA SANTOS
77. rg 01.906/2 rOMILTON rOdrIgUES dA CrUZ
78. rg 01.896/2 MÁrIO SÉrgIO bATISTA dE SOUSA
79. rg 01.903/2 rAIMUNdO VALTEr ALVES rOdrIgUES
80. rg 01.902/2 rAIMUNdO NONATO dA SILVA
81. rg 01.889/2 JOÃO FErrEIrA SObrINHO
82. rg 01.874/2 CIdINEZ rOCHA SILVA
83. rg 01.884/2 FrANCISCO ANdrAdE dE OLIVEIrA 
84. rg 01.892/2 LINdOMAr VIANA dA COSTA
85. rg 03.948/2 ELIANE dIAS dE ASSIS

d) de Cabo QPPM à graduação de 3º Sargento QPPM:

1. rg. 00.368/3 dIVINO bEZErrA dOS SANTOS FILHO 
2. rg. 02.546/3 ELPIdES dE OLIVEIrA SILVA
3. rg. 02.077/3 dOMINgOS NUNES dE SOUSA 
4. rg. 02.158/3 WANdErLEY rOdrIgUES dA SILVA
5. rg. 02.221/3 MArLUCY bEZErrA dE SOUSA
6. rg. 02.964/3 LUIZ CArLOS dA LUZ  
7. rg.02. 968/3 ALTEMAr dA SILVA SOUSA
8. rg. 03.159/3 LUIZ PErEIrA dA SILVA 
9. rg. 03.190/3 MÔNICA bArrOS NOLETO 
10. rg. 03.322/3 CLÁUdIO dE SOUZA rOdrIgUES
11. rg. 03.221/3 MANOEL gONÇALVES CAVALCANTE
12. rg. 03.032/3 HONÓrIO AIrES FILHO
13. rg. 03.292/3 ANTÔNIO grEgÓrIO MELO NETO
14. rg. 03.014/3 CÍCErO rOdrIgUES dA SILVA - II
15. rg. 03.251/3 VALMIr rOdrIgUES dA SILVA
16. rg. 03.007/3 MANOEL PErEIrA LIMA FILHO
17. rg. 03.042/3 ANTÔNIO CLÁUdIO MArTINS dOS SANTOS
18. rg. 03.031/3 dALMO MArIANO
19. rg. 03.268/3 JAILTON ALVES SOArES
20. rg. 03.296/3 CLEbEM SOUSA ANdrAdE 
21. rg. 03.030/3 VALMIr bArbOSA dOS SANTOS
22. rg. 03.312/3 gENIVALdO QUIrINO rOdrIgUES
23. rg. 03.309/3 gILNEUdE LIMA dE SOUSA
24. rg. 03.278/3 EdILSON MACÊdO MENdES
25. rg. 03.211/3 rAIMUNdO gOMES dA SILVA
26. rg. 03.139/3 ANANIAS rOdrIgUES dOS SANTOS
27. rg. 03.140/3 SANTINO bArbOSA dE SOUSA
28. rg. 03.005/3 LUCIMAr MILHOMEM MOrAIS
29. rg. 03.006/3 LEÔNCIO FILHO
30. rg. 03.247/3 ELIZON SILVA SOUSA
31. rg. 03.197/3 AdAILSON rEIS MENdES
32. rg. 03.000/3 gILVÃ CArOLINO AgUIAr 
33. rg. 03.237/3 dEMILTON ALVES dE CASTrO
34. rg. 03.266/3 EdIMILSON COUTINHO TOrrES
35. rg. 03.299/3 ALLAN rObSON dE SOUSA
36. rg. 03.236/3 CLÁUdIO LIrA CAVALCANTE
37. rg. 03.300/3 EdIMAr SOUSA CONCEIÇÃO
38. rg. 03.040/3 JOEL dE SOUZA PÓVOA
39. rg. 03.231/3 TIbÉrIO bOrgES SANdES 
40. rg. 03.033/3 rEINALdO dIAS COUTINHO
41. rg. 03.182/3 HÉLCIO bEZErrA CArMO
42. rg. 03.185/3 AdErSON dOMINgUES dA CrUZ
43. rg. 03.053/3 LUCIANO LIMA dE brITO
44. rg. 03.173/3 rObSON dOS SANTOS
45. rg. 03.196/3 ELMO MÁrCIO dE CASTrO
46. rg. 03.175/3 MArCIVAN JOAQUIM MOrEIrA
47. rg. 03.176/3 PAULO CÉSAr JOAQUIM MOrEIrA
48. rg. 03.243/3 rOZILAN PErEIrA LOPES
49. rg. 03.024/3 JOSÉ LUIZ gOMES dE CArVALHO
50. rg. 03.284/3  NILSON PErEIrA dA SILVA
51. rg. 03.180/3 gEdSON dA SILVA rIbEIrO
52. rg. 03.057/3 PEdrO FErrEIrA dE VASCONCELOS
53. rg. 03.017/3 JAIr PErEIrA dE JESUS
54. rg. 03.172/3 SEVErINO rOgÉrIO PErEIrA
55. rg. 03.303/3 PEdrO FILHO gAMA
56. rg. 03.238/3 JAILSON gOMES COSTA
57. rg. 03.285/3 NEUrIVALdO FrANCISCO dA COSTA
58. rg. 03.242/3 rOMErSON CEZÁrIO dE MATOS
59. rg. 03.243/3 SIdIMAr SOArES dE OLIVEIrA
60. rg. 03.255/3 rAIMUNdO NONATO rEIS dOS SANTOS
61. rg. 03.059/3 JOÃO rOdrIgUES dA SILVA
62. rg. 03.055/3 LUIZ CÉLIO FErNANdES bArbOSA

63. rg. 03.198/3 ANANIAS OLIVEIrA dE SENA FILHO
64. rg. 03.023/3 dEOCLIdES ALVES bANdEIrA NETO
65. rg. 03.244/3 FrANCISCO VALAdArES gOMES
66. rg. 03.056/3 LÁZArO rIbEIrO LEITE
67. rg. 03.277/3 OSVALdO gUALbErTO dA TrINdAdE
68. rg. 03.025/3 JESUINO FILgUErA dE bArrOS
69. rg. 03 183/3 JAKES gOMES dE SOUSA
70. rg. 03.046/3 CUSTÓdIO rIbEIrO dE CErQUEIrA
71. rg. 03.258/3 rOSENILdO OLIVEIrA ALMEIdA
72. rg. 03.177/3 ISMAEL FErrEIrA dE ArAÚJO
73. rg. 03.052/3 FLÁVIO bArbOSA dA SILVA
74. rg. 03.195/3 VILSON dA rOCHA PErEIrA
75. rg. 03.272/3 PEdrO PErEIrA dO NASCIMENTO
76. rg. 03.254/3 MOACIr rOdrIgUES
77. rg. 03.060/3 dIOMAr rIbEIrO bArbOSA
78. rg. 03.286/3 WAgNEr ALVES dE SOUSA
79. rg. 03.027/3 JUrANdILSON dIAS TAVArES
80. rg. 03.021/3 ALbErICO PErEIrA dE CArVALHO TITO
81. rg. 03.233/3 ALdAIr gASPAr dOS SANTOS
82. rg. 02.951/3 WENdEr dA CUNHA ALVES
83. rg. 03.199/3 JErrE LÚCIO SANTIAgO
84. rg. 03.168/3 CArVONE ALVES dE OLIVEIrA
85. rg. 03.169/3 VALdINEI gOMES dA SILVA
86. rg. 03.246/3 EdINEIS PErEIrA dA SILVA
87. rg. 03.208/3 NOEL dE SENA FErrEIrA
88. rg. 03.359/3 dOMINgOS CArVALHO MESSIAS
89. rg. 03.205/3 WESLEY VIEIrA rOCHA 
90. rg. 03.364/3 SINVAL VIANA dOS SANTOS
91. rg. 03.324/3 ALOÍZIO gOMES dA SILVA 
92. rg. 03.344/3 JUIZAM JOAQUIM PAIVA
93. rg. 03.210/3 rEINALdO PErEIrA dA SILVA
94. rg. 03.193/3 OSMANILTON CASTrO dE brITO
95. rg. 03.101/3 rONALdO rOdrIgUES rANgEL
96. rg. 03.131/3 ANTÔNIO CArLOS dA SILVA II
97. rg. 03.075/3 dOrgIVAL ALVES dA SILVA
98. rg. 03.097/3 JOSÉ AbEL dA SILVA FILHO
99. rg. 03.086/2 SAMUEL MACEdO bArrOSO
100. rg. 03.123/3 ISENALdO ArAÚJO dA CONCEIÇÃO
101. rg. 03.062/3 ANTÔNIO ALVES SObrINHO 
102. rg. 03.127/3 AdONILTON rOdrIgUES CAMPOS
103. rg. 03.067/3 CLÁUdIO VIEIrA dA SILVA
104. rg. 03.133/3 rENATO dOrXAS PErEIrA SILVA
105. rg. 03.074/3 FrANCISCO FErNANdO dE SOUZA
106. rg. 03.117/3 ANdrÉ LUIZ TELES CArNEIrO 
107. rg. 03.279/3 AUrIMAr bArrOS dA SILVA 
108. rg. 03.280/3 ANTÔNIO CArLOS rOdrIgUES dA SILVA
109. rg. 03.134/3 dOMINgOS PErEIrA NOgUEIrA
110. rg. 03.111/3 bErNArdO VIEIrA dA COSTA
111. rg. 03.288/3 JOSÉ CArLOS PErEIrA dE SÁ
112. rg. 03.077/3 JUVENIL JACINTO dE ALMEIdA
113. rg. 03.088/3 SINÉSIO ALMEIdA bEZErrA
114. rg. 03.113/3 JAVAN MArQUES dA gAMA
115. rg. 04.146/3 MArCOS ANTÔNIO rOdrIgUES MAIA
116. rg. 03.083/3 CÍCErO dA SILVA FILHO
117. rg. 03.106/3 JOSÉ bONIFÁCIO dE SENA bISPO
118. rg. 03.162/3 rOZEAL dIAS gOMES
119. rg. 03.071/3 JOSÉ EdIMILSON PErEIrA dA SILVA
120. rg. 03.295/3 rUbErVAL bArbOSA dA COSTA
121. rg. 03.093/3 ALESSANdrO ALVES bEZErrA
122. rg. 03.084/3 dIONISIO PErEIrA dE ArrUdA
123. rg. 03.078/3 UIrES CArLOS MOrAIS SILVA
124. rg. 03.095/3 ArIOMAr PErEIrA dE CArVALHO
125. rg. 03.120/3 AbdIEL COSTA SILVA
126. rg. 03.281/3 WHANISTON SOUSA AIrES
127. rg. 03.184/3 dEUSIMAr dA COSTA
128. rg. 03.136/3 JOSECI LOPES dE MATOS
129. rg. 03.085/3 IrACÍLIO MELO dA SILVA
130. rg. 03.230/3 MArCOS VINÍCIOS rAMOS SALES
131. rg. 03.224/3 JOSÉ XAVIEr NETO
132. rg. 02.990/3 JOSÉ ArNOUd PErEIrA dOS SANTOS
133. rg. 03.167/3 ALbECION MANOEL PErEIrA dE LUCENA
134. rg. 03.157/3 JOSÉ EUdES CHAVES dA SILVA
135. rg. 03.010/3 JOSÉ bENÍCIO PErEIrA SILVA 
136. rg. 03.372/3 JUCILEY PErEIrA brITO
137. rg. 03.375/3 FrANCISCO bATISTA dE ALMEIdA
138. rg. 03.381/3 ArNALdO MArTINS PErEIrA
139. rg. 03.215/3 EMIVAL rOdrIgUES dE SOUZA
140. rg. 02.984/3 EdVALdO dA SILVA
141. rg. 03.141/3 gILMAr CrUZ SILVA
142. rg. 03.144/3 rObSON FErrEIrA dA SILVA
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143. rg. 02.989/3 MOZAIr LOUrENÇO dE SOUZA
144. rg. 03.265/3 JOSÉ ArAÚJO dE CArVALHO
145. rg. 02.980/3 gILVAN FErrEIrA dA SILVA
146. rg. 02.988/3 ESMErALdO rOdrIgUES dA SILVA
147. rg. 03.219/3 WErLEY MACEdO dE SOUSA 
148. rg. 02.992/3 EdIVALdO SANTANA dA SILVA 
149. rg. 03.016/3 JOSÉ ArOALdO rOdrIgUES SOUSA
150. rg. 03.283/3 rUbENS dIAS CArNEIrO
151. rg. 02.977/3 JUArEZ bATISTA TAVArES
152. rg. 02.970/3 AgENOr ALVES dE OLIVEIrA 
153. rg. 03.373/3 KAUbÍ MEIdEIrOS dE FrEITAS
154. rg. 03.380/3 ELIAS rIbEIrO dE SOUZA
155. rg. 03.315/3 JOÃO dUArTE dA SILVA
156. rg. 03.379/3 JOSIAS dE FÁTIMA dOS SANTOS
157. rg. 03.378/3 WILSON MOrEIrA bArbOSA
158. rg. 02.975/3 JOSÉ ALACIO dE CErQUEIrA SALES
159. rg. 03.290/3 JONAS dIAS dOS SANTOS
160. rg. 03.313/3 IVAN rOdrIgUES PAZ
161. rg. 03.232/3 VALdIrENO ALVES gONÇALVES
162. rg. 03.310/3 grEgÓrIO TOrrES dA SILVA
163. rg. 03.298/3 AILTON PErEIrA dA SILVA
164. rg. 03.250/3 AJUrIVANdE dA CONCEIÇÃO dE SOUSA
165. rg. 03.161/3 ATALIbA PErEIrA NOgUEIrA
166. rg. 03.150/3 MANOEL SEbASTIÃO FErrEIrA dOS SANTOS
167. rg. 03.620/3 PAULO VITAL dA SILVA FILHO  
168. rg. 03.507/3 JOSÉ OLINTO dA SILVA
169. rg. 03.518/3  SILVANIO gOMES NEVES
170. rg. 03.509/3 EdVONE gONÇALVES dA SILVA
171. rg. 03.487/3 rObErTO gONÇALVES dOS SANTOS
172. rg. 03.613/3 FLÁVIO CArdOSO rEgINO
173. rg. 03.516/3 rANULFO LUSTOSA MOrEIrA FILHO
174. rg. 03.483/3 LOUrIVAL rOdrIgUES JUNIOr 
175. rg. 03.612/3 rONALdO dE SOUZA rEgINO
176. rg. 03.514/3 LAErTE LOPES COrrEIA
177. rg. 03.515/3 PAULO ANdrÉ rIbEIrO dA COSTA 
178. rg. 03.519/3 EdVALdO dA SILVA ArAÚJO
179. rg. 03.510/3 ELIAS CArdOSO ArgETON dE ALMEIdA
180. rg. 03.424/3 ITAMAr NUNES dE JESUS
181. rg. 03.491/3 OdAIr dE SENA FErNANdES
182. rg. 03.506/3 JOILSON rOdrIgUES dE ALMEIdA
183. rg. 03.490/3 dOMÍCIO FErrEIrA dE ArAÚJO
184. rg. 03.512/3 LUZINEI PErEIrA dA CrUZ
185. rg. 03.511/3 CIdNEY gONÇALVES dA SILVA
186. rg. 03.539/3 rObErTO CArLOS FONSECA dE SOUZA
187. rg. 03.508/3 VALdENIL UrCINO FErrEIrA
188. rg. 03.538/3 NELSON COELHO dOS SANTOS FILHO
189. rg. 03.434/3 JOSÉ NILTON ALVES dOS rEIS
190. rg. 03.584/3 NErIVAL rEIS dA SILVA
191. rg. 03.460/3 JOSÉ CArdEAL COSTA FErrEIrA
192. rg. 03.447/3 LUCILÂNIO CUNHA bErNArdO
193. rg. 03.551/3 ErITEVALTON PIMENTEL MATOS
194. rg. 03.445/3 gELINO ALMEIdA bEZErrA
195. rg. 03.432/3 rObErTO CArLOS PErEIrA dE MELO
196. rg. 03.469/3 MArTINIANO FOLHA dUArTE SObrINHO
197. rg. 03.501/3 IdErLAN FErrEIrA bArbOSA
198. rg. 03.449/3 OSÓrIO LOPES dA SILVA
199. rg. 03.430/3 dArLAN gOMES MACEdO
200. rg. 03.450/3 gILVANIO AgUIAr COSTA
201. rg. 03.546/3 EMILIANO dE SOUZA AMArAL NETO
202. rg. 03.452/3 dENILSON gOMES dA SILVA
203. rg. 03.557/3 gENIVAN bArbOSA rOdrIgUES
204. rg. 03.442/3 AgNALdO ALVES dE SOUSA
205. rg. 03.457/3 EUrÍPEdES bALSANUFO dE OLIVEIrA FErrEIrA 
206. rg. 03.443/3 FrANKLEI SILVA dA PAZ
207. rg. 03.473/3 ArISTÓTE TAVArES bEZErrA
208. rg. 03.564/3 rENILdO dA COSTA SOUSA
209. rg. 03.601/3 LUIZ CArLOS MACEdO dE AZEVEdO
210. rg. 03.562/3 ANTÔNIO bELIZÁrIO SObrINHO
211. rg. 03.603/3 EdSON dA SILVA FArIAS
212. rg. 03.604/3 FLEIdIMAr ALVES dOS SANTOS
213. rg. 03.596/3 ANTÔNIO CLEOMIr dE LIMA
214. rg. 03.588/3 JEMErSON ANdrAdE dE SOUSA
215. rg. 03.580/3 CLÉIS gONÇALVES dE SOUSA
216. rg. 03.590/3 HUgO SOUSA NUNES
217. rg. 03.556/3 AgUINALdO bATISTA NOgUEIrA
218. rg. 03.591/3 dENILSON ALVES dOS SANTOS
219. rg. 03.577/3 HELY TEIXEIrA dE SOUSA
220. rg. 03.576/3 EdINAN MOrEIrA NASCIMENTO
221. rg. 03.569/3 EUdES NAY TAVArES dOS SANTOS
222. rg. 03.558/3 UrIAS ALVES dE FrEITAS 
223. rg. 03.583/3 CArLITO OLIVEIrA LIMA

224. rg. 03.752/3 ANTÔNIO CLÓVIS PINTO dE SOUSA
225. rg. 03.595/3 EZEQUIAS TOMAZ dE SOUSA
226. rg. 03.589/3 ALbErTO gOMES dE ArAÚJO
227. rg. 03.573/3 CHArLES NObrEgA PIMENTEL MOrEIrA
228. rg. 03.574/3 rAIMUNdO NONATO PErEIrA VASCONCELOS
229. rg. 03.599/3 gECIONE CArNEIrO dE SOUSA 
230. rg. 03.566/3 IrAMAr FONSECA dA SILVA
231. rg. 03.592/3 JOSÉ AUgUSTO ArAÚJO NETO
232. rg. 03.560/3 OdAIr JOSÉ dE MELO
233. rg. 03.579/3 CUSTÓdIO dE SOUSA ArrUdA
234. rg. 03.496/3 IrAMAr SILVA SOUSA
235. rg. 03.484/3 PAULO CÉSAr dE SOUSA rAMOS
236. rg. 03.499/3 JANEIdE FErrEIrA COSTA
237. rg. 04.165/3 IrANILTON FErrEIrA dA SILVA
238. rg. 03.486/3 JALdO gOMES dA SILVA
239. rg. 03.463/3 IVANdEY JOSÉ dA SILVA
240. rg. 03.532/3 rONALdO JUNOT PErEIrA dA SILVA
241. rg. 03.462/3 JÚLIO dUArTE dA SILVA
242. rg. 03.459/3 VALdSON NOgUEIrA dO NASCIMENTO
243. rg. 03.474/3 ALEIXO PErEIrA dE SOUZA
244. rg. 03.520/3 ANTÔNIO VIEIrA dA SILVA JÚNIOr
245. rg. 03.482/3 AdEMILSON PErEIrA dE CASTrO
246. rg. 03.492/3 rAIMUNdO NONATO bEZErrA dA SILVA
247. rg. 03.497/3 HILTOMAr JOSÉ bOTELHO
248. rg. 03.537/3 MANOEL bONFIM FrAgOSO dA SILVA
249. rg. 03.476/3 AdEMIr ALVES PErEIrA
250. rg. 03.489/3 HArOLdO PErEIrA rOdrIgUES
251. rg. 03.467/3 JOEL dIAS dOS SANTOS
252. rg. 03.477/3 rAIMUNdO MONTEIrO bArbOSA
253. rg. 03.498/3 gEOVAN MOdESTO dE CArVALHO
254. rg. 03.353/3 dIVINO ETErNO dE OLIVEIrA
255. rg. 03.493/3 LOUrINETO ALVES dA SILVA
256. rg. 03.637/3 LUZALdO rAbELO MAIA
257. rg. 03.654/3 LENAr JOSÉ dA SILVA 
258. rg. 03.767/3 ANTÔNIO JULIMAr ArAÚJO dOS SANTOS
259. rg. 03.737/3 ArI PACHECO ANCILON SILVA
260. rg. 03.755/3 PEdrO gOMES CArVALHO CANTO 
261. rg. 03.764/3 SÉrgIO ArMANdO dOS SANTOS NASCIMENTO
262. rg. 03.745/3 JAMES dEAN COSTA SANTOS
263. rg. 03.757/3 LINdOMAr FErrEIrA
264. rg. 03.776/3 AdrIANO PErEIrA MIrANdA
265. rg. 03.900/3 rUI d’gLAN LIMA PrAZErES
266. rg. 03.785/3 VILMAr PErEIrA dA SILVA
267. rg. 03.771/3 rAIMUNdO NONATO PErEIrA dE ALMEIdA
268. rg. 03.782/3 JOSIMAr LOPES dA SILVA
269. rg. 03.747/3 CÍCErO PErEIrA dA COSTA NETO
270. rg. 03.766/3 JOSÉ OSrISVAN TELES dE MENEZES
271. rg. 03.770/3 LUIZ dAS CHAgAS MONTEIrO
272. rg. 03.763/3 AdrIANO SOArES dE CArVALHO
273. rg. 03.780/3 rAIMUNdO OrION rOdrIgUES CArdOSO
274. rg. 03.769/3 CArLOS ALbErTO dIAS dOS SANTOS
275. rg. 03.774/3 MArCOS AUrÉLIO FErrEIrA SILVA
276. rg. 03.779/3 SINVALdO SOArES CArdOSO
277. rg. 03.875/3 rOSEVAL ALVES PErEIrA
278. rg. 03.749/3 WALdEFrAN dE SOUSA LIMA
279. rg. 03.784/3 ANTÔNIO FErrEIrA dE ArAÚJO
280. rg. 03.762/3 MANOEL MESSIAS MArTINS SOUSA
281. rg. 03.736/3 EdNEY SILVA SOUSA
282. rg. 03.697/3 AdEMI MArTINS SALES
283. rg. 03.897/3 JOSÉ MArIA PErEIrA LIrA
284. rg. 03.807/3 ALMIr ALVES dOS SANTOS
285. rg. 03.788/3  rONALdO ALVES dE SOUSA
286. rg. 03.792/3 LUCIANO ArrUdA FArIAS
287. rg. 03.789/3 rÔMULO dE MELO CArNEIrO
288. rg. 03.896/3  OrLANdO rAMOS dOS SANTOS
289. rg. 03.889/3 VAgNO ANdrAdE PESSOA
290. rg. 03.893/3 LUSIVÂNIO SOUSA PErEIrA
291. rg. 03.892/3 WAgNEr OLIVEIrA dE SOUSA
292. rg. 03.790/3 rEgIVALdO COIMbrA dA SILVA SANTOS
293. rg. 03.802/3 EdIVALdO LUCENA MACIEL
294. rg. 03.804/3 dArLON PErEIrA dE AgUIAr
295. rg. 03.321/3 rAIMUNdO PErEIrA dA SILVA
296. rg. 03.895/3 rAIMUNdO VErÍSSIMO dOS rEIS NETO
297. rg. 03.793/3 LUIZ AgUIrrE dA SILVA
298. rg. 03.801/3 EdILSON dA SILVA MELO
299. rg. 03.829/3 ELIZAMAr OLIVEIrA SILVA
300. rg. 03.905/3 EdMUNdO PAULINO PErEIrA
301. rg. 03.710/3 MArdEN PErEIrA NErES
302. rg. 03.720/3 dOMINgOS ALVES NASCIMENTO
303. rg. 03.719/3 rAIMUNdO NONATO bArrOS dA SILVA
304. rg. 03.729/3 HÉLIO VIEIrA dE OLIVEIrA
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305. rg. 03.727/3 EdUArdO ALVES LOPES
306. rg. 03.731/3 rAUSTON LUIZ AZEVEdO dE SOUZA
307. rg. 03.708/3 JOSIbEL FrANCISCO rAMALHO
308. rg. 03.703/3 WELSON AMÉrICO dE FArIAS
309. rg. 03.663/3 ANTÔNIO ALMEIdA dOS SANTOS
310. rg. 03.660/3 MArQUES ANTÔNIO ALVES NONATO
311. rg. 03.691/3 ANTÔNIO dIVINO LUÍS rOSA
312. rg. 03.668/3 gENIVALdO PAZ dA SILVA
313. rg. 03.858/3 JOSÉ AMÉrICO LOPES dA SILVA
314. rg. 03.688/3 CArLOS AdrIANO ALVES COELHO
315. rg. 03.870/3 JÂNIO rOdrIgUES dA SILVA
316. rg. 03.661/3 dEUSdETE JOSÉ dE OLIVEIrA
317. rg. 03.675/3 AdILSON gAMA COSTA
318. rg. 03.695/3 dOMINgOS dA CrUZ MOrAIS
319. rg. 03.874/3 ALEX ALVES LIMA
320. rg. 03.859/3 AdOLCY CÉSAr rAMOS
321. rg. 03.864/3 HEITOr LUIZ JOSÉ dA rOCHA
322. rg. 03.908/3 LIONEL rIbEIrO TITO
323. rg. 03.665/3 ANTÔNIO MONTEIrO dA SILVA
324. rg. 03.857/3 EdILSON JOSÉ dOS SANTOS
325. rg. 03.873/3 ALdEIr ALVES bArbOSA
326. rg. 03.667/3 MArCOS FrANÇA dE SOUSA
327. rg. 03.681/3 FrANCISCO dE ASSIS FELIPE dA SILVA FILHO
328. rg. 03.699/3 dALVINO OLIVEIrA SObrINHO
329. rg. 03.861/3 EdUArdO dE ALMEIdA bENTO
330. rg. 03.903/3 MAUrÍLIO bArbOSA dA SILVA
331. rg. 03.851/3 EdNEY CArVALHO dOS SANTOS
332. rg. 03.843/3 gErSON VITUrINO bArrOS
333. rg. 03.847/3 JOSÉ WELITON VIEIrA dE SOUSA 
334. rg. 03.674/3 JANdrES ALVES bEZErrA
335. rg. 03.831/3 EdILSON ALVES PErEIrA
336. rg. 03.828/3 EVALdO LUIZ PErEIrA LIMA
337. rg. 03.830/3 EdINELSON dE ArAÚJO TOMAZ
338. rg. 03.824/3 ISAMAr PErEIrA rOZAL
339. rg. 03.815/3 LINdOMAr FrEIrE dA COSTA
340. rg. 03.825/3 ILdEMAr SEVErINO bArbACENA
341. rg. 03.835/3 EdIVINO ALVES dE NEgrEIrOS
342. rg. 03.813/3 MArCOS EVANgELISTA PErEIrA bEZErrA
343. rg. 03.821/3 JOSÉ PErEIrA dE ArAÚJO
344. rg. 03.823/3 JALES VIEIrA dA SILVA
345. rg. 03.817/3 VALdEIr gONÇALVES dE CArVALHO
346. rg. 03.838/3 ANTÔNIO dA LUZ MArTINS dE OLIVEIrA
347. rg. 03.840/3 ANTÔNIO brAgA bONILHA JÚNIOr
348. rg. 03.879/3 FLÁVIO MENdES dE OLIVEIrA
349. rg. 03.928/3 HAILTON gOMES PErEIrA 
350. rg. 03.920/3 brASIL bEZErrA SOArES
351. rg. 03.949/3 VALMY dE ArAÚJO CArVALHO
352. rg. 03.952/3 ANTÔNIO dA SILVA PAZ rIbEIrO
353. rg. 03.955/3 MArCOS LUIZ FAZOLI 
354. rg. 04.141/3  EdIMUNdO MArINHO dE SOUSA
355. rg. 04.144/3 LUIZ ANTONIO AFONSO ALVES
356. rg. 04.148/3 FrANCISCO AdÃO dE ASSIS
357. rg. 04.150/3 EUrIPEdES bArSANULFO dE OLIVEIrA
358. rg. 02.520/3 gErALdINO PErEIrA SAMPAIO
359. rg.05.107/3 AdAILTON PErEIrA ArrUdA
360. rg.04.612/3 JOELdA MArLEY AYrES dA SILVA
361. rg.04.419/3 CLEIdE rIbEIrO MACHAdO dA SILVA
362. rg.04.455/3 APArECIdO rAIMUNdO dA SILVA
363. rg.04.374/3 WESLLEY FrAgA PArENTE
364. rg.04.886/3 dANIEL rObErT TAVArES dO NASCIMENTO
365. rg.05.082/3 JUCIVÂNIA MOrAES rESPLANdES
366. rg.04.958/3 ALINI ALVES brASIL
367. rg.05.384/3 LUANA bArrOS LOPES
368. rg.05.334/3 TArCISO MANOEL LIMA PINHEIrO
369. rg. 04.153/3 HEbErT PAULA dA SILVA
370. rg. 03.216/3 MANOEL MESSIAS dIAS PINTO
371. rg. 04.149/3 rINALdO SOUSA dOS SANTOS
372. rg. 03.926/3 FLOrISVALdO PErEIrA dOS SANTOS
373. rg. 03.965/3 AdEMIr ArAÚJO dO AMArAL
374. rg. 03.998/3 gEANI ALVES dOS SANTOS OLIVEIrA
375. rg. 04.078/3 MArCELO KEMMEr FErrEIrA
376. rg. 04.129/3 LUCÉLIA dE SOUZA SANTOS
377. rg. 04.089/3 VALdIVINO FrEITAS gOMES 
378. rg. 03.990/3 SILVANO SILVA dOS SANTOS
379. rg. 04.079/3 LEOMAr dA rOCHA COELHO
380. rg. 04.107/3 WEMErSON rUbENS rOdrIgUES dE SOUSA 
381. rg. 04.007/3 CINEIdE CArdOSO dE MOrAIS
382. rg. 04.033/3 MOISÉS PErEIrA dOS SANTOS
383. rg. 04.115/3  NELZI PErEIrA dE SOUZA
384. rg. 04.111/3 JEFErSON COSTA COELHO
385. rg. 04.030/3 JOArEZ SOArES bArbOSA FILHO

386. rg. 04.126/3 rOSILEIdE TAVArES PINHEIrO
387. rg. 04.070/3 KEIdY SILVA rÊgO
388. rg. 04.086/3 ANEILTON SOArES SANTANA
389. rg. 04.102/3 rObLEdO OrNELAS gALVÃO
390. rg. 04.028/3 JEOVANE FÉLIX bOrgES
391. rg. 04.072/3 JULIErME VANdErLEY 
392. rg. 04.013/3 MÁrCIO JOSÉ dE OLIVEIrA
393. rg. 04.064/3 gEOrTON OLIVEIrA
394. rg. 04.121/3 rAIMUNdO NONATO dIAS ALENCAr
395. rg. 04.046/3 AbILdE dE JESUS FUrTAdO CrUZ
396. rg. 04.083/3 gIULIANO bArbOSA rOdrIgUES
397. rg. 03.994/3 FAELMA CASTrO ALVES
398. rg. 04.110/3 JANY PErEIrA dOS SANTOS 
399. rg. 04.066/3 dOMINgOS ALVES dA SILVA
400. rg. 04.050/3 EdSON rOdrIgUES dE MENEZES
401. rg. 04.075/3 FErNANdA COSTA CAVOLI LIrA
402. rg. 04.263/3 LUSIMAr FrANCISCO dE MOrAIS
403. rg. 04.152/4 gILVAN rOdrIgUES COSTA JUNIOr
404. rg. 04.584/3 WENdErSON FrUTUOSO dA SILVA
405. rg. 04.587/3 WELLINgTON ALVES dA COSTA
406. rg. 04.589/3 MArIA CrISTINA MOUrA FONSECA
407. rg. 04.397/3 ANICESSO CArVALHO rOSA
408. rg. 04.538/3 gENISCArLOS bAIANO dA PENHA 
409. rg. 04.605/3 MAUrO OLIVEIrA MENdES
410. rg. 04.278/3 rOdrIgO LUSTOSA dOS SANTOS 
411. rg. 04.300/3 NIrLEY CASTrO MACEdO FErNANdES 
412. rg. 04.574/3 VErILSON VICENTE dA SILVA
413. rg. 04.599/3 FrANCISCO MArCELO ANdrAdE LIMA 
414. rg. 04.509/3 PEdrO PErEIrA dA SILVEIrA 
415. rg. 04.489/3 rUbIVALdO bATISTA COSTA
416. rg. 04.410/3 EdIVAN CArdOSO dA SILVA
417. rg. 04.418/3 EUdÁLIA MArIA ALVES dE OLIVEIrA 
418. rg. 04.602/3 CLEITON dA SILVA LOPES
419. rg. 04.389/3 MÁrCIO ÉdEr rAIMUNdO dOS SANTOS
420. rg. 04.565/3 ELIENE brITO ALVES
421. rg. 04.312/3 MArÇOÉLIO dIAS dE MELO
422. rg. 04.392/3 CLEOMAr gOMES dE OLIVEIrA
423. rg. 04.501/3 FrANCISCO dAS CHAgAS CUNHA ASSUNÇÃO
424. rg. 04.516/3 HArOUdO PASCOAL rIbEIrO
425. rg. 04.472/4 NEILSON dA SILVA NUNES
426. rg. 04.526/3 SHIrLEY MArANHÃO ArAÚJO HErKLOTZ
427. rg. 04.310/3 ÉLIO CHAVES CAVALCANTE
428. rg. 04.488/3 WILL rObSON MACIEL CArVALHO
429. rg. 04.427/3 JOSCILENE rOdrIgUES dE ALMEIdA
430. rg. 04.471/3 MArCOS LOPES dA CONCEIÇÃO
431. rg. 04.288/3 EdUArdO dIAS dOS SANTOS
432. rg. 04.540/3 JOSAFÁ FErrEIrA dE ArAÚJO
433. rg. 04.446/3 ALESSANdrO CArVALHO NEVES
434. rg. 04.373/3 dINAMÁrCIA LUSTOSA dE SOUZA
435. rg. 04.469/3 JAYrON ALVES rIbEIrO
436. rg. 04.331/3 JOSENY rOCHA CArVALHO SETÚbAL
437. rg. 04.299/3 dEUZIMAr bOrgES dA SILVA
438. rg. 04.500/3 JOSAFÁ FIgUEIrEdO MOTA
439. rg. 04.581/3 EdVALdO PErEIrA dA SILVA
440. rg. 04.311/3 LEANdrO dO EgITO gUIMArÃES
441. rg. 04.270/3 UELdO CArVALHO MOUrA
442. rg. 04.557/3 CLOdOMIr JOSÉ CArdOSO gUIMArÃES
443. rg. 04.555/3 MArIA VILANI bATISTA bArrOS MOUrA
444. rg. 04.377/3 MOISÉS AgUIAr
445. rg. 04.346/3 SEbASTIÃO TAVArES dOS SANTOS
446. rg. 04.497/3 ENILSON ALVES dA LUZ
447. rg. 04.275/3 AdrIANO MACEdO MOrEIrA
448. rg. 04.296/3 bELdIr FONSECA dA SILVA
449. rg. 04.506/3 dENIVALdO SANTOS MENdONÇA
450. rg. 04.309/3 ZArQUELON MAgALHÃES F. dOS SANTOS 
451. rg. 04.335/3 gErILTO dA SILVA LUZ
452. rg. 04.338/3 OSIAS PErEIrA dOS SANTOS
453. rg. 04.577/3 MArCELO dE SOUSA gOMES
454. rg. 04.537/3 EdILENE OLIVEIrA CArVALHO bArbOSA
455. rg. 04.407/3 EdSON PAIVA rIbEIrO 
456. rg. 04.504/3 LÉLLIS FLÁVIO OLIVEIrA SANTOS
457. rg. 04.580/3 FLEIdINA TrAgINO dE SOUSA
458. rg. 04.582/3 dEUSANETE PErEIrA MACHAdO
459. rg. 04.400/3 rEINALdO gAbINO LOPES dE AbrEU
460. rg. 04.570/3 JAIrO PErEIrA FErNANdES
461. rg. 04.271/3 ArTUr FIgUErEdO PINTO
462. rg. 04.358/3 VALdENÍSIA rIbEIrO dE CArVALHO MACIEL
463. rg. 04.556/3 AILSON gOMES dA MOTA
464. rg. 04.591/3 JOÃO JÚNIOr LOPES
465. rg. 04.424/3 rAIMUNdO NONATO FErrEIrA bArbOSA
466. rg. 04.399/3 WALdECI COSTA LEITE
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467. rg. 04.328/3 WILSON dA SILVA rOCHA
468. rg. 04.427/3 ZENÓbIO LOPES dE SENA JUNIOr
469. rg. 04.609/3 EdVAN ALVES LEMOS
470. rg. 04.597/3 gILVAN PErEIrA dE MOrAIS
471. rg. 04.503/3 MANUEL MICIAS COSTA dOS SANTOS
472. rg. 04.532/3 PAULO rObErTO MArANHÃO AYrESL
473. rg. 04.463/3 MÁrCIO HENrIQUE CArVALHO dE MEdEIrOS
474. rg. 04.531/3 HILTON dA CUNHA gOMES
475. rg. 04.274/3 JOÃO dIAS TAVArES
476. rg. 04.473/3 PAULA MArIA CArNEIrO COSTA
477. rg. 04.456/3 ALEXANdrE SOArES dOS SANTOS
478. rg. 04.295/3 MArCOS rOdrIgUES MATOS
479. rg. 04.287/3 JOSÉ rIbAMAr dE MACEdO FILHO
480. rg. 04.474/3 NILSON dA SILVA NUNES
481. rg. 04.304/3 JOSIEL PArENTE COrrEIA
482. rg. 04.478/3 JOÃO MArINHO dA SILVA FILHO
483. rg. 04.466/3 gEOVAN SOArES LEAL
484. rg. 04.436/3 ALMIrO LIMA TAVArES
485. rg. 04.607/3 gENÉSIO MATOS rIbEIrO
486. rg. 04.293/3 CrISTIANE PErEIrA MArTINS FErrEIrA
487. rg. 04.558/3 KArdILSON LUZ dO NASCIMENTO
488. rg. 04.576/3 JALES AgUIAr dOS SANTOS
489. rg. 04.551/3 PAULO MArTINS dA SILVA
490. rg. 04.441/3 VALdIVINO MOrEIrA dE MIrANdA
491. rg. 04.568/3 EdgAr TEIXEIrA dA SILVA
492. rg. 04.594/3 SÔNIA rEgINA SArAIVA COELHO
493. rg. 04.382/3 JUrAILdES ALVES dE ArAÚJO
494. rg. 04.535/3 gILbErTO NASCIMENTO SILVA
495. rg. 04.357/3 PATrÍCIA PErEIrA MArINHO
496. rg. 04.386/3 VALdEZ rIbEIrO dE CArVALHO
497. rg. 04.326/3 WENdEL LIMA SANTOS
498. rg. 04.547/3 JOSÉ rIbAMAr rOdrIgUES PErEIrA
499. rg. 04.521/3 SANdrA MArIA PrIVINO dOS SANTOS
500. rg. 04.402/3 JOSÉ WISLEY PErEIrA FIgUEIrEdO
501. rg. 04.285/3 SEgINALdO PErEIrA dO NASCIMENTO
502. rg. 04.585/3 gEOVANO dE OLIVEIrA dANTAS
503. rg. 04.518/3 JOSÉ gENTIL dA SILVA JÚNIOr
504. rg. 04.411/3 LUCYANO NUNES dA SILVA
505. rg. 04.480/3 ÁUrEA COELHO AbrEU
506. rg. 04.437/3 WELTON bUArQUE CIrQUEIrA rEZENdE
507. rg. 04.595/3 dJANE PErEIrA PIMENTEL
508. rg. 04.306/3 MÁrCIO CASTANHEIrA rIbEIrO
509. rg. 04.366/3 MArIA dA PAIXÃO rOdrIgUES dE OLIVEIrA
510. rg. 04.528/3 CLÁUdIO FErrEIrA LIMA
511. rg. 04.330/3 WELTON TEIXEIrA FErrEIrA
512. rg. 04.344/3 EdIrAM rAMOS COSTA
513. rg. 04.376/3 VANgELA bOrgES dE SOUSA brITO
514. rg. 04.494/3 rENATO FErrEIrA
515. rg. 04.286/3 JOÃO bATISTA CÉSAr dA SILVA
516. rg. 04.385/3 NAZArÉ MILSON NUNES dE ArAÚJO
517. rg. 04.439/3 CArMELINA FErrEIrA dA SILVA
518. rg. 04.297/3  JOÃO CArLOS LIMA dE ArAÚJO
519. rg. 04.343/3 VALÉrIA SOUZA MAIA
520. rg. 04.398/3 LUCENEUdES rOdrIgUES dOS SANTOS
521. rg. 04.307/3 MArLO SOArES PArENTE
522. rg. 04.467/3 ATEVALdO dOS ANJOS dO NASCIMENTO
523. rg. 04.593/3 rUbErVAL SANTOS FONSECA
524. rg. 04.430/3 WANdErSON gOMES PErEIrA
525. rg. 04.544/3 gELZENIr LEITE rOdrIgUES
526. rg. 04.387/3 JOSIVALdO CArrEIrO MELO
527. rg. 04.462/3 ISSAN MENdES bOrgES
528. rg. 04.388/3 EMIVAL PErEIrA rOCHA
529. rg. 04.590/3 MArIA APArECIdA gOMES FErNANdES SILVA
530. rg. 04.443/3 VALdENOr SOArES CArNEIrO
531. rg. 04.416/3 rAIMUNdO dILSON dE SOUSA LIMA
532. rg. 04.318/3 JOSÉ LUIZ SANTANA MIrANdA
533. rg. 04.412/3 FLÁVIO FErNANdES dE OLIVEIrA
534. rg. 04.479/3 AdArAÍ FErNANdES dE ANdrAdE
535. rg. 04.420/3 VILMA ALVES FEITOZA MArINHO
536. rg. 04.317/3 ANTÔNIO CESAr rAMOS NUNES
537. rg. 04.349/3 WEZENrAL PErEIrA dE SOUSA
538. rg. 04.482/3 JUCIMAr bEZErrA E SILVA
539. rg. 04.356/3 MArCÉLIO FErrEIrA gUIMArÃES 
540. rg. 04.459/3 SÍLVIA dOS rEIS MOrEIrA
541. rg. 04.525/3 PAULO TAVArES dA SILVA
542. rg. 04.606/4 HEITOr LOUrENÇO dAS NEVES
543. rg. 04.280/3 SILdONY SANTArEM PErEIrA COSTA
544. rg. 04.534/3 ELIAdE PIrES SILVA
545. rg. 04.486/3 rONILSON gOMES dOS SANTOS
546. rg. 04.368/3 ESdrAS PATrÍCIO CIrQUEIrA
547. rg. 04.492/3 FLAVIANA AgUIAr PErEIrA dE SOUSA

548. rg. 04.289/3 SEbASTIANA gOMES dE SANTANA
549. rg. 04.460/3 WIdErLAN ArAÚJO COSTA
550. rg. 04.284/3 ANA CLEIdE PErEIrA COELHO
551. rg. 04.316/3 AdÃO FÁbIO ALVES SOArES
552. rg. 04.390/3 CLÁUdIO SILVA CArVALHO
553. rg. 04.347/3 dOrISON TAVArES dE MACEdO
554. rg. 04.422/3 IVANILdE rIbEIrO NUNES
555. rg. 04.267/3 ANA CAVALCANTE COELHO dE SOUZA
556. rg. 04.487/3 LEIdIANA LOPES dIAS
557. rg. 04.470/3 WILLrObSON dOS SANTOS
558. rg. 04.477/3 PAULO PErEIrA dE MEdEIrOS
559. rg. 04.499/3 WISTON CArVALHO dE JESUS
560. rg. 04.834/3 gUSTAVO TELES

e) de Soldado QPPM à graduação de Cabo QPPM:

1. rg 03.742/4 ANTÔNIO SArdINHA dE JESUS 
2. rg 01.365/4 ANTÔNIO FÉLIX NOgUEIrA gOMES FILHO 
3. rg 01.595/4 JOSMAr dIAS dE MELO 
4. rg 01.506/4 rAIMUNdO PErEIrA dOS SANTOS 
5. rg 01.721/4 VALTEr rIbEIrO gUIMArÃES  
6. rg 02.505/4 IrINEU CArVALHO AMOrIM 
7. rg 02.743/4 rAIMUNdO LOUrENÇO rIbEIrO
8. rg 03.003/4 JOAQUIM bELÉM dE OLIVEIrA

II - no Quadro de Praça Especialista - QPE - MÚSICOS 

a) de 1º Sargento QPE à graduação de Subtenente QPE:

1. rg 03.647/2 EdINILdO VALENÇA CAVALCANTI
2. rg 03.645/2 SÉrgIO dOS SANTOS AgUIAr

III - no Quadro de Praça da Saúde - QPS: 

a) de 1º Sargento QPS à graduação de Subtenente QPS:

1. rg. 06.322/2 FrANCILENO rOdrIgUES dA SILVA LUZ
2. rg. 06.323/2 TÂNIA MArIA dIAS LEMOS
3. rg. 06.324/2 CAMILA FErNANdES dE ArAÚJO
4. rg. 06.326/2 rObSANdrA gOMES dOS SANTOS LOPES
5. rg. 06.328/2 MArINEIdE rOdrIgUES LINO
6. rg. 06.329/2 IZAbEL ALVES dA SILVA

Art. 2º PrOMOVEr na Polícia Militar do Estado do Tocantins 
- PMTO, pelo critério de Merecimento nos quadros adiante especificados, 
a partir de 15 de novembro de 2015, os seguintes policiais militares:

I - no Quadro de Praça Policial Militar - QPPM 

a) de 1º Sargento QPPM à graduação de Subtenente QPPM:

1. rg 00.690/2 IVANdIr SAbASTIÃO bArbOSA
2. rg 00.889/2 JUArEZ bISPO dE dEUS
3. rg 00.593/2 ANTONIO CArLOS ALVES dE SOUSA
4. rg 01.465/2 rENILSON TEIXEIrA gALVÃO
5. rg 01.600/2 JUrAILdES dE ArAUJO gUIMArÃES
6. rg 01.619/2 EdVANIO CASTANHEIrA COrdEIrO
7. rg 01.353/2 rUbErVAL SOUSA CArVALHO
8. rg 00.856/2 EdIMAr FErrEIrA dE ALMEIdA
9. rg 01.589/2 FErNANdO SEbASTIÃO dA SILVA
10. rg 00.913/2 VALdIr rOdrIgUES dO NASCIMENTO
11. rg 01.872/2 ANTÔNIO LIbANEO dOS SANTOS
12. rg 01.644/2 rONALdO ALVES dE LIMA
13. rg 01.772/2 JOSE ArAUJO MAMONA
14. rg 01.626/2 JOÃO bArrETO E MELO
15. rg 01.579/2 AdENILSON dA COSTA MAdUrEIrA
16. rg 00.421/2 IdOMENEU dOS SANTOS
17. rg 01.753/2 rONALdO rOdrIgUES dOS SANTOS
18. rg 01.544/2 PEdrO AbrEU dE MACEdO
19. rg 01.109/2 EdILbErTO dE ArAUJO rOCHA
20. rg 01.331/2 JOSE gILVANIO CArdOSO brITO
21. rg 01.107/2 bENJAMIM COSTA CAVALCANTE
22. rg 01.037/2 gILVAN dA SILVA VIEIrA
23. rg 01.382/2 ANTONIO ALVES dA rOCHA
24. rg 01.601/2 MANOEL MESSIAS LUIZ TAVArES
25. rg 01.430/2 dOrANILdO FErrEIrA CASTrO
26. rg 01.486/2 HEFErSON SUArTE LOPES
27. rg 01.622/2 gENILdO COELHO CArVALHO 
28. rg 02.188/2 WALCINEIdE rIbEIrO PINTO
29. rg 03.787/2 JAdIVON dE SOUZA COSTA
30. rg 01.586/2 EdSON PErEIrA dOS SANTOS



Ano XXVII - EstAdo do tocAntIns, domIngo, 15 dE noVEmbro dE 2015DIÁRIO OFICIAL   No 4.49814

31. rg 01.427/2 AdErISMAr MOTA SOUSA
32. rg 00.416/2 HELIO bArbOSA gOMES
33. rg 02.735/2 JOSE dE MOrAIS JUNIOr
34. rg 01.335/2 MANOEL CESAr dE ArAUJO brITO
35. rg 01.618/2 ELIAS CArLOS dA SILVA
36. rg 01.633/2 LUZIMAr PErEIrA dE OLIVEIrA
37. rg 01.190/2 APArICIO ANTONIO dA SILVA
38. rg 01.444/2 JOSÉ EdIMAr gLÓrIA COSTA
39. rg 01.539/2 JOSE FELIX MIrANdA CUSTOdIO
40. rg 01.980/2 ANTONIO MArCOS dOS SANTOS SILVA
41. rg 01.607/2 WALISON dA CUNHA ALVES 
42. rg 01.636/2 MANOEL rOdrIgUES TEIXEIrA
43. rg 01.538/2 JOSE CArLOS bOrgES dA MOTA
44. rg 01.598/2 JOSE gALVÃO SANTOS
45. rg 01.576/2 AdÃO CIrQUEIrA bOTELHO
46. rg 02.080/2 gILdEON rOdrIgUES gAMA
47. rg 01.476/2 ANTONIO ITAMAr bISPO dOS SANTOS
48. rg 01.439/2 FrANCISCO dE ASSIS PErEIrA SILVA
49. rg 03.020/2 SUELYS SILVA
50. rg 01.277/2 ArNALdO FErrEIrA CAMPOS
51. rg 01.440/2 FrANCISCO dA C. C. dE MEdEIrOS rIOS
52. rg 02.309/2 rAIMUNdO ALVES MOrEIrA
53. rg 01.448/2 LEONÇO FErrEIrA CAMPOS
54. rg 01.425/2 ANTÔNIO MArCOS dOS rEIS A. dE SOUSA
55. rg 01.609/2 AgENOr ArAUJO MACIEL
56. rg 01.613/2 CArLITO bArrOS NUNES
57. rg 02.225/2 JOSELITO SIrIANO MASCArENHAS
58. rg 01.587/2 EdSON TEIXEIrA MAgALHÃES
59. rg 01.308/2 ANTONIO bArrOSO
60. rg 01.597/2 JOSÉ bATISTA FErNANdES
61. rg 01.450/2 MAUrITI MOrEIrA PErEIrA
62. rg 01.543/2 OSAILTON MOrAIS COSTA 
63. rg 01.643/2 rOEbSTON bArrOS CArVALHO
64. rg 02.518/2 JANIO MOrEIrA dA SILVA
65. rg 04.117/2 gLEIdSON gOMES dE ArAUJO
66. rg 02.139/2 dArCY rIbEIrO dA SILVA
67. rg 01.526/2 CLAUdECI dA rOCHA gLOrIA
68. rg 01.436/2 ECIVAL dIVINO CAPONI
69. rg 01.447/2 JOSE WILSON CArVALHO dIAS
70. rg 01.642/2 rObErTO AMArAL NErIS
71. rg 01.452/2 MANOEL dE JESUS rOdrIgUES dA SILVA
72. rg 03.275/2 dANTES FrANCISCO rICArdO
73. rg 01.298/2 PALMErON dA SILVA rIbEIrO
74. rg 01.645/2 rUI LEITE gOMES
75. rg 02.736/2 JOÃO bATISTA PINHEIrO dA FONSEÇA
76. rg 02.816/2 AUgUSTO PErEIrA dA CrUZ
77. rg 02.886/2 PAULO SOArES dE AQUINO
78. rg 01.434/2 EVANdrO PErEIrA MELO
79. rg 04.021/2 SIVIrINO CArLOS dOS SANTOS
80. rg 03.389/2 ELIO MOrAES LACErdA
81. rg 01.520/2 AdAILTON gOMES dA COSTA
82. rg 01.428/2 ALCI gAMA dA COSTA
83. rg 01.752/2 LUCIVALdO PINTO SOArES
84. rg 02.672/2 FrANCISCO dA SILVA brITO
85. rg 01.625/2 JEOVA PINTO dA SILVA
86. rg 01.640/2 rAIMUNdO ANTONIO rESPLANdES PIMENTEL
87. rg 03.547/2 OSIVAN rOdrIgUES CArVALHO 
88. rg 01.701/2 MILTON PErEIrA CArdOSO
89. rg 04.493/2 gEUZIMÁ MIrANdA NUNES brAgA
90. rg 02.478/2 gILSON PErEIrA dOS SANTOS
91. rg 01.635/2 MANOEL dE SOUSA
92. rg 01.624/2 ISrAEL MILHOMEM dA SILVA 
93. rg 02.629/2 JAMES SArAIVA FErrEIrA
94. rg 03.979/2 ANdrE LUIS NAZArENO
95. rg 03.178/2 EdINALdO CESAr dOS SANTOS
96. rg 04.043/2 FrANCISCO bATISTA dE OLIVEIrA
97. rg 03.739/2 grACILIANO dIAS dE SOUSA
98. rg 04.136/2 ANILSON rOdrIgUES VIEIrA
99. rg 03.451/2 ALCIr rOdrIgUES CAVALCANTE
100. rg 01.220/2 MArCOS SALVINO dE OLIVEIrA
101. rg 04.036/2 SIdNEI JOSÉ NOrONHA
102. rg 03.728/2 LUCIANO ALVES MUNIZ
103. rg 02.419/2 IONEILON SANTOS AgUIAr SILVA
104. rg 02.702/2 PEdrO AdrIANO ALVES dA gLOrIA
105. rg 02.168/2 MArIA OdETE PErEIrA dE MIrANdA
106. rg 03.822/2 JOSE ANTONIO dIAS PONSECA
107. rg 02.873/2 gILVAN bEZErrA dE OLIVEIrA
108. rg 03.995/2 AMArILdO PErEIrA dOS SANTOS 
109. rg 02.018/2 EdIVALdO FErrEIrA dA SILVA
110. rg 04.068/2 rOMILdO dA SILVA PASSOS
111. rg 04.069/2 JEOVÁ AQUINO bOTELHO

112. rg 03.406/2 MArIZAN FErNANdES SOUTO
113. rg 02.973/2 ALTAIr bATISTA CAMPOS
114. rg 03.104/2 AdEMIr MONTEIrO CArVALHO 
115. rg 02.982/2 JUArES LINHArES dE SOUSA
116. rg 03.796/2 MANOEL dE JESUS dE SOUSA FErrEIrA
117. rg 03.758/2 SEbASTIÃO CESAr MOrEIrA CrUZ
118. rg 03.820/2 JOSE rObErTO bOrgES CrUZ
119. rg 03.712/2 AdEMILTON MENdES dE SOUSA
120. rg 02.724/2 JOSE CLEMISON rOdrgIUES ALbUQUErQUE 
121. rg 02.480/2 ZENALdO TEIXEIrA dA SILVA
122. rg 02.986/2 gILbErTO PArrA
123. rg 02.713/2 OCI FErNANdES COSTA
124. rg 04.022/2 WENAS ALVES dA SILVA
125. rg 04.041/2 CHIrNEI SIZINO dE ArAUJO
126. rg 01.464/2 SUPErCILIO ALVES gUIMArÃES
127. rg 04.000/2 WELLINgTON SErAFIM dOS rEIS
128. rg 04.113/2 EMIVALdO PATrICIO rIbEIrO
129. rg 04.022/2 LUIZ SEbASTIÃO dE SOUZA PArENTE
130. rg 01.543/2 TATIANE FErrEIrA dOS SANTOS
131. rg 04.109/2 PAULO rOdrIgUES dOS SANTOS
132. rg 01.362/2 ELIZIEL CAETANO dE OLIVEIrA
133. rg 03.886/2 MArIANO PErEIrA COSTA FILHO
134. rg 04.084/2 CLEUdISSON PErEIrA LIMA
135. rg 04.073/2 JACINONdAS OLIVEIrA dA SILVA
136. rg 03.721/2 JEOrEIS FELIX dE OLIVEIrA
137. rg 04.475/2 AbrÃO NETO MOTA dE SOUSA 
138. rg 03.782/2 JOSUELdO dE OLIVEIrA CArVALHO
139. rg 03.311/2 JOSE dOS rEIS ALVES dE ArAUJO
140. rg 04.450/2 LEONIVAN dOS SANTOS SILVA
141. rg 03.264/2 SAUdOVAL rIbEIrO dOS SANTOS
142. rg 03.320/2 EMILIO rObErTO dE SOUSA E SILVA
143. rg 04.276/2 HErCULLYS LUIS LOPES SALES
144. rg 04.320/2 gEOrgE SOArES FOLHA
145. rg 03.981/2 EdILSON PINHEIrO dE SOUZA
146. rg 03.795/2 LUIZ SOArES dA SILVA NETO
147. rg 03.422/2 AdENILdES rOdrIgUES dOS SANTOS
148. rg 04.119/2 dOrIVAL rIbEIrO SALgAdO
149. rg 03.670/2 JOÃO FErrEIrA dA SILVA
150. rg 03.468/2 LINO dE SOUZA
151. rg 03.989/2 VILMAr ALVES AgUIAr
152. rg 04.045/2 LArIANA dE SOUZA bArrOS
153. rg 03.800/2 NAASSON CUNHA gUIMArÃES
154. rg 03.050/2 rAIMUNdO ALVES FErrEIrA
155. rg 04.024/2 WALTEr rAMALHO bArrETO
156. rg 03.876/2 MArQUES ANTONIO LUSTOSA dE SOUSA
157. rg 03.959/2 rOgÉrIO rOdrIgUES dO AMArAL
158. rg 04.063/2 rObSON LIMA PrASErES
159. rg 04.510/2 MArCOS LOPES CArdOSO
160. rg 04.458/2 dANIEL LOPES COELHO ArAUJO
161. rg 04.529/2 dIOgO ALVES MIrANdA
162. rg 03.151/2 JOSE WELINTON dE SOUSA OLIVEIrA
163. rg 03.713/2 CLOdOMIr gErALdO dE SOUZA
164. rg 04.314/2 rObSON PErEIrA dA SILVA
165. rg 04.429/2 MArIA ITATT dOS SANTOS
166. rg 04.378/2 WESLEY AgUIAr FrANÇA
167. rg 04.355/2 WESLEY rOdrIgUES bATISTA
168. rg 04.360/2 WArLEY ALVES OLIVEIrA
169. rg 04.362/2 JACIrAN ALVES MArINHO
170. rg 04.610/2 ALdEON bATISTA dA rOCHA
171. rg 04.302/2 HENrIQUE COSTA dA SILVA

II - no Quadro de Praça Especialista - QPE - MÚSICOS 

a) de 1º Sargento QPE à graduação de Subtenente QPE:

1. rg 03.650/2 EdIVALdO FErrEIrA dE LIMA

III - no Quadro de Praça da Saúde - QPS: 

a) de 1º Sargento QPS à graduação de Subtenente QPS:

1. rg. 06.325/2 JUVENAL PINTO dA SILVA
2. rg. 06.327/2 gILMA CrISTINA FAQUINI dE MOUrA LOPES
3. rg. 06.330/2 MArIA dOS rEIS COSTA SOUSA LOPES
4. rg. 06.331/2 SIMONE LOPES
5. rg. 06.332/2 MArIA INEZ MELO XAVIEr

Art. 3º Publique-se em boletim geral e remeta-se para Folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

Quartel do Comando-geral, em Palmas-TO, 15 de novembro 
de 2015.
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SECRETARIA DA CULTURA
Secretário: MELCKZEDECK AQUINo DE ARAÚJo 

EXTRATo DE CoNTRATo 

PrOCESSO: 2015/71010/000308 
MOdALIdAdE: Inexigibilidade de Licitação
CONTrATO N°: 066/2015 
CONTrATANTE: SECrETArIA dA CULTUrA dO ESTAdO dO 
TOCANTINS.
CONTrATAdA: CIA EXPErIMENTAL dE FOrMAÇÃO E PrOdUÇÃO 
CULTUrAL dE PALMAS, CNPJ: 05.529.563/0001-95. 
ObJETO: realização de 1 (um) espetáculo teatral, no dia 24 de setembro 
de 2015, a ser realizado no Centro de Convenções Parque do Povo, em 
Palmas - TO, durante o 9º Salão do Livro, evento que acontecerá no 
período de 19 a 27 de setembro de 2015.
VALOr: r$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).
dOTAÇÃO OrÇAMENTÁrIA: 28720.13.392.1028.4172, elemento de 
despesa 33.90.39.
VIgÊNCIA: A partir da data de sua assinatura e término em 27 de 
novembro de 2015.
dATA dA ASSINATUrA: 22 de setembro de 2015.
SIgNATÁrIOS: MELCKZEdECK AQUINO dE ArAÚJO - Secretário de 
Estado da Cultura
MAgNA SILVA PErEIrA CArNEIrO - representante Legal da Contratada

SECRETARIA DE DEFESA E PRoTEÇÃo SoCIAL
Secretária: GLEIDY BRAGA RIBEIRo 

PROCON

EDITAIS DE NoTIFICAÇÃo

F.A.Nº: 0213-048.348-1
rECLAMANTE: EdVALdO gOMES dA SILVA
rECLAMAdA: A N NINA COMÉrCIO/ ELETrOPALMAS

Superintendência de Proteção ao direito do Consumidor 
- PrOCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 42, §2º do dec. nº 2.181/97, determina a A N NINA COMÉrCIO/ 
ELETrOPALMAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o nº 01.139.687/0001-03, a qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, 
para tomar conhecimento do Termo de Julgamento nº 194/15, datado de 
16/07/2015, no qual foi-lhe imposta multa pedagógica no valor de r$ 
15.321,50 (quinze mil trezentos e vinte e um reais e cinquenta centavos), 
por ter infringido os artigos: 4, 6, III, IV, VI, VIII, 14, 35, 39, II, V, 51, I, II, 
VI, do CdC e 12, VI do decreto n° 2.181/97 podendo apresentar recurso 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do presente edital na 
imprensa oficial, devendo protocolá-lo na sede desta Superintendência 
de Proteção ao direito do Consumidor - PrOCON/TO, localizada na Qdr 
104 Sul, rua SE 09, Lt. 36, CEP 77.100-070, em Palmas-TO.

Palmas-TO, 03 novembro de 2015.

F.A.Nº: 0214-014.713-4
rECLAMANTE: EMErSON gOMES brITO 
rECLAMAdA: bLASHOP COMErCIAL LTdA-ME/LOJA dO dIdI.

Superintendência de Proteção ao direito do Consumidor - 
PrOCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a NOTIFICAÇÃO POr EdITAL da 
empresa: bLASHOP COMErCIAL LTdA-ME/LOJA dO dIdI, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 03.733.558/0001-74, a 
qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, para tomar conhecimento 
do Termo de Julgamento nº 2.069/2015, datado de 09/09/2014, no qual 
foi-lhe imposta multa pedagógica no valor de r$ 1.276,80 (mil duzentos 
e setenta e seis reais e oitenta centavos), por ter infringido os artigos 55 
§4°, da Lei 8.078/90, e artigo 33 §2° do decreto nº 2.181/97, podendo 
apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do 
presente edital na imprensa oficial, devendo protocolá-lo na sede desta 
Superintendência de Proteção ao direito do Consumidor - PrOCON/TO,  
localizada na Qdr 104 Sul, rua SE 09, Lt. 36, CEP 77.100-070, em 
Palmas-TO.

Palmas-TO, 03 novembro de 2015.

F.A.Nº: 1114-017.110-7
rECLAMANTE: rAIMUNdO FErNANdES NETO
rECLAMAdA: NOVA PONTOCOM COMÉrCIO ELETrÔNICO S/A 
(MATrIZ)

Superintendência de Proteção ao direito do Consumidor - 
PrOCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a NOTIFICAÇÃO POr EdITAL 
da empresa: NOVA PONTOCOM COMÉrCIO ELETrÔNICO S/A 
(MATrIZ), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
09.358.108/0001-25, a qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, 
para tomar conhecimento do Termo de Julgamento nº 273/2015, datado 
de 15/06/2015, no qual foi-lhe imposta multa pedagógica no valor de 
r$ 1.276,80 (mil duzentos e setenta e seis reais e oitenta centavos) por 
ter infringido os artigos: 18 do CdC e 13 XXIV, do decreto nº 2.181/97, 
podendo apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
publicação do presente edital na imprensa oficial, devendo protocolá-lo 
na sede desta Superintendência de Proteção ao direito do Consumidor 
- PrOCON/TO, localizada na Qdr 104 Sul, rua SE 09, Lt. 36, CEP 
77.100-070, em Palmas-TO.

Palmas-TO, 03 novembro de 2015.

F.A.Nº: 0214-002.621-5
rECLAMANTE: MArCOS AUrELIO rOdrIgUES dE SOUSA
rECLAMAdA: bANCO PAN/ bANCO PAN S.A

Superintendência de Proteção ao direito do Consumidor - 
PrOCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
42, §2º do dec. nº 2.181/97, determina a NOTIFICAÇÃO POr EdITAL 
da empresa: bANCO PAN/ bANCO PAN S.A, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 59.285.411/0001-13 a qual encontra-
se em lugar incerto e não sabido, para tomar conhecimento do Termo de 
Julgamento nº 490/2015, datado de 05/08/2015, no qual foi-lhe imposta 
multa pedagógica no valor de r$ 1.276,80 (mil duzentos e setenta e seis 
reais e oitenta centavos), por ter infringido os artigos 6°, III, VI, 14, 51, IV, 
IX, §1°, II, III, 52, §2° o CdC, podendo apresentar recurso no prazo de 10 
(dez) dias, a contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, 
devendo protocolá-lo na sede desta Superintendência de Proteção ao 
direito do Consumidor - PrOCON/TO, localizada na Qdr 104 Sul, rua 
SE 09, Lt. 36, CEP 77.100-070, em Palmas-TO.

Palmas-TO, 03 novembro de 2015.

F.A.Nº: 0214-012.523-3
rECLAMANTE: LUIS gUSTAVO MArTINELLI MULLEr 
rECLAMAdA: CENTrAL CLIMATIZAÇÃO LTdA-ME/CENTrAL 
CLIMATIZAÇÃO 

Superintendência de Proteção ao direito do Consumidor - 
PrOCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do dec. nº 6368, determina a NOTIFICAÇÃO POr EdITAL da empresa: 
CENTrAL CLIMATIZAÇÃO LTdA-ME/CENTrAL CLIMATIZAÇÃO, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 18.352.995/0001-15, a 
qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, para tomar conhecimento 
do Termo de Julgamento nº 644/15, datado de 20/07/2015, no qual foi-lhe 
imposta multa pedagógica no valor de r$ 5.958,36 (cinco mil novecentos 
e cinquenta e oito reais e trinta e seis centavos), por ter infringido os 
artigos 4°, I, d, III, V, 6°, III, IV, VI, VII, VIII, 35, I da Lei 8.078/90, podendo 
apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do 
presente edital na imprensa oficial, devendo protocolá-lo na sede desta 
Superintendência de Proteção ao direito do Consumidor - PrOCON/TO,  
localizada na Qdr 104 Sul, rua SE 09, Lt. 36, CEP 77.100-070, em 
Palmas-TO.

Palmas-TO, 03 novembro de 2015.

F.A.Nº: 0214-024.626-2
rECLAMANTE: dÉbOrA dO rOSÁrIO FrANCO dIAS
rECLAMAdA: TAM LINHAS AÉrEAS S/A TAM (MATrIZ)

Superintendência de Proteção ao direito do Consumidor - 
PrOCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a NOTIFICAÇÃO POr EdITAL da 
empresa: TAM LINHAS AÉrEAS S/A TAM (MATrIZ), pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 02.012.862/0001-60, a qual 
encontra-se em lugar incerto e não sabido, para tomar conhecimento do 
Termo de Julgamento nº 612/2015, datado de 05/08/2015, no qual foi-lhe 
imposta multa pedagógica no valor de r$ 1.276,86 (mil duzentos e setenta 
e seis reais e oitenta e seis centavos), por ter infringido o artigo 6°, III, IV, 
VI, 51, II do CdC e 12, VI decreto nº 2.181/97, podendo apresentar recurso 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do presente edital na 
imprensa oficial, devendo protocolá-lo na sede desta Superintendência 
de Proteção ao direito do Consumidor - PrOCON/TO, localizada na Qdr 
104 Sul, rua SE 09, Lt. 36, CEP 77.100-070, em Palmas-TO.

Palmas-TO, 03 novembro de 2015.
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F.A.Nº: 0414-033.235-2
rECLAMANTE: dANIEL rIbEIrO dE SOUZA
rECLAMAdA: MEgA JOgOS ENTrETENIMENTOS LTdA/ MEgA 
JOgOS- SITE.

Superintendência de Proteção ao direito do Consumidor - 
PrOCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a NOTIFICAÇÃO POr EdITAL da 
empresa: MEgA JOgOS ENTrETENIMENTOS LTdA/ MEgA JOgOS- 
SITE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ o n°, sob o n° 
07.321.741/0001-13 a qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, 
para tomar conhecimento do Termo de Julgamento nº 879/15, datado 
de 07/08/2015, no qual foi-lhe imposta multa pedagógica no valor de r$ 
19.861,21 (dezenove mil oitocentos e sessenta e um mil reais e vinte e 
um centavos ), por ter infringido Os artigos 30, 35, 39 do CdC, e 12, VI, 
13, I, IV do decreto nº 2.181/97 podendo apresentar recurso no prazo 
de 10 (dez) dias, a contar da publicação do presente edital na imprensa 
oficial, devendo protocolá-lo na sede desta Superintendência de Proteção 
ao direito do Consumidor - PrOCON/TO, localizada na Qdr 104 Sul, 
rua SE 09, Lt. 36, CEP 77.100-070, em Palmas-TO.

Palmas-TO, 03 novembro de 2015.

F.A.Nº: 0214-028.961-1
rECLAMANTE: dAYSE PIAZEM MILHOMENS CUNHA 
rECLAMAdA: EFS PArTICIPAÇÕES EIrELI. 

Superintendência de Proteção ao direito do Consumidor - 
PrOCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
42, §2º do dec. nº 2.181/97, determina a NOTIFICAÇÃO POr EdITAL 
da empresa: EFS PArTICIPAÇÕES EIrELI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 17.069.074/0001-87, a qual encontra-se  
em lugar incerto e não sabido, para tomar conhecimento do Termo de 
Julgamento de n° 2071/15, datado de 09/09/2015, no qual foi-lhe imposta 
multa pedagógica no valor de r$ 638,40 (seiscentos e trinta e oito reais e 
quarenta centavos), por ter infringido Os artigos 55 §4° do CdC e 33 §2° 
do decreto n° 2.181/97 do CdC, podendo apresentar recurso no prazo 
de 10 (dez) dias, a contar da publicação do presente edital na imprensa 
oficial, devendo protocolá-lo na sede desta Superintendência de Proteção 
ao direito do Consumidor - PrOCON/TO, localizada na Qdr 104 Sul, 
rua SE 09, Lt. 36, CEP 77.100-070, em Palmas-TO.

Palmas-TO, 03 novembro de 2015.

F.A.Nº: 0214-040.105-1
rECLAMANTE: ANTÔNIO JOSÉ bArbOSA dE brITO SILVA
rECLAMAdA: ITAUTEC S.A-grUPO ITAUTEC.

Superintendência de Proteção ao direito do Consumidor - 
PrOCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a NOTIFICAÇÃO POr EdITAL da 
empresa: ITAUTEC S.A-grUPO ITAUTEC,  pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 54.526.082/0001-31, a qual encontra-se  
em lugar incerto e não sabido, para tomar conhecimento do Termo de 
Julgamento nº 1590/15, datado de 14/07/2015, no qual foi-lhe imposta 
multa pedagógica no valor de r$ 6.383,96 (seis mil trezentos e oitenta 
e três reais e noventa e seis centavos), por ter infringido os artigos 18, 
I, II, do CdC e 12, X, d, art 13 XXIV do decreto n° 2.181/97 podendo 
apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do 
presente edital na imprensa oficial, devendo protocolá-lo na sede desta 
Superintendência de Proteção ao direito do Consumidor - PrOCON/TO,  
localizada na Qdr 104 Sul, rua SE 09, Lt. 36, CEP 77.100-070, em 
Palmas-TO.

Palmas-TO, 03 novembro de 2015.

F.A.Nº: 0214-007.505-0
rECLAMANTE: LUCIENE TEIXEIrA gONÇALVES
rECLAMAdA: bANCO PAN / bANCO PAN S.A.

Superintendência de Proteção ao direito do Consumidor - 
PrOCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a NOTIFICAÇÃO POr EdITAL da 
empresa: bANCO PAN / bANCO PAN S.A, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 59.285.411/0001-13, a qual encontra-se  
em lugar incerto e não sabido, para tomar conhecimento do Termo de 
Julgamento nº 2148/15, datado de 09/09/2015, no qual foi-lhe imposta 
multa pedagógica no valor de r$ 1.276,80 (mil duzentos e setenta e seis 
reais e oitenta centavos), por ter infringido os artigos 6, III, IV, VI, 39, 
II, V, 52, §2° do CdC e 12, II, VI, 22, XX do decreto 2.181/97 podendo 
apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do 
presente edital na imprensa oficial, devendo protocolá-lo na sede desta 
Superintendência de Proteção ao direito do Consumidor - PrOCON/TO,  
localizada na Qdr 104 Sul, rua SE 09, Lt. 36, CEP 77.100-070, em 
Palmas-TO.

Palmas-TO, 03 novembro de 2015.

F.A.Nº: 1014-039.589-2
rECLAMANTE: ErNALdA dOS SANTOS NASCIMENTO 
rECLAMAdA: bANCO PAN/ bANCO PAN S.A 

Superintendência de Proteção ao direito do Consumidor - 
PrOCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a NOTIFICAÇÃO POr EdITAL da 
empresa: bANCO PAN/ bANCO PAN S.A, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 59.285.411/0001-13, a qual encontra-se  
em lugar incerto e não sabido, para tomar conhecimento do Termo de 
Julgamento nº 724//15, datado de 05/08/2015, no qual foi-lhe imposta 
multa pedagógica no valor de r$ 2.553,58 (dois mil quinhentos e cinquenta 
e três reais e cinquenta e oito centavos), por ter infringido o artigo 4°, I, 
III, 6º, III, IV, 14 §1° do CdC, podendo apresentar recurso no prazo de 10 
(dez) dias, a contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, 
devendo protocolá-lo na sede desta Superintendência de Proteção ao 
direito do Consumidor - PrOCON/TO, localizada na Qdr 104 Sul, rua 
SE 09, Lt. 36, CEP 77.100-070, em Palmas-TO.

Palmas-TO, 03 novembro de 2015.

F.A.Nº: 0214-036.400-6
rECLAMANTE: CArLOS rENATO NErY bLAMIrES
rECLAMAdA: TAM LINHAS AÉrEAS S/A. TAM (MATrIZ)

Superintendência de Proteção ao direito do Consumidor - 
PrOCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a NOTIFICAÇÃO POr EdITAL da 
empresa: TAM LINHAS AÉrEAS S/A. TAM (MATrIZ), pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 02.012.862/0001-60, a qual 
encontra-se em lugar incerto e não sabido, para tomar conhecimento do 
Termo de Julgamento nº 357/2015, datado de 23/07/2015, no qual foi-lhe 
imposta multa pedagógica no valor de r$ 1.276,80 (mil duzentos e setenta 
e seis reais e oitenta centavos), por ter infringido os artigos 4°, 6°, III, IV, 
VI, 39, V, 42 da Lei n° 8.078/98, podendo apresentar recurso no prazo 
de 10 (dez) dias, a contar da publicação do presente edital na imprensa 
oficial, devendo protocolá-lo na sede desta Superintendência de Proteção 
ao direito do Consumidor - PrOCON/TO, localizada na Qdr 104 Sul, 
rua SE 09, Lt. 36, CEP 77.100-070, em Palmas-TO.

Palmas-TO, 03 novembro de 2015.

F.A.Nº: 0214-019.738-7
rECLAMANTE: A COLETIVIdAdE
rECLAMAdA: LOUrIVAL SOArES dO NASCIMENTO/CASA dE CArNE 
SOArES. 

Superintendência de Proteção ao direito do Consumidor - 
PrOCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a NOTIFICAÇÃO POr EdITAL da 
empresa: LOUrIVAL SOArES dO NASCIMENTO/CASA dE CArNE 
SOArES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.572.312/0001-19, a qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, 
para tomar conhecimento do Termo de Julgamento nº 386/15, datado 
de 24/07/2015, no qual foi-lhe imposta multa pedagógica no valor de 
r$ 638,40 (seiscentos e trinta e oito reais e quarenta centavos), por ter 
infringido os artigos 18, caput, §6°, I c/c 12, IX, ‘d’ do decreto n° 2181/97 
do Código de Proteção e defesa do Consumidor, artigo 13, VI do decreto 
n° 2.181/97, podendo apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias, a 
contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, devendo 
protocolá-lo na sede desta Superintendência de Proteção ao direito do 
Consumidor - PrOCON/TO, localizada na Qdr 104 Sul, rua SE 09, Lt. 36,  
CEP 77.100-070, em Palmas-TO.

Palmas-TO, 03 novembro de 2015.

F.A.Nº: 0214-020.983-2
rECLAMANTE: CLAUdIANE rOSSI gAbrIEL CAVICHIO 
rECLAMAdA: ANA PAULA rIbEIrO PINTO-ME/ MS MATErIAIS PArA 
CONSTrUÇÃO. 

Superintendência de Proteção ao direito do Consumidor - 
PrOCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a NOTIFICAÇÃO POr EdITAL da 
empresa: ANA PAULA rIbEIrO PINTO-ME/ MS MATErIAIS PArA 
CONSTrUÇÃO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 18.013.703/0001-10, a qual encontra-se em lugar incerto e não 
sabido, para tomar conhecimento do Termo de Julgamento nº 421/2015, 
datado de 03/09/2015, no qual foi-lhe imposta multa pedagógica no valor 
de r$ 1.891,54 (mil oitocentos e noventa e um reais e cinquenta e quatro 
centavos), por ter infringido os arts. 6°, IV, VI, 35, III, 39, V do CdC e 12, 
VI, 13, VI da Lei n° 8.078/90 podendo apresentar recurso no prazo de 10 
(dez) dias, a contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, 
devendo protocolá-lo na sede desta Superintendência de Proteção ao 
direito do Consumidor - PrOCON/TO, localizada na Qdr 104 Sul, rua 
SE 09, Lt. 36, CEP 77.100-070, em Palmas-TO.

Palmas-TO, 03 novembro de 2015.
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F.A.Nº: 0214-017.543-5
rECLAMANTE: EdIENNE MILHOMEM FErrEIrA 
rECLAMAdA: EFS PArTICIPAÇÕES EIrELI.  

Superintendência de Proteção ao direito do Consumidor - 
PrOCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a NOTIFICAÇÃO POr EdITAL da 
empresa: EFS PArTICIPAÇÕES EIrELI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 17.069.074/0001-87, a qual encontra-se  
em lugar incerto e não sabido, para tomar conhecimento do Termo de 
Julgamento nº 361/15, datado de 24/06/2015, no qual foi-lhe imposta multa 
pedagógica no valor de r$ 851,20 (oitocentos e cinquenta e um reais e 
vinte centavos), por ter infringido os artigos 6°, 14, 35, III, 39, III, V do CdC 
e art. 12, III do decreto Federal 2.181/1997, podendo apresentar recurso 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do presente edital na 
imprensa oficial, devendo protocolá-lo na sede desta Superintendência 
de Proteção ao direito do Consumidor - PrOCON/TO, localizada na Qdr 
104 Sul, rua SE 09, Lt. 36, CEP 77.100-070, em Palmas-TO.

Palmas-TO, 03 novembro de 2015.

F.A.Nº: 0214-035.905-7
rECLAMANTE: SIMONE PrOPP dA SILVA
rECLAMAdA: JANIA ESTEr LOPES & CIA LTdA-ME/ INSTITUTO gPS.

Superintendência de Proteção ao direito do Consumidor - 
PrOCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a NOTIFICAÇÃO POr EdITAL 
da empresa: JANIA ESTEr LOPES & CIA LTdA-ME/ INSTITUTO 
gPS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
33.209.925/0001-04, a qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, 
para tomar conhecimento do Termo de Julgamento nº 1944/15, datado 
de 31/08/2015, no qual foi-lhe imposta multa pedagógica no valor de r$ 
2.837,32 (dois mil oitocentos e trinta e sete reais e trinta e dois centavos), 
por ter infringido o artigo 4°, 6°, III, IV, VI, VIII parágrafo 1° do art. 14, 35, III, 
39, II do CdC e 12, VI do decreto n° 2.181/97, podendo apresentar recurso 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do presente edital na 
imprensa oficial, devendo protocolá-lo na sede desta Superintendência 
de Proteção ao direito do Consumidor - PrOCON/TO, localizada na Qdr 
104 Sul, rua SE 09, Lt. 36, CEP 77.100-070, em Palmas-TO.

Palmas-TO, 03 novembro de 2015.

F.A.Nº: 0213.0053.484-5
rECLAMANTE: LUdMILA ALVES bEZErrA
rECLAMAdA: bANCO PAN/ bANCO PAN S.A. 

Superintendência de Proteção ao direito do Consumidor - 
PrOCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a NOTIFICAÇÃO POr EdITAL da 
empresa: bANCO PAN/ bANCO PAN S.A, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 59.285.411/0001-13, a qual encontra-se  
em lugar incerto e não sabido, para tomar conhecimento do Termo de 
Julgamento nº 362/2015, datado de 24/06/2015, no qual foi-lhe imposta 
multa pedagógica no valor de r$ 1.276,80 (mil duzentos e setenta e seis 
reais e oitenta centavos), por ter infringido os artigos 4°, V, X, 6°, 14, 39, 52  
do CdC e 12, VI, do decreto n° 2.181/97 podendo apresentar recurso 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do presente edital na 
imprensa oficial, devendo protocolá-lo na sede desta Superintendência 
de Proteção ao direito do Consumidor - PrOCON/TO, localizada na Qdr 
104 Sul, rua SE 09, Lt. 36, CEP 77.100-070, em Palmas-TO.

Palmas-TO, 03 novembro de 2015.

F.A.Nº: 1013-041.299-1
rECLAMANTE: HErIbErTO FrANCISCO XAVIEr
rECLAMAdA: r g SILVA MOVEIS-ME/ ATACAdÃO dOS MÓVEIS

Superintendência de Proteção ao direito do Consumidor - 
PrOCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a r g SILVA MOVEIS-ME/ ATACAdÃO 
dOS MÓVEIS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº 14.039.061.0001-58, a qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, 
para tomar conhecimento do Termo de Julgamento nº 1603/15, datado 
de 12/08/2015, no qual foi-lhe imposta multa pedagógica no valor de 
r$ 638,40 (seiscentos e trinta e oito reais e quarenta centavos), por ter 
infringido os artigos 6°, VI, 35, I, II, III,do CdC, podendo apresentar recurso 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do presente edital na 
imprensa oficial, devendo protocolá-lo na sede desta Superintendência 
de Proteção ao direito do Consumidor - PrOCON/TO, localizada na Qdr 
104 Sul, rua SE 09, Lt. 36, CEP 77.100-070, em Palmas-TO.

Palmas-TO, 03 novembro de 2015.

F.A.Nº: 0812-016.404-6
rECLAMANTE: IVONETE MACIEL dE SOUSA gOdOI 
rECLAMAdA: EdSON NUNES LEMES/ArAgUAIA COMUNICAÇÕES.

Superintendência de Proteção ao direito do Consumidor - 
PrOCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a EdSON NUNES LEMES/ArAgUAIA 
COMUNICAÇÕES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 04.895.471/0001-66, a qual encontra-se em lugar incerto e não 
sabido, para tomar conhecimento do Termo de Julgamento nº 1928/15, 
datado de 24/08/2015, no qual foi-lhe imposta multa pedagógica no valor 
de r$ 1.021,43 (mil e vinte e um reais e quarenta e três centavos), por 
ter infringido os artigos 6°, VI, 18, §1°,II do CdC, e 12, IX, ‘d’, 13, XXIV 
do decreto n° 2.181/97 podendo apresentar recurso no prazo de 10 
(dez) dias, a contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, 
devendo protocolá-lo na sede desta Superintendência de Proteção ao 
direito do Consumidor - PrOCON/TO, localizada na Qdr 104 Sul, rua 
SE 09, Lt. 36, CEP 77.100-070, em Palmas-TO.

Palmas-TO, 03 novembro de 2015.

F.A.Nº: 0213-033.704-0
rECLAMANTE: A COLETIVIdAdE
rECLAMAdA: LOUrIVAL SOArES dO NASCIMENTO / CASA dE 
CArNE SOArES.

Superintendência de Proteção ao direito do Consumidor - 
PrOCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a LOUrIVAL SOArES dO 
NASCIMENTO / CASA dE CArNE SOArES, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 07.572.312/0001-19, a qual encontra-se  
em lugar incerto e não sabido, para tomar conhecimento do Termo de 
Julgamento nº 441/2015, datado de 11/06/2015, no qual foi-lhe imposta 
multa pedagógica no valor de r$ 1.276,80 (mil duzentos e setenta e seis 
reais e oitenta centavos), por ter infringido os artigos 18 §6°, I, 12, IX, 
CdC podendo apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
publicação do presente edital na imprensa oficial, devendo protocolá-lo 
na sede desta Superintendência de Proteção ao direito do Consumidor 
- PrOCON/TO, localizada na Qdr 104 Sul, rua SE 09, Lt. 36, CEP 
77.100-070, em Palmas-TO.

Palmas-TO, 03 novembro de 2015.

F.A.Nº: 0213.054.374-4
rECLAMANTE: A COLETIVIdAdE
rECLAMAdA: H. P. SILVA PrEMOLdAdOS LTdA/ PrEMOLdAdO 
SÃO JOÃO.

Superintendência de Proteção ao direito do Consumidor - 
PrOCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a H. P. SILVA PrEMOLdAdOS 
LTdA/ PrEMOLdAdO SÃO JOÃO, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 03.905.342/0001-49, a qual encontra-se 
em lugar incerto e não sabido, para tomar conhecimento do Termo de 
Julgamento nº 734/2015, datado de 16/07/2015, no qual foi-lhe imposta 
multa pedagógica no valor de r$ 638,40 (seiscentos e trinta e oito reais 
e quarenta centavos), por ter infringido os artigos 6°, I, 12, IX, do CdC 
decreto n° 2.181/97, podendo apresentar recurso no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, 
devendo protocolá-lo na sede desta Superintendência de Proteção ao 
direito do Consumidor - PrOCON/TO, localizada na Qdr 104 Sul, rua 
SE 09, Lt. 36, CEP 77.100-070, em Palmas-TO.

Palmas-TO, 03 novembro de 2015.

F.A.Nº: 0914-013.285-3
rECLAMANTE: MÔNICA ArAÚJO rEIS 
rECLAMAdA: NOVA PONTOCOM COMÉrCIO ELETÔNICO S.A 
(MATrIZ)

Superintendência de Proteção ao direito do Consumidor - 
PrOCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a NOVA PONTOCOM COMÉrCIO 
ELETÔNICO S.A (MATrIZ), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 09.358.108/0001-25, a qual encontra-se em lugar incerto 
e não sabido, para tomar conhecimento do Termo de Julgamento nº 
964/2015, datado de 17/06/2015, no qual foi-lhe imposta multa pedagógica 
no valor de r$ 638,40 (seiscentos e trinta e oito reais e quarenta 
centavos), por ter infringido os artigos 18, §1, I, II, III do CdC, podendo 
apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do 
presente edital na imprensa oficial, devendo protocolá-lo na sede desta 
Superintendência de Proteção ao direito do Consumidor - PrOCON/TO,  
localizada na Qdr 104 Sul, rua SE 09, Lt. 36, CEP 77.100-070, em 
Palmas-TO.

Palmas-TO, 03 novembro de 2015.
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F.A.Nº: 0214-012.605-9
rECLAMANTE: A COLETIVIdAdE
rECLAMAdA: gb FErNANdES bASTOS E CIA LTdA-ME/ MOTEL C 
Q SAbE. 

Superintendência de Proteção ao direito do Consumidor - 
PrOCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a gb FErNANdES bASTOS E CIA 
LTdA-ME/ MOTEL C Q SAbE pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº 11.662.619/0001-88, a qual encontra-se em lugar 
incerto e não sabido, para tomar conhecimento do Termo de Julgamento nº 
863/2014, datado de 14/07/2015, no qual foi-lhe imposta multa pedagógica 
no valor de r$ 638,40 (seiscentos e trinta e oito reais e quarenta centavos), 
por ter infringido os artigos 18 caput §6°, I, do CdC e 12, IX, ‘d’ do decreto 
n° 2.181/97, podendo apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias, a 
contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, devendo 
protocolá-lo na sede desta Superintendência de Proteção ao direito do 
Consumidor - PrOCON/TO, localizada na Qdr 104 Sul, rua SE 09, Lt. 36,  
CEP 77.100-070, em Palmas-TO.

Palmas-TO, 03 novembro de 2015.

F.A.Nº: 0214-019.262-0
rECLAMANTE: MArCIONE MUNIZ MONTEIrO
rECLAMAdA: THIAgO r SANTIAgO-ME/ CASA MOVEIS AMbIENTES 
PLANEJAdOS. 

Superintendência de Proteção ao direito do Consumidor - 
PrOCON/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a THIAgO r SANTIAgO-ME/ CASA 
MOVEIS AMbIENTES PLANEJAdOS pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 06.985.564/0001-07, a qual encontra-se em lugar 
incerto e não sabido, para tomar conhecimento do Termo de Julgamento nº 
436/2015, datado de 05/08/2015, no qual foi-lhe imposta multa pedagógica 
no valor de r$ 6.809,56 (seis mil oitocentos e nove reais e cinquenta e 
seis centavos), por ter infringido os artigos 6°, IV, VI, 35, III, 39, V, do 
CdC e 12, VI, 13, VI do decreto n° 2.181/97, podendo apresentar recurso 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do presente edital na 
imprensa oficial, devendo protocolá-lo na sede desta Superintendência 
de Proteção ao direito do Consumidor - PrOCON/TO, localizada na Qdr 
104 Sul, rua SE 09, Lt. 36, CEP 77.100-070, em Palmas-TO.

Palmas-TO, 03 novembro de 2015.

F.A.Nº: 1115-025.859-1
Consumidor: LEYA OLIVEIrA dA SILVA (CPF_01556222181)
Fornecedor: bLU dO brASIL (CNPJ_13516911000118).
  

A Chefia do Núcleo de Atendimento de Colinas do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais, nos termos dos art. 4º, II, III e 105 
do Código de defesa do Consumidor - Lei nº 8.078, de 11.09.1990 
e dos art. 2º, 4º, II, 5º, 33, §2º, 42, §2º, do decreto Federal nº 2.181, 
de 19.03.1997, e considerando o fato de não ter conseguido notificar, 
via postal, a empresa reclamada (bLU dO brASIL PrOdUTOS dE 
TELECOMUNICAÇÃO LTDA - 13516911000118) notifica-a, VIA EDITAL, 
de que, ante a reclamação impetrada por LEYA OLIVEIrA dA SILVA, foi 
instaurado o processo administrativo nº 1115-025.859-1, imputando-a, em 
tese, conduta infrativa à legislação consumerista. Assim, deverá vossa 
Senhoria apresentar sua defesa no Posto de Atendimento do órgão, sito 
à Av. Tocantins, 1668, CEP: 77760000, dentro de um prazo de 10 (dez) 
dias, contados da publicação em edital.

Colinas do Tocantins - TO, 09 de setembro de 2015.

F.A.Nº: 1115-024.001-5
Consumidor: ANdrÉIA dOS SANTOS SOUZA (CPF_01141439190)
Fornecedor: MArCIO CErIMONIAL (CNPJ_18027609000110).
 

A Chefia do Núcleo de Atendimento de Colinas do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais, nos termos dos art. 4º, II, III e 105 
do Código de defesa do Consumidor - Lei nº 8.078, de 11.09.1990 e 
dos art. 2º, 4º, II, 5º, 33, §2º, 42, §2º, do decreto Federal nº 2.181, de 
19.03.1997, e considerando o fato de não ter conseguido notificar, via 
postal, a empresa reclamada (MArCIO CErIMONIAL & EVENTOS - 
18027609000110) notifica-a, VIA EDITAL, de que, ante a reclamação 
impetrada por ANdrÉIA dOS SANTOS SOUZA, foi instaurado o processo 
administrativo nº 1115-024.001-5, imputando-a, em tese, conduta infrativa 
à legislação consumerista. Assim, deverá vossa Senhoria apresentar 
sua defesa no Posto de Atendimento do órgão, sito à Av. Tocantins, 
1668, CEP: 77760000, dentro de um prazo de 10 (dez) dias, contados 
da publicação em edital.

Colinas do Tocantins - TO, 9 de setembro de 2015.

F.A.Nº: 1115-026.113-5
Consumidor: HELIO dE ArAÚJO MIrANdA (CPF_02133631194)
Fornecedor: PONTO CErTO (CNPJ_02822369000105).
 

A Chefia do Núcleo de Atendimento de Colinas do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais, nos termos dos art. 4º, II, III e 105 
do Código de defesa do Consumidor - Lei nº 8.078, de 11.09.1990 e 
dos art. 2º, 4º, II, 5º, 33, §2º, 42, §2º, do decreto Federal nº 2.181, de 
19.03.1997, e considerando o fato de não ter conseguido notificar, via 
postal, a empresa reclamada (rEFrIgErAÇÃO PONTO CErTO LTdA 
- 02822369000105) notifica-a, VIA EDITAL, de que, ante a reclamação 
impetrada por HELIO dE ArAÚJO MIrANdA, foi instaurado o processo 
administrativo nº 1115-026.113-5, imputando-a, em tese, conduta infrativa 
à legislação consumerista. Assim, deverá vossa Senhoria apresentar 
sua defesa no Posto de Atendimento do órgão, sito à Av. Tocantins, 
1668, CEP: 77760000, dentro de um prazo de 10 (dez) dias, contados 
da publicação em edital.

Colinas do Tocantins - TO, 9 de setembro de 2015.

F.A.Nº: 1115-022.992-7
Consumidor: EVA CrISTINA TOLEdO dA SILVA (CPF_87576937149)
Fornecedor: SICPrESS (CNPJ_18254568000447).
 

A Chefia do Núcleo de Atendimento de Colinas do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais, nos termos dos art. 4º, II, III e 105 
do Código de defesa do Consumidor - Lei nº 8.078, de 11.09.1990 
e dos art. 2º, 4º, II, 5º, 33, §2º, 42, §2º, do decreto Federal nº 2.181, 
de 19.03.1997, e considerando o fato de não ter conseguido notificar, 
via postal, a empresa reclamada (SICPrESS SISTEMA dE CArgAS 
EDPRESSAS LTDA - 18254568000447) notifica-a, VIA EDITAL, de que, 
ante a reclamação impetrada por EVA CrISTINA TOLEdO dA SILVA, foi 
instaurado o processo administrativo nº 1115-022.992-7, imputando-a, em 
tese, conduta infrativa à legislação consumerista. Assim, deverá vossa 
Senhoria apresentar sua defesa no Posto de Atendimento do órgão, sito 
à Av. Tocantins, 1668, CEP: 77760000, dentro de um prazo de 10 (dez) 
dias, contados da publicação em edital.

Colinas do Tocantins - TO, 04 de setembro de 2015.

F.A.Nº: 1113-049.712-3
Consumidor: JOÃO dE dEUS gOMES dA SILVA (CPF_36007269191)
Fornecedor: FISIOLAr (CNPJ_78023108000197).
 

A Chefia do Núcleo de Atendimento de Colinas do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos dos art. 4º, II, III e 105 do Código 
de defesa do Consumidor - Lei nº 8.078, de 11.09.1990 e dos art. 2º,  
4º, II, 5º, 33, §2º, 42, §2º, do decreto Federal nº 2.181, de 19.03.1997, 
e considerando o fato de não ter conseguido notificar, via postal, a 
empresa reclamada (NEgrÃO & MUNHOS LTdA ME - 78023108000197) 
notifica-a, VIA EDITAL, de que, ante a reclamação impetrada por JOÃO 
dE dEUS gOMES dA SILVA, foi instaurado o processo administrativo 
nº 1113-049.712-3, imputando-a, em tese, conduta infrativa à legislação 
consumerista. Assim, deverá vossa Senhoria apresentar sua defesa 
no Posto de Atendimento do órgão, sito à Av. Tocantins, 1668, CEP: 
77760000, dentro de um prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação 
em edital.

Colinas do Tocantins - TO, 10 de Setembro de 2015.
 

F.A.Nº: 1111-027.682-5
Consumidor: AdEVAL dE OLIVEIrA (8465-8641).
Fornecedor: CELTINS.
  

A Chefia do Núcleo de Atendimento de Colinas do Tocantins-TO,  
no uso de suas atribuições legais, nos termos dos art. 4º, II, III e 105 
do Código de defesa do Consumidor, Lei 8.078/90 e do art. 2º, do dec. 
2.181/97, e considerando o teor da defesa apresentada pelo fornecedor, 
vem, por meio deste instrumento, NOTIFICAr o(a) reclamante para, 
querendo, no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento desta, 
manifestar-se acerca da defesa apresentada pela(s) Empresa(s).

Informamos que, decorrido o prazo supra mencionado, 
independente de manifestação, este processo será encaminhado para 
análise e julgamento.

 
Colinas do Tocantins - TO, 16 de Setembro de 2015.
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F.A.Nº: 1114-001.522-7
Consumidor: MArIA APArECIdA SOUSA rOCHA (8420-4229).
Fornecedor: CELTINS.
  

A Chefia do Núcleo de Atendimento de Colinas do Tocantins-TO,  
no uso de suas atribuições legais, nos termos dos art. 4º, II, III e 105 
do Código de defesa do Consumidor, Lei 8.078/90 e do art. 2º, do dec. 
2.181/97, e considerando o teor da defesa apresentada pelo fornecedor, 
vem, por meio deste instrumento, NOTIFICAr o(a) reclamante para, 
querendo, no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento desta, 
manifestar-se acerca da defesa apresentada pela(s) Empresa(s).

Informamos que, decorrido o prazo supra mencionado, 
independente de manifestação, este processo será encaminhado para 
análise e julgamento.

 
Colinas do Tocantins - TO, 16 de Setembro de 2015. 

F.A.Nº: 1112-008.778-3
Consumidor: MANOEL SIrILO dE ALMEIdA
Fornecedor: LOSANgO (CNPJ 05281313/0001-89).
 

A Chefia do Núcleo de Atendimento de Colinas do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos dos art. 4º, II, III e 105 do Código 
de defesa do Consumidor - Lei nº 8.078, de 11.09.1990 e dos art. 2º,  
4º, II, 5º, 33, §2º, 42, §2º, do decreto Federal nº 2.181, de 19.03.1997, e 
considerando o fato de não ter conseguido notificar, via postal, a empresa 
reclamada (BANCO LOSANGO S/A MATRIZ) notifica-a, VIA EDITAL, de 
que, ante a reclamação impetrada por MANOEL CIrILO dE ALMEIdA, 
foi instaurado o processo administrativo nº 1112-008.778-3, imputando-a, 
em tese, conduta infrativa à legislação consumerista. Assim, deverá vossa 
Senhoria apresentar sua defesa no Posto de Atendimento do órgão, sito 
à Av. Tocantins, 1668, CEP: 77760000, dentro de um prazo de 10 (dez) 
dias, contados da publicação em edital.

Colinas do Tocantins - TO, 11 de Março de 2014.

F.A.Nº: 1112-008.778-3
Consumidor: MANOEL CIrILO dE ALMEIdA (3476-2198 - 2523).
Fornecedor: LOJAS MÓVEIS bANdEIrA.
Fornecedor: rEdE CAPTA.
Fornecedor: LOSANgO.

A Chefia do Núcleo de Atendimento de Colinas do Tocantins-TO,  
no uso de suas atribuições legais, nos termos dos art. 4º, II, III e 105 
do Código de defesa do Consumidor, Lei 8.078/90 e do art. 2º, do dec. 
2.181/97, e considerando o teor da defesa apresentada pelo fornecedor, 
vem, por meio deste instrumento, NOTIFICAr o(a) reclamante para, 
querendo, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação desta, 
manifestar-se acerca da defesa apresentada pela(s) Empresa(s).

Informamos que, decorrido o prazo supra mencionado, 
independente de manifestação, este processo será encaminhado para 
análise e julgamento.

Colinas do Tocantins - TO, 16 de Setembro de 2015. 

F.A.Nº: 0415-034.886-6
Consumidor:  JOSUÉ FErNANdES LEITE ALbUQUErQUE 
(CPF_99569159120)
Fornecedor: bLUE (CNPJ_59304576000195).
 
A Chefia do Núcleo Regional de Gurupi, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos dos art. 4º, II, III e 105 do Código de defesa 
do Consumidor -Lei nº 8.078, de 11.09.1990 e dos art. 2º, 4º, II,  
5º, 33, §2º, 42, §2º, do decreto Federal nº 2.181, de 19.03.1997, 
e considerando o fato de não ter conseguido notificar, via postal, a 
empresa reclamada (bLUE SYSTEMS INFOrMATICA LTdA -ME / 
BBARATO.COM - 59304576000195) notifica-a, VIA EDITAL, de que, ante a 
reclamação impetrada por JOSUÉ FErNANdES LEITE ALbUQUErQUE, 
foi instaurado o processo administrativo nº 0415-034.886-6, imputando-a, 
em tese, conduta infrativa à legislação consumerista. Assim, deverá vossa 
Senhoria apresentar sua defesa no Posto de Atendimento do órgão, sito 
à Av. goiás, 1485, , CEP: 77410030, dentro de um prazo de 10 (dez) dias, 
contados da publicação em edital.

gurupi - TO, 05 de Novembro de 2015.

F.A.Nº: 0815-010.712-7
Consumidor: VALdIVAN gOMES SILVA (CPF_34093621187)
Fornecedor :  PLANETA MATErIAIS PArA CONSTrUÇÃO 
(CNPJ_09337426000100).
Fornecedor: rEFrATINS (CNPJ_09317463000156).
 

A Chefia do Núcleo Regional de Guaraí, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos dos art. 4º, II, III e 105 do Código de defesa 
do Consumidor - Lei nº 8.078, de 11.09.1990 e dos art. 2º, 4º, II, 5º, 33, 
§2º, 42, §2º, do decreto Federal nº 2.181, de 19.03.1997, e considerando 
o fato de não ter conseguido notificar, via postal, a empresa reclamada 
(rEFrATINS FAbrICAÇÃO dE PrOdUTOS rEFrATArIOS LTdA - 
09317463000156) notifica-a, VIA EDITAL, de que, ante a reclamação 
impetrada por VALdIVAN gOMES SILVA, foi instaurado o processo 
administrativo nº 0815-010.712-7, imputando-a, em tese, conduta infrativa 
à legislação consumerista. Assim, deverá vossa Senhoria apresentar sua 
defesa no Posto de Atendimento do órgão, sito à Avenida Presidente 
Vargas, 2.668, Esquina com a Av. Murilo braga, CEP: 77700000, dentro 
de um prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação em edital.

guaraí - TO, 11 de Novembro de 2015.

F.A.Nº: 0315-030.327-7
Consumidor: ANTONIO MArCOS dE MOUrA (CPF_82993599100)
Fornecedor: rOTA dOS ELETrÔNICOS (CNPJ_06813813000187).
 

A Chefia do Núcleo Regional de Araguaína, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos dos art. 4º, II, III e 105 do Código de 
defesa do Consumidor - Lei nº 8.078, de 11.09.1990 e dos art. 2º, 4º, II,  
5º, 33, §2º, 42, §2º, do decreto Federal nº 2.181, de 19.03.1997, e 
considerando o fato de não ter conseguido notificar, via postal, a empresa 
reclamada (FOZTrONIC COMÉrCIO dE ELETrÔNICOS LTdA - ME 
- 06813813000187) notifica-a, VIA EDITAL, de que, ante a reclamação 
impetrada por ANTONIO MArCOS dE MOUrA, foi instaurado o processo 
administrativo nº 0315-030.327-7, imputando-a, em tese, conduta infrativa 
à legislação consumerista. Assim, deverá vossa Senhoria apresentar sua 
defesa no Posto de Atendimento do órgão, sito à Av. Paranaíba, 1.743, 
Sala 2, CEP: 77803100, dentro de um prazo de 10 (dez) dias, contados 
da publicação em edital.

Araguaína - TO, 16 de Outubro de 2015.

F.A.Nº: 0314-032.371-8
Consumidor: AUgUSTO SArAIVA dA CUNHA SILVA (CPF_04538907847)
Fornecedor: FLASH MOTOS (CNPJ_).
 

A Chefia do Núcleo Regional de Araguaína, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos dos art. 4º, II, III e 105 do Código de defesa do 
Consumidor - Lei nº 8.078, de 11.09.1990 e dos art. 2º, 4º, II, 5º, 33, §2º, 42,  
§2º, do decreto Federal nº 2.181, de 19.03.1997, e considerando o fato 
de não ter conseguido notificar, via postal, a empresa reclamada (FLASH 
MOTOS) notifica-a, VIA EDITAL, de que, ante a reclamação impetrada 
por AUgUSTO SArAIVA dA CUNHA SILVA, foi instaurado o processo 
administrativo nº 0314-032.371-8, imputando-a, em tese, conduta infrativa 
à legislação consumerista. Assim, deverá vossa Senhoria apresentar sua 
defesa no Posto de Atendimento do órgão, sito à Av. Paranaíba, 1743, 
Sala 02, CEP: 77803100, dentro de um prazo de 10 (dez) dias, contados 
da publicação em edital.

Araguaína - TO, 18 de Novembro de 2014.

SECRETARIA Do DESENVoLVIMENTo 
DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
Secretário: CLEMENTE BARRoS NETo 

PoRTARIA Nº 214, DE 11 DE NoVEMBRo DE 2015.

O SECrETÁrIO dE ESTAdO dO dESENVOLVIMENTO dA 
AgrICULTUrA E PECUÁrIA, no uso de suas atribuições e consoante o 
disposto ATO nº 31 - NM, publicado no d.O.E. Nº 4.288, de 02 de janeiro de 
2015, com fulcro no art. 35, da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º remover a servidora,

Matrícula Servidor depart./Origem depart./destino

11469510-1 Maria Bomfim Barbosa da Silva di re to r i a  de  I r r i gação  e 
drenagem diretoria de Agrotecnologia

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 12 de novembro de 2015.
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SECRETARIA DA FAZENDA
Secretário: PAULo AFoNSo TEIXEIRA 

COMISSÃO DE FIXAÇÃO DE METAS

RESoLUÇÃo Nº 10, DE 10 DE NoVEMBRo DE 2015.

Dispõe sobre a fixação da meta global de arrecadação 
do ICMS para a Secretaria da Fazenda, para o mês 
de novembro de 2015.

A COMISSÃO dE FIXAÇÃO dE METAS, instituída nos termos do 
art. 3o, inciso II, da Lei no 1.209, de 21 de fevereiro de 2001 e composta na 
conformidade do art. 1o da Portaria SEFAZ no 854, de 29 de maio de 2002, 
no uso das atribuições que lhe confere o parágrafo único do art. 3o da Lei 
no 1.209/2001, e o art. 8o do decreto no 5.164, de 8 de dezembro de 2014,

rESOLVE:

Art. 1o Fixar a meta global de arrecadação do Imposto sobre 
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
- ICMS para o mês de novembro de 2015 em r$ 182.678.268,45.

Parágrafo único. A meta de arrecadação foi calculada 
considerando:

I - como arrecadação efetiva, a compensação de crédito 
tributário do ICMS prevista na Lei no 1.745, de 15 de dezembro de 2006;

II - a média aritmética simples da arrecadação do mesmo mês 
dos três exercícios anteriores ao período de apuração avaliado, corrigidos 
pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, conforme 
inciso II, parágrafo único, art. 3o da Lei no 1.209/2001;

III - o impacto, na arrecadação do ICMS, pela aplicação das 
faixas de receita bruta anual entre r$ 1.800.000,01 a r$ 2.520.000,00, 
para efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional, para 
o ano-calendário 2015, corrigido pelo IPCA, conforme inciso III, parágrafo 
único, art. 3o da Lei no 1.209/2001.

Art. 2o Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1o de novembro de 2015.

PAULO AFONSO TEIXEIrA
Secretário da Fazenda

SÔNIA MArA dA SILVA bOrgES
Assessora Técnica e de Planejamento

ISMArLEI VAZ dA SILVA
Superintendente de Administração Tributária

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

PoRTARIA SEFAZ/SAT Nº 410, DE 13 DE NoVEMBRo DE 2015.

dispõe sobre intimação para regularização cadastral.

O SUPErINTENdENTE dE AdMINISTrAÇÃO TrIbUTÁrIA, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 101, §4o do regulamento do 
ICMS, aprovado pelo decreto 2.912, de 29 de dezembro de 2006,

rESOLVE:

Art. 1º Intimar nos termos do §1º, do art. 101, do rICMS, os 
contribuintes relacionados no Anexo Único, para, no prazo de dez dias da 
data de publicação desta Portaria, apresentarem à delegacia regional 
de sua circunscrição, os documentos necessários à regularização de sua 
inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS.

Parágrafo único. O contribuinte que não regularizar sua 
situação cadastral, no prazo previsto, terá sua inscrição suspensa e seus 
documentos fiscais considerados inidôneos.

Art. 2º Ao contribuinte do ICMS com inscrição suspensa é vedado 
o trânsito com mercadorias e a autenticação de livros ou de documentos 
fiscais, hipótese em que os documentos por ele emitidos, ou a ele 
destinados, não terão efeitos fiscais, salvo como prova a favor do Fisco.

Art. 3º Os sócios ou titulares de empresas, cuja inscrição esteja 
suspensa, são impedidos de requerer nova inscrição estadual enquanto 
perdurar a irregularidade cadastral.

Art. 4º As delegacias regionais deverão informar à diretoria 
de Informações Econômico-Fiscais, da Superintendência de Gestão 
Tributária, dentro do prazo fixado no art. 1º, acerca dos contribuintes 
relacionados no Anexo que regularizarem sua situação cadastral perante 
o Cadastro de Contribuintes do ICMS.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ISMArLEI VAZ dA SILVA
Superintendente

ANEXO ÚNICO À POrTArIA SEFAZ Nº 410, de 13 de Novembro de 2015.

00952 dELEgACIA dA rECEITA dE PEdrO AFONSO
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Insc. Estadual razão social  Município
29.073.894-6 SINAIr CONSTANTINO gUIMArAES  1709302 gUArAI
Fundamentação legal
ArT. 51 INC. IV dA LEI 1287/01 C/C ArT.101 INC. II “Z4” dO rICMS - dEC.2912/06

Insc. Estadual razão social  Município
29.080.277-6 AIrTON CArLOS FILO  1709302 gUArAI
Fundamentação legal
ArT. 51 INC. IV dA LEI 1287/01 C/C ArT.101 INC. II “Z4” dO rICMS - dEC.2912/06

Insc. Estadual razão social  Município
29.080.902-9 AdEUVALdO dE SOUSA COSTA  1709302 gUArAI
Fundamentação legal
ArT. 51 INC. IV dA LEI 1287/01 C/C ArT.101 INC. II “Z4” dO rICMS - dEC.2912/06

Insc. Estadual razão social  Município
29.080.908-8 SINEY rOCHA WANdErLEY  1709302 gUArAI
Fundamentação legal
ArT. 51 INC. IV dA LEI 1287/01 C/C ArT.101 INC. II “Z4” dO rICMS - dEC.2912/06

Insc. Estadual razão social  Município
29.082.298-0 MAUrO JOSE HENdgES  1709302 gUArAI
Fundamentação legal
ArT. 51 INC. IV dA LEI 1287/01 C/C ArT.101 INC. II “Z4” dO rICMS - dEC.2912/06

Insc. Estadual razão social  Município
29.082.393-5 ISAIAS VIEIrA rEZENdE  1709302 gUArAI
Fundamentação legal
ArT. 51 INC. IV dA LEI 1287/01 C/C ArT.101 INC. II “Z4” dO rICMS - dEC.2912/06

Insc. Estadual razão social  Município
29.088.150-1 JOSE bOrgES dE SOUZA  1709302 gUArAI
Fundamentação legal
ArT. 51 INC. IV dA LEI 1287/01 C/C ArT.101 INC. II “Z4” dO rICMS - dEC.2912/06

Insc. Estadual razão social  Município
29.340.314-7 JOSE gOMES CIQUEIrA  1709302 gUArAI
Fundamentação legal
ArT. 51 INC. IV dA LEI 1287/01 C/C ArT.101 INC. II “Z4” dO rICMS - dEC.2912/06

Insc. Estadual razão social  Município
29.342.835-2 JOAQUIM MOrEIrA dO CArMO  1709302 gUArAI
Fundamentação legal
ArT. 51 INC. IV dA LEI 1287/01 C/C ArT.101 INC. II “Z4” dO rICMS - dEC.2912/06

Insc. Estadual razão social  Município
29.344.616-4 rAIMUNdO NOrONHA dA SILVA  1709302 gUArAI
Fundamentação legal
ArT. 51 INC. IV dA LEI 1287/01 C/C ArT.101 INC. II “Z4” dO rICMS - dEC.2912/06

Insc. Estadual razão social  Município
29.347.403-6 rAIMUNdO dE SOUSA NETO  1709302 gUArAI
Fundamentação legal
ArT. 51 INC. IV dA LEI 1287/01 C/C ArT.101 INC. II “Z4” dO rICMS - dEC.2912/06

Insc. Estadual razão social  Município
29.348.679-4 VALdEZ SOUSA SObrINHO  1709302 gUArAI
Fundamentação legal
ArT. 51 INC. IV dA LEI 1287/01 C/C ArT.101 INC. II “Z4” dO rICMS - dEC.2912/06

Insc. Estadual razão social  Município
29.382.211-5 ANTONINO JOÃO dALL AgNOL  1709302 gUArAI
Fundamentação legal
ArT. 51 INC. IV dA LEI 1287/01 C/C ArT.101 INC. II “Z4” dO rICMS - dEC.2912/06

Insc. Estadual razão social  Município
29.389.803-0 EdUArdO grUdKA  1709302 gUArAI
Fundamentação legal
ArT. 51 INC. IV dA LEI 1287/01 C/C ArT.101 INC. II “Z4” dO rICMS - dEC.2912/06

Insc. Estadual razão social  Município
29.398.651-7 NEUdIr ALbINO dE CASTrO  1709302 gUArAI
Fundamentação legal
ArT. 51 INC. IV dA LEI 1287/01 C/C ArT.101 INC. II “Z4” dO rICMS - dEC.2912/06

Insc. Estadual razão social  Município
29.400.285-5 MArCOS ANTONIO NOgUEIrA  1709302 gUArAI
Fundamentação legal
ArT. 51 INC. IV dA LEI 1287/01 C/C ArT.101 INC. II “Z4” dO rICMS - dEC.2912/06

Insc. Estadual razão social  Município
29.404.565-1 AILTON SALUM EVANgELISTA  1709302 gUArAI
Fundamentação legal
ArT. 51 INC. IV dA LEI 1287/01 C/C ArT.101 INC. II “Z4” dO rICMS - dEC.2912/06

Insc. Estadual razão social  Município
29.412.835-2 JOSELMA ESTEVÃO dA COSTA SILVA  1716505 PEdrO AFONSO
Fundamentação legal
ArT. 51 INC. IV dA LEI 1287/01 C/C ArT.101 INC. II “H” dO rICMS - dEC. 2912/06

Insc. Estadual razão social  Município
29.415.525-2 MAgALHÃES E PINTO LTdA - ME  1716505 PEdrO AFONSO
Fundamentação legal
ArT. 51 INC. IV dA LEI 1287/01 C/C ArT.101 INC. II “H” dO rICMS - dEC. 2912/06

Insc. Estadual razão social  Município
29.416.116-3 NEW AgrONEgOCIOS LTdA-ME  1716505 PEdrO AFONSO
Fundamentação legal
ArT. 51 INC. IV dA LEI 1287/01 C/C ArT.101 INC. II “H” dO rICMS - dEC. 2912/06

Insc. Estadual razão social  Município
29.417.239-4 gAIVOTA MATErIAIS PArA CONSTrUÇÃO LTdA 1716505 PEdrO AFONSO
Fundamentação legal
ArT. 51 INC. IV dA LEI 1287/01 C/C ArT.101 INC. II “H” dO rICMS - dEC. 2912/06
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Insc. Estadual razão social  Município
29.426.991-6 MArIA SONIA MAgALHÃES  1709302 gUArAI
Fundamentação legal
ArT. 51 INC. IV dA LEI 1287/01 C/C ArT.101 INC. II “Z4” dO rICMS - dEC.2912/06

Insc. Estadual razão social  Município
29.429.069-9 MArLENE APArECIdA bOrSSOLANI dOS SANTOS - ME 1716505 PEdrO AFONSO
Fundamentação legal
ArT. 51 INC. IV dA LEI 1287/01 C/C ArT.101 INC. II “H” dO rICMS - dEC. 2912/06

Insc. Estadual razão social  Município
29.430.754-0 FArMA MAIS LTdA ME  1716505 PEdrO AFONSO
Fundamentação legal
ArT. 51 INC. IV dA LEI 1287/01 C/C ArT.101 INC. II “H” dO rICMS - dEC. 2912/06

Insc. Estadual razão social  Município
29.432.589-1 J. r. bArrOS dA LUZ  1718501 rECUrSOLANdIA
Fundamentação legal
ArT. 51 INC. IV dA LEI 1287/01 C/C ArT.101 INC. II “H” dO rICMS - dEC. 2912/06

Insc. Estadual razão social  Município
29.454.243-4 F dOS SANTOS PErEIrA ME  1716505 PEdrO AFONSO
Fundamentação legal
ArT. 51 INC. IV dA LEI 1287/01 C/C ArT.101 INC. II “H” dO rICMS - dEC. 2912/06

Insc. Estadual razão social  Município
29.462.735-9 JOSE rIbEIrO dA SILVA - ME  1716505 PEdrO AFONSO
Fundamentação legal
ArT. 51 INC. IV dA LEI 1287/01 C/C ArT.101 INC. II “H” dO rICMS - dEC. 2912/06

00953 dELEgACIA dA rECEITA dE TOCANTINOPOLIS
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Insc. Estadual razão social  Município
29.381.189-0 EbENÉZIO PErEIrA dE SOUZA  1720002 SANTA TErEZINHA dO TOCANTINS
Fundamentação legal
ArT. 51 INC. IV dA LEI 1287/01 C/C ArT.101 INC. II “C” dO rICMS -dEC. 2912/06

00954 dELEgACIA dA rECEITA dE ArAgUAINA
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Insc. Estadual razão social  Município
29.421.730-4 A. C. MAIA  1703008 bAbACULANdIA
Fundamentação legal
ArT. 51 INC. IV dA LEI 1287/01 C/C ArT.101 INC. II “M” dO rICMS - dEC. 2912/06

00958 dELEgACIA dA rECEITA dE ArAgUATINS
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Insc. Estadual razão social  Município
29.423.928-6 ALAN dELON rIbEIrO dE ANdrAdE  1710706 ITAgUATINS
Fundamentação legal
ArT. 51 INC. IV dA LEI 1287/01 C/C ArT.101 INC. II “I” dO rICMS - dEC. 2912/06

Insc. Estadual razão social  Município
29.432.184-5 MArIA dA CONCEIÇÃO SOUSA dE brITO  1710706 ITAgUATINS
Fundamentação legal
ArT. 51 INC. IV dA LEI 1287/01 C/C ArT.101 INC. II “I” dO rICMS - dEC. 2912/06

00991 dIrETOrIA dE rEgIMES ESPECIAIS
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Insc. Estadual razão social  Município
29.433.075-5 d r T SOM E ACESSOrIOS AUTOMOTIVOS LTdA ME 4214805 rIO dO SUL
Fundamentação legal
ArT. 51 INC. IV dA LEI 1287/01 C/C ArT.101 INC. II “T” dO rICMS - dEC.2912/06

Insc. Estadual razão social  Município
29.999.746-4 J TOLEdO dA AMAZONAS INd E COM dE VEICULOS LTdA 1302603 MANAUS
Fundamentação legal
ArT. 51 INC. IV dA LEI 1287/01 C/C ArT.101 INC. II “T” dO rICMS - dEC.2912/06

INSTRUÇÃo NoRMATIVA Nº 00050, DE 13 DE NoVEMBRo DE 2015.

Altera os valores dos Produtos, da Lista de Preços - 
boletim Informativo, para efeito de determinar a base 
cálculo do ICMS.

O SUPErINTENdENTE dE AdMINISTrAÇÃO TrIbUTÁrIA, 
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 2º da Portaria SEFAZ nº 749,  
de 06 de julho de 2011.

rESOLVE:

Art. 1º Ficam alterados os subgrupos 63.25, na conformidade 
do Anexo único desta Instrução.

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor em 17 de 
Novembro de 2015

ISMArLEI VAZ dA SILVA
Superintendente de Administração Tributária

SUPErINTENdÊNCIA dE AdMINISTrAÇÃO TrIbUTÁrIA
bOLETIM INFOrMATIVO - LISTA dE PrEÇOS

grUPO E SUbgrUPO

ANEXO ÚNICO À INSTrUÇÃO NOrMATIVA Nº 00050, 
de 13 de Novembro de 2015

GoVERNo Do ESTADo Do ToCANTINS
SECRETARIA DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃo TRIBUTÁRIA

bOLETIM INFOrMATIVO - LISTA dE PrEÇOS
grUPO E SUbgrUPO

ANEXO ÚNICO À INSTrUÇÃO NOrMATIVA Nº 00050, de  13 de Novembro de 2015

grupo: TrANSPOrTES
Subgrupo: TrANSPOrTE dE MAdEIrA

ÚLT. ALTErAÇÃOITEM UN dISCrIMINAÇÃO VALOr
I.N. VIgÊNCIA

63.25.1 K/T QUILÔMETrO  POr TONELAdA 1 km rodado por tonelada 0,40 00050/2015 17/11/2015

63.25.2 KM3 QUILÔMETrO POr M3 1 Km rodado por M3 0,50 00050/2015 17/11/2015

INFOrMAÇÕES AdICIONAIS:

TrANSPOrTES

TrANSPOrTE dE MAdEIrA
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INSTRUÇÃo NoRMATIVA Nº 051, DE 13 DE NoVEMBRo DE 2015.

Altera os valores dos Produtos, da Lista de Preços - 
boletim Informativo, para efeito de determinar a base 
cálculo do ICMS.

O SUPErINTENdENTE dE AdMINISTrAÇÃO TrIbUTÁrIA, 
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 2º da Portaria SEFAZ nº 749,  
de 06 de julho de 2011.

rESOLVE:

Art. 1º Ficam alterados os subgrupos 38.1, na conformidade do 
Anexo único desta Instrução.

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor em 17 de 
Novembro de 2015

ISMArLEI VAZ dA SILVA
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO ÚNICO À INSTrUÇÃO NOrMATIVA Nº 051, 
de 13 de Novembro de 2015 

bOLETIM INFOrMATIVO - LISTA dE PrEÇOS
grUPO E SUbgrUPO

GoVERNo Do ESTADo Do ToCANTINS
SECRETARIA DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃo TRIBUTÁRIA

bOLETIM INFOrMATIVO - LISTA dE PrEÇOS
grUPO E SUbgrUPO

ANEXO ÚNICO À INSTrUÇÃO NOrMATIVA Nº 00051, de  13 de Novembro de 2015

grupo: MAdEIrA, CArVÃO VEgETAL E ObrAS dE MAdEIrAS
Subgrupo: MAdEIrAS

ÚLT. ALTErAÇÃOITEM UN dISCrIMINAÇÃO VALOr
I.N. VIgÊNCIA

38.1.2 M³ AMESCLAdO OU MANgUE Classe 1 921,23 00051/2015 17/11/2015

38.1.2 M³ AMESCLAdO OU MANgUE Classe 2 851,33 00051/2015 17/11/2015

38.1.3 M³ ANgELIM Classe 1 1465,67 00051/2015 17/11/2015

38.1.3 M³ ANgELIM Classe 2 927,50 00051/2015 17/11/2015

38.1.4 M³ ANgICO Classe 1 1070,33 00051/2015 17/11/2015

38.1.4 M³ ANgICO Classe 2 475,00 00051/2015 17/11/2015

38.1.5 M³ APrOVEITAMENTO dE MAdEIrA brANCA 857,08 00051/2015 17/11/2015

38.1.6 M³ bACUrI Classe 1 1000,00 00051/2015 17/11/2015

38.1.6 M³ bACUrI Classe 2 900,00 00051/2015 17/11/2015

38.1.9 M³ CAMbArA Classe 1 1050,00 00051/2015 17/11/2015

38.1.10 M³ CASCUdO Classe 1 1200,00 00051/2015 17/11/2015

38.1.10 M³ CASCUdO Classe 2 750,00 00051/2015 17/11/2015

38.1.11 M³ CEdrO OU gUArUbA 1000,00 00051/2015 17/11/2015

38.1.12 M³ CEdrO rOSA 1750,00 00051/2015 17/11/2015

38.1.13 M³ CEdrO rOSAdO 1100,00 00051/2015 17/11/2015

38.1.16 M3 EUCALIPTO - M³ Classe 1 1180,83 00051/2015 17/11/2015

38.1.16 M3 EUCALIPTO - M³ Classe 2 1150,00 00051/2015 17/11/2015

38.1.17 M³ gArAPA Classe 1 1378,67 00051/2015 17/11/2015

38.1.17 M³ gArAPA Classe 2 410,00 00051/2015 17/11/2015

38.1.19 M3 IPÊ Classe 1 2464,67 00051/2015 17/11/2015

38.1.19 M3 IPÊ Classe 2 1800,00 00051/2015 17/11/2015

38.1.20 M³ ITAÚbA Classe 2 450,00 00051/2015 17/11/2015

38.1.22 M³ JATObÁ Classe 1 1800,00 00051/2015 17/11/2015

38.1.22 M³ JATObÁ Classe 2 1700,00 00051/2015 17/11/2015

38.1.23 M³ LOUrO AMArELO OU VErMELHO 970,00 00051/2015 17/11/2015

38.1.27 M³ MANdIOCÃO Classe 1 1000,00 00051/2015 17/11/2015

38.1.27 M³ MANdIOCÃO Classe 2 490,00 00051/2015 17/11/2015

38.1.28 M³ MArIA PrETA Classe 1 993,33 00051/2015 17/11/2015
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SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃo TRIBUTÁRIA

bOLETIM INFOrMATIVO - LISTA dE PrEÇOS
grUPO E SUbgrUPO

ANEXO ÚNICO À INSTrUÇÃO NOrMATIVA Nº 00051, de  13 de Novembro de 2015

grupo: MAdEIrA, CArVÃO VEgETAL E ObrAS dE MAdEIrAS
Subgrupo: MAdEIrAS

ÚLT. ALTErAÇÃOITEM UN dISCrIMINAÇÃO VALOr
I.N. VIgÊNCIA

38.1.2 M³ AMESCLAdO OU MANgUE Classe 1 921,23 00051/2015 17/11/2015

38.1.2 M³ AMESCLAdO OU MANgUE Classe 2 851,33 00051/2015 17/11/2015

38.1.3 M³ ANgELIM Classe 1 1465,67 00051/2015 17/11/2015

38.1.3 M³ ANgELIM Classe 2 927,50 00051/2015 17/11/2015

38.1.4 M³ ANgICO Classe 1 1070,33 00051/2015 17/11/2015

38.1.4 M³ ANgICO Classe 2 475,00 00051/2015 17/11/2015

38.1.5 M³ APrOVEITAMENTO dE MAdEIrA brANCA 857,08 00051/2015 17/11/2015

38.1.6 M³ bACUrI Classe 1 1000,00 00051/2015 17/11/2015

38.1.6 M³ bACUrI Classe 2 900,00 00051/2015 17/11/2015

38.1.9 M³ CAMbArA Classe 1 1050,00 00051/2015 17/11/2015

38.1.10 M³ CASCUdO Classe 1 1200,00 00051/2015 17/11/2015

38.1.10 M³ CASCUdO Classe 2 750,00 00051/2015 17/11/2015

38.1.11 M³ CEdrO OU gUArUbA 1000,00 00051/2015 17/11/2015

38.1.12 M³ CEdrO rOSA 1750,00 00051/2015 17/11/2015

38.1.13 M³ CEdrO rOSAdO 1100,00 00051/2015 17/11/2015

38.1.16 M3 EUCALIPTO - M³ Classe 1 1180,83 00051/2015 17/11/2015

38.1.16 M3 EUCALIPTO - M³ Classe 2 1150,00 00051/2015 17/11/2015

38.1.17 M³ gArAPA Classe 1 1378,67 00051/2015 17/11/2015

38.1.17 M³ gArAPA Classe 2 410,00 00051/2015 17/11/2015

38.1.19 M3 IPÊ Classe 1 2464,67 00051/2015 17/11/2015

38.1.19 M3 IPÊ Classe 2 1800,00 00051/2015 17/11/2015

38.1.20 M³ ITAÚbA Classe 2 450,00 00051/2015 17/11/2015

38.1.22 M³ JATObÁ Classe 1 1800,00 00051/2015 17/11/2015

38.1.22 M³ JATObÁ Classe 2 1700,00 00051/2015 17/11/2015

38.1.23 M³ LOUrO AMArELO OU VErMELHO 970,00 00051/2015 17/11/2015

38.1.27 M³ MANdIOCÃO Classe 1 1000,00 00051/2015 17/11/2015

38.1.27 M³ MANdIOCÃO Classe 2 490,00 00051/2015 17/11/2015

38.1.28 M³ MArIA PrETA Classe 1 993,33 00051/2015 17/11/2015
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38.1.28 M³ MArIA PrETA Classe 2 290,00 00051/2015 17/11/2015

38.1.29 M³ MArINHEIrO Classe 1 1200,00 00051/2015 17/11/2015

38.1.29 M³ MArINHEIrO Classe 2 240,00 00051/2015 17/11/2015

38.1.30 M³ MArUPÁ Classe 1 850,00 00051/2015 17/11/2015

38.1.30 M³ MArUPÁ Classe 2 683,00 00051/2015 17/11/2015

38.1.32 M³ ÓLEO Classe 1 1600,00 00051/2015 17/11/2015

38.1.32 M³ ÓLEO Classe 2 500,00 00051/2015 17/11/2015

38.1.36 M³ SUCUPIrA Classe 1 955,00 00051/2015 17/11/2015

38.1.36 M³ SUCUPIrA Classe 2 780,00 00051/2015 17/11/2015

38.1.37 M³ TAMbOrIL Classe 1 1002,53 00051/2015 17/11/2015

38.1.37 M³ TAMbOrIL Classe 2 892,50 00051/2015 17/11/2015

38.1.38 M³ VAZANTE 700,00 00051/2015 17/11/2015

38.1.39 M3 TArUMÃ 1047,50 00051/2015 17/11/2015

38.1.159 M3 EUCALIPTO NA FAZENdA Classe 2 42,50 00051/2015 17/11/2015

38.1.159 M3 EUCALIPTO NA FAZENdA Classe 3 40,00 00051/2015 17/11/2015

38.1.159 M3 EUCALIPTO NA FAZENdA Classe 4 25,00 00051/2015 17/11/2015

38.1.180 M3 TECA Classe 1 1200,00 00051/2015 17/11/2015

38.1.180 M3 TECA Classe 2 280,00 00051/2015 17/11/2015

INFOrMAÇÕES AdICIONAIS:

MAdEIrA, CArVÃO VEgETAL E ObrAS dE MAdEIrAS

MAdEIrAS

Classe 1 Serrada

Classe 2 Em tora

Classe 3 ÁrVOrE - IN NATUrA

Classe 4 APrOVEITAMENTO
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SECRETARIA Do PLANEJAMENTo E oRÇAMENTo
Secretário: DAVID SIFFERT ToRRES 

PoRTARIA Nº 153/SEPLAN/GABSEC, DE 09 DE NoVEMBRo DE 2015.

O SECrETÁrIO dE ESTAdO dO PLANEJAMENTO E 
OrÇAMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV,  
da Constituição do Estado, c/c o disposto no Ato no 36 - NM, de 2 de 
janeiro de 2015, e conforme o art. 67 da Lei 8.666/93,

rESOLVE:

Art. 1o dESIgNAr os seguintes servidores para, sem prejuízo 
de suas atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal e respectivo 
substituto do Contrato especificado abaixo: 

Fiscal do Contrato: Melquisedeque Tavares Oliveira - matrícula nº 
1271903-1;
Substituto do Fiscal: Maurício Fregonesi - matrícula nº 892734-1;
Contrato nº: 12/2015;
Contratada: Consórcio Mcrit - Urbana e Plural formado pelas empresas 
Mcrit S.L, Urbana Desenvolvimento Econômico e Social e Plural 
Consultoria a iniciar os Serviços de Consultoria para Elaboração do 
Programa de Desenvolvimento Regional da Área de Influência da Ferrovia 
Norte Sul do Estado do Tocantins;
Objeto do Contrato: Serviços de Consultoria para Elaboração do Programa 
de Desenvolvimento Regional da Área de Influência da Ferrovia Norte 
Sul do Estado do Tocantins.

Art. 2o São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e os resultados dessas medidas;

III - comunicar as irregularidades eventualmente constatadas à 
diretoria geral de gestão;

IV - opinar sobre oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual;

V - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências feitas pela Controladoria 
geral do Estado e Órgãos de Controle Externo;

VI - atestar a realização dos serviços prestados e/ou recebimento 
dos materiais.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

oRDEM DE INÍCIo DE SERVIÇo
republicado para correção

O Secretário de Estado do Planejamento e Orçamento, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1o, inciso IV, da Constituição 
Estadual, por meio da Unidade de gerenciamento de Projetos - UgP/
PdrIS, autoriza o Consultor João bosco Aguiar a iniciar os Serviços de 
Consultoria Individual para Apoiar a UgP/PdrIS em conformidade com 
o Contrato no 33/2015.

Palmas, 10 de setembro de 2015.

dAVId SIFFErT TOrrES
Secretário do Planejamento e Orçamento

Maurício Fregonesi
diretor da UgP/PdrIS

EXTRATo DE ACoRDo DE CooPERAÇÃo TÉCNICA

PrOCESSO No: 2015/13010/00082;
ESPÉCIE: Acordo de Cooperação Técnica que entre si celebram o Estado 
do Tocantins, por meio da Secretaria do Planejamento e Orçamento e o 
Instituto de Geografia e Estatística - IBGE; 
ObJETO: Estabelecimento de normas e procedimentos entre as partes, 
visando o desenvolvimento de trabalhos referentes à consolidação da 
divisão político-administrativa dos municípios do Estado do Tocantins;
FUNdAMENTO LEgAL: Lei no 8.666/93, o decreto Federal no 93.872/86 
e as Cláusulas do Termo de Cooperação Técnica assinado pelas partes;
dATA dA ASSINATUrA: 30 de setembro de 2015;
VIgÊNCIA: de 30 de setembro de 2015 a 29 de setembro de 2020;
SIgNATÁrIOS: david Siffert Torres - Seplan; 
Wasmália Socorro barata bivar - Presidenta do IbgE.

SECRETARIA DA SAÚDE
Secretário: SAMUEL BRAGA BoNILHA 

PoRTARIA/SESAU Nº 1340, DE 12 DE NoVEMBRo DE 2015.

O SECrETÁrIO dA SAÚdE, no uso de suas atribuições, 
designada pelo Ato governamental de nº. 15 - NM, publicado no Estado 
nº. 4.288 de 02 de janeiro de 2015, consoante no disposto no art. 42, §1º, 
incisos I, II e IV, da Constituição do Estado.

Considerando a necessidade de aquisição de SISTEMA 
dE OCLUSOr dE UMA PEÇA - dispositivo tipo disco com tampão, 
descartável, flexível, de uma peça, formado por um adesivo protetor 
com filtro de carvão ativado para eliminação dos gases com diâmetro 
de 20-35mm; 

Considerando a Ação Ordinária de Obrigação de Fazer com 
Pedido de Liminar - Autos nº. 5033002-87.2012.827.2729, oriundo da 
3ª vara dos Feitos das fazendas e Registros Públicos da Comarca de 
Palmas, que proferiu decisão liminar concedendo antecipação de tutela, 
determinando que o Estado do Tocantins forneça à paciente LUZANETE 
MArIA COELHO PASSArIM, AQUISIÇÃO dE SISTEMA dE OCLUSOr 
dE UMA PEÇA;

Considerando que o serviço não está contemplado na rede 
do SUS; 

Considerando Parecer Jurídico “SAJ/gCP” nº. 436/2015 exarado 
pela Gerência de Análise de Contratações Públicas, da Superintendência 
de Assuntos Jurídicos da Pasta, devidamente homologado pelo despacho 
nº. 811/2015, no qual se manifesta favorável à contratação da empresa 
P. P. SOArES EIrELI-ME;

rESOLVE:

Art. 1º dispensar a realização de Procedimento Licitatório, nos 
termos do artigo 24, inciso IV, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
visando à contratação da P. P. SOArES EIrELI-ME, inscrita no CNPJ 
nº. 21.543.584/0001-11, para atendimento exclusivo de mandado judicial, 
demandados pela Secretaria de Estado da Saúde do Tocantins, com 
pagamento, no valor total de r$ 25.550,00 (Vinte e cinco mil quinhentos 
e cinquenta reais), conforme elencado no Processo Administrativo nº. 
2015/30550/002251.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor e produz efeitos na data de 
sua publicação.
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PoRTARIA/SESAU/Nº 1341, DE 12 DE NoVEMBRo DE 2015.

PRoCESSo Nº: 2014.3055.000224 E 2015.3055.004766 

O SECrETÁrIO dA SAÚdE dO ESTAdO, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos II e IV da 
Constituição do Estado, tendo em vista que lhe compete à prática de atos 
de gestão administrativa, em conformidade com o art. 58, inc. III c/c art. 67  
da Lei 8.666 e a Instrução Normativa TCE-TO nº. 002/2008, de 07 de  
maio de 2008,

rESOLVE:

Art. 1º designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem encargo de Fiscal de Contrato e suplente 
do fiscal do contrato elencado a seguir:

UNIdAdE FISCAL / 
MATrICULA

SUPLENTE / 
MATrICULA

Número do
Contrato Empresa Objeto do 

Contrato

HOSPITAL gErAL 
dE PALMAS

Hadson Clayton dias 
Souza - 1468613

L e o n a r d o  d e 
Oliveira Toledo 
Silva - 10369557

151/2015
HOSPTECH COMÉrCIO 
d E  E Q U I PA M E N T O S 
MÉdICO-HOSPITALArES 
LTdA - EPP

A c o n t r a t a ç ã o 
d e  e m p r e s a 
e s p e c i a l i z a d a 
para real izar  o 
fornecimento de 
consignação de 
órteses, próteses 
e  m a t e r i a i s 
especiais).

HOSPITAL 
INFANTIL PÚbLICO 
dE PALMAS

geysiane Chagas 
d o s  S a n t o s  - 
11223801

Shirley Alves da 
Costa - 6651041

HOSPITAL 
rEgIONAL dE 
ArAgUAÍNA

raimundo Nonato 
Cerqueira de Assis 
- 10459206

Julio Aparecido 
dos  San tos  - 
1040403

HOSPITAL 
rEgIONAL dE 
gUrUPI

Tatiany Alves Moreira 
Parr ião barros - 
8577731

F e r n a n d o 
bezerra da Mota 
114557801

HOSPITAL 
rEgIONAL dE 
POrTO NACIONAL

Edna rodrigues dos 
Santos - 713015

Mar l lus  d iego 
Araújo Fonseca 
1145827

Art. 2º. São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a Conselho Estadual de Saúde sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório à 
Diretoria Geral de Atenção e Promoção à Saúde para ciência e apreciação 
das providências; 

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 120 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria de Aquisição e 
Logística para as devidas providências;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ ou recebimentos dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos do art. 69 da Lei 
Federal 8.666/93.

PoRTARIA/SESAU Nº 1342, DE 12 DE NoVEMBRo DE 2015.

O SECrETÁrIO dA SAÚdE, no uso de suas atribuições, 
designada pelo Ato governamental de nº. 15 - NM, publicado no Estado 
nº. 4.288, de 02 de janeiro de 2015, consoante no disposto no art. 42, 
§1º, incisos I, II e IV, da Constituição do Estado.

Considerando a necessidade de aquisição de material para 
procedimento Neurocirúrgico para atender a necessidade do Hospital 
regional de Araguaína;

Considerando a Ação Ordinária de Obrigação de Fazer com 
Pedido de Liminar - Autos nº. 0006208.81.2015.827.2706, oriundo do 
1ª Vara dos Feitos das Fazendas Publicas e registros da Comarca de 
Araguaína, que proferiu decisão liminar concedendo antecipação de tutela, 
determinando que o Estado do Tocantins forneça a paciente EVA dA SILVA 
ALMEIdA, CONJUNTO PArA COMPrESSÃO dO NErVO TrIgÊMEO;

Considerando que o serviço não está contemplado na rede 
do SUS;

Considerando Parecer Jurídico “SAJ/gCP” nº. 0538/2015 
exarado pela Gerência de Análise de Contratações Públicas, da 
Superintendência de Assuntos Jurídicos da Pasta, devidamente 
homologado pelo despacho nº. 1003/2015, no qual se manifesta favorável 
à contratação da empresa SÍNTESE COMErCIAL HOSPITALAr LTdA;

rESOLVE:

Art. 1º dispensar a realização de Procedimento Licitatório, nos 
termos do artigo 24, inciso IV, da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
visando à contratação da empresa SÍNTESE COMErCIAL HOSPITALAr 
LTdA, inscrita no CNPJ nº. 24.801.201/0001-56, para atendimento 
exclusivo de mandado judicial, demandados pela Secretaria de Estado 
da Saúde do Tocantins, com pagamento, no valor total de R$ 32.000,00 
(trinta e dois mil reais), conforme elencado no Processo Administrativo 
nº. 2015/30550/002912.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor e produz efeitos na data de 
sua publicação.

PoRTARIA/SESAU/DGP/Nº 1.454, DE 28 DE oUTUBRo DE 2015.

O SECrETÁrIO dE ESTAdO dA SAÚdE, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, 

CONSIdErANdO que a servidora está cursando a 
Especialização em Análise de Situação de Saúde, perante a Universidade 
Federal de goiás, no período de 12/08/2015 a 30/11/2016, de acordo o 
Processo nº 2015/30550/003519, resolve:

Art. 1º SUSPENdEr as férias da servidora LILIANA rOSICLEr 
TEIXEIrA NUNES FAVA, Enfermeiro/ Superintendente de Vigilância, 
Promoção e Proteção à Saúde, matrícula nº 159260/2, lotada na 
Superintendência de Vigilância, Promoção e Proteção à Saúde, relativas 
ao período aquisitivo 2012/2013, previstas para o período de 12/10/2015 
a 10/11/2015, assegurando-lhe o direito de fruí-las em data oportuna e 
não prejudicial ao serviço público e a servidora.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PoRTARIA/SESAU/DGP/Nº 1.455, DE 28 DE oUTUBRo DE 2015.

O SECrETÁrIO dE ESTAdO dA SAÚdE, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, 

CONSIdErANdO que a servidora está cursando a 
Especialização em Análise de Situação de Saúde, perante a Universidade 
Federal de goiás, no período de 12/08/2015 a 30/11/2016, de acordo o 
Processo nº 2015/30550/003519, resolve:

Art. 1º SUSPENdEr as férias da servidora LILIANA rOSICLEr 
TEIXEIrA NUNES FAVA, Enfermeiro/Superintendente de Vigilância, 
Promoção e Proteção à Saúde, matrícula nº 159260/2, lotada na 
Superintendência de Vigilância, Promoção e Proteção à Saúde, relativas 
ao período aquisitivo 2013/2014, previstas para o período de 11/11/2015 
a 10/12/2015, assegurando-lhe o direito de fruí-las em data oportuna e 
não prejudicial ao serviço público e a servidora.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



Ano XXVII - EstAdo do tocAntIns, domIngo, 15 dE noVEmbro dE 2015DIÁRIO OFICIAL   No 4.49824

DESPACHo Nº 1261/2015/SESAU/GABSEC

O SECrETÁrIO dA SAÚdE dO ESTAdO dO TOCANTINS, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere os incisos II e IV, §1º, 
Artigo 42, da Constituição do Estado, bem como a Lei n° 2.986, de 13 de 
julho de 2015, e ainda:

CONSIdErANdO o artigo 49, “caput”, da Lei Federal 8.666/93, 
que prevê a possibilidade de revogação da licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta;

CONSIDERANDO que o pregão eletrônico n° 086/2014 teve 
inicio em 16 de abril de 2014, não havendo interesse de algumas empresas 
em manter a proposta e fornecer os produtos;

CONSIdErANdO que em análise das amostras pela Área 
Técnica da Secretaria de Estado da Saúde resultou em parecer 
desfavorável, não atendendo as exigências do Edital;

CONSIdErANdO a necessidade de dar continuidade ao 
processo administrativo que tem por objeto a aquisição de materiais 
hospitalares para suprir as necessidades dos Hospitais de referência 
do Estado do Tocantins;

rESOLVE:

I - rEVOgAr PArCIALMENTE tornar sem efeito a licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 086/2015 em relação aos itens 04, 05, 
06, 08, 09, 10, 11, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 
29, 30, 31, 32, 35, 37, 38, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 
54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 
73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 92, 
93, 94, 95, 96, 97, 102, 103, 104, 105, 106, 109, 110, 111, 112, 114, 115, 
116, 118, 123, 124, 125, 126, 129, 131, 132, 133, 135, 136, 137, 138, 139, 
142, 143, 144, 145, 146, 147, 148, 149, 150, 151, 152, 153, 154, 155, 156, 
157, 158, 159, 164, 165, 167, 171, 173, 176, 184, 185, 186, 187, 189, 190, 
193, 194, 196, 197, 202, 203, 204, 205, 206, 207, 208, 209, 213, 215, 
216, 217, 218, 219, 220, 221, 224, 225, 226, 230, 232, 233, 234, 235, 
236, 237, 238, 239, 241, 242, 243, 244, 245, 246, 247, 248, 249, 251, 
252, 253, 254, 255, 256 e 257, proveniente do Processo Administrativo 
nº 2013/3055/002388, que visa a aquisição de materiais hospitalares;

II - DETERMINAR o prosseguimento dos autos, a fim de concluir 
a aquisição dos demais materiais hospitalares constantes no pregão 
em epígrafe, devendo a diretoria Hospitalar empregar as providências 
necessárias para inclusão dos produtos cancelados em novo Termo de 
referência.

III - CUMPrA-SE e PUbLIQUE-SE.

gAbINETE dO SECrETÁrIO dE ESTAdO dA SAÚdE/TO, em 
Palmas-TO, aos 11 dias do mês de novembro do ano de 2015.

TERMo DE APoSTILAMENTo

O SECrETÁrIO dE ESTAdO dA SAÚdE, designado pelo Ato 
Governamental de nº 15 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado nº 
4.288, de 02 de janeiro de 2015, consoante o disposto no art. 42, §1º, 
incs. I, II e IV, da Constituição do Estado e consoante o disposto no §8°, 
do art. 65, da Lei n° 8666/93 e decreto n° 5.229, de 24 de abril de 2015, o 
qual dispõe sobre a execução Orçamentário-financeira do Poder Executivo 
Estadual, resolve APOSTILAr o Contrato nº 083/2013, referente a locação 
do imóvel destinado a abrigar os serviços de Obstetrícia e Pediatria do 
Hospital de referência de Augustinópolis - HrAUg, constante no bojo dos 
Autos nº 2014 30550 001.924 (Original nº 2013.3055.000903), celebrado 
entre o ESTADO DO TOCANTINS, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede e foro nesta Capital, por intermédio da SECrETArIA 
ESTAdUAL dA SAÚdE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.053.117/0001-64  
e o Locador WISTON FErNANdES dANTAS, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 263.033.027-34, com a finalidade de registrar o reajuste contratual, 
consoante disposto nos PArÁgrAFOS PrIMEIrO e SEgUNdO, da 
CLÁUSULA QUArTA - dOS VALOrES e nos termos da Lei Federal 
nº 8.666/1993, sendo que o valor mensal do contrato passa a ser de 
r$ 25.082,71 (vinte e cinco mil, oitenta e dois reais e setenta e um 
centavos), perfazendo um valor anual de r$ 300.992,53 (trezentos mil, 
novecentos e noventa e dois reais e cinquenta e três centavos), conforme 
cálculo acostado às fls. 332/333; com projeção para atendimento das 
necessidades por um período de 12 (doze meses).

Palmas-TO, 08 de Novembro de 2015.

EXTRATo Do 1º TERMo ADITIVo Ao CoNTRATo Nº 328/2014

PrOCESSO: 2015.3055.004223 
TErMO AdITIVO: 1º
CONTrATO: 328/2014
CONTrATANTE: SECrETArIA ESTAdUAL dA SAÚdE
CONTrATAdO: EMPrESA SANEATINS-CIA dE SANEAMENTO dO 
TOCANTINS
ObJETO: O PrESENTE INSTrUMENTO TEM COMO ObJETO À 
ALTErAÇÃO dA PrOrrOgAÇÃO dE PrAZO 
FICA O CONTrATO PrOrrOgAdO POr MAIS 12 (dOZE) MESES, 
PASSANdO A VIgÊNCIA dE 08 dE dEZEMbrO dE 2015 A 08 dE 
dEZEMbrO dE 2016
OrÇAMENTO: 10.302.1021.4243
ELEMENTO dE dESPESA: 33.90.39
FONTE: 102
dATA dA ASSINATUrA: 01/10/2015
SIgNATÁrIOS: SAMUEL brAgA bONILHA - P/ CONTrATANTE
EMPrESA SANEATINS-CIA dE SANEAMENTO dO TOCANTINS - P/ 
CONTrATAdA

EXTRATo Do 3º TERMo ADITIVo Ao CoNTRATo Nº 300/2012

PrOCESSO: 2012.3055.001281 E 2013.3055.002610
TErMO AdITIVO: 3º
CONTrATO: 300/2012
CONTrATANTE: SECrETArIA ESTAdUAL dA SAÚdE
CONTrATAdO: bALESTrA E CIA LTdA
ObJETO: O PrESENTE INSTrUMENTO TEM COMO ObJETO À 
ALTErAÇÃO dA CLÁUSULA SEXTA-dA-VIgÊNCIA dO CONTrATO 
N° 300/2012
OrÇAMENTO: 10.302.1021.4218
ELEMENTO dE dESPESA: 33.90.39
FONTE: 250
dATA dA ASSINATUrA: 06/11/2015
SIgNATÁrIOS: SAMUEL brAgA bONILHA - P/ CONTrATANTE
bALESTrA E CIA LTdA - P/ CONTrATAdA

EXTRATo Do 4º TERMo ADITIVo Ao CoNTRATo Nº 222/2012

PrOCESSO: 2012.3055.000858 E 2013.3055.002618
TErMO AdITIVO: 4º
CONTrATO: 222/2012
CONTrATANTE: SECrETArIA ESTAdUAL dA SAÚdE
CONTrATAdO: VArIAN MEdICAL SYSTEMS brASIL LTdA
ObJETO: O PrESENTE TErMO dE AdITAMENTO TEM POr ObJETO 
PrOrrOgAr O PrAZO dE VIgÊNCIA dO CONTrATO N° 222/2012 
PrOrrOgANdO-SE O TErMO dE VIgÊNCIA dO CONTrATO dE 19 
dE SETEMbrO dE 2015 A 19 dE SETEMbrO dE 2016 
OrÇAMENTO: 10.302.1021.4218
ELEMENTO dE dESPESA: 33.90.33 E 33.90.39
FONTE: 250
dATA dA ASSINATUrA: 18/10/2015
SIgNATÁrIOS: SAMUEL brAgA bONILHA - P/ CONTrATANTE
VArIAN MEdICAL SYSTEMS brASIL LTdA - P/ CONTrATAdA

AGÊNCIA ToCANTINENSE DE SANEAMENTo - ATS
Presidente: EDER MARTINS FERNANDES 

PoRTARIA Nº 209/2015/GABPRES, DE 09 DE NoVEMBRo DE 2015.

O PrESIdENTE dA AgÊNCIA TOCANTINENSE dE 
SANEAMENTO - ATS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º,  
inciso II, da Constituição do Estado do Tocantins, tendo em vista que lhe 
complete a prática de atos de gestão administrativa, em conformidade 
com o art. 58, §III, c/c art. 67 da Lei 8.666/93 e a Instrução Normativa 
TCE-TO nº 002/2008, de 07 de maio de 2008,

rESOLVE:

Art. 1° designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal de Contrato e 
substituto do contrato elencado a seguir:
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Nº CONTrATO FOrNECEdOr/
CONTrATAdO ObJETO FISCAL dO 

CONTrATO
FISCAL 

SUbSTITUTO

058/2015
PrOCESSO Nº 

2014/3897/000071

S A N C O M A r 
COMErCIAL LTdA - ME

O presente contrato tem por 
objeto a aquisição de material 
permanente, para atender as 
n e c e s s i d a d e s  d a  A g ê n c i a 
Tocantinense de Saneamento, no 
prazo e nas condições a seguir 
ajustadas, decorrentes da Ata de 
Pregão Eletrônico para registro de 
preços Comprasnet nº 177/2014, 
com motivação e f inal idade 
descritas no Projeto básico e/ou 
Termo de referência do órgão 
requisitante.

M a r c e l i n o 
Pere i ra  dos 
Santos Junior
Mat. 968915-1

José Orlando 
Sales
Mat. 407334-3

Art. 2° São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito ao Supervisor geral de Contratos sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório ao 
setor de diretoria de Administração e Finanças para ciência e apreciação 
das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do final 
da vigência, logo após encaminhar para diretoria de Produção e diretoria 
de Administração e Finanças para as devidas providências;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ ou recebimento dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
Federal nº. 8.666/93.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EXTRATo DE CoNTRATo

EXTrATO dO CONTrATO Nº 058/2015
Processo nº: 2014/3897/000071.
Contratante: AgÊNCIA TOCANTINENSE dE SANEAMENTO - ATS
Contratada: SANCOMAr COMErCIAL LTdA - ME. 
Objeto: O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO dE MATErIAL 
PErMANENTE, para atender as necessidades da Agência Tocantinense 
de Saneamento, no prazo e nas condições a seguir ajustadas, decorrentes 
da Ata do Pregão Eletrônico para Registro de Preços Comprasnet nº 
177/2014, com motivação e finalidade descritas no Projeto Básico e/ou 
Termo de referência do Órgão requisitante.
Classificação Orçamentária: 17.122.1015.4216.0000
Natureza de despesa: 44.90.52
Fonte detalhada: 0240666666
Nota de dotação: 2015Nd00023
Modalidade de Licitação: Tomada de Preço N° 002/2013.
Valor: r$ 138.600,00 (cento e trinta e oito mil e seiscentos reais)
Vigência: O contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos créditos 
orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a utilização do 
quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro. 
data da assinatura: 22/10/2015
Signatários: Eder Martins Fernandes - representante da Contratante 
Paulo Cesar Ferreira - representante da Contratada.

IGEPREV-ToCANTINS
Presidente: JACQUES SILVA DE SoUSA 

PoRTARIA Nº 784/2015, DE 12 DE NoVEMBRo DE 2015.

O PrESIdENTE dO INSTITUTO dE gESTÃO PrEVIdENCIÁrIA 
dO ESTAdO dO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais que 
confere o art. 42, §1º, inc. II, da Constituição do Estado do Tocantins e 
consoante o que dispõe o art 20, inciso X, da Lei nº 1.940, de 01 de julho 
de 2008, resolve:

AUTOrIZAr,

O servidor Itamar borges Neves matricula nº 421173/5, Assessor Especial V,  
motorista, lotado na diretoria de Administração e Finanças, deste Instituto, 
portador da CNH nº 03717653490, a empreender viagem à cidade 
de gurupi, na data de 13 de novembro de 2015, no veículo renaut/
Logan, Placa QKA-2267, conduzindo os servidores: Ary reis, matrícula 
nº 421173/5, diretor de Administração e Finanças, José Umbilino Pires 
Pereira Neto, matrícula nº 294588/2, Engenheiro Civil e Julio Soares 
Lacerda, matricula nº 258390-1, Analista de Planejamento de Processo 
Previdenciário, para visita técnica ao imóvel do IgEPrEV, com o objetivo 
de coletar informações para emissão de relatório a ser apresentado 
ao Conselho de Administração a fins de subsidiar decisão quanto às 
previdências a serem adotadas na destinação do referido imóvel

gAbINETE dO PrESIdENTE dO INSTITUTO dE gESTÃO 
PrEVIdENCIÁrIA dO ESTAdO dO TOCANTINS, em Palmas, aos 12 
dias do mês de novembro de 2015.

DEFENSoRIA PÚBLICA
Defensor Público-Geral: MARLoN CoSTA LUZ AMoRIM

1ª APoSTILA Ao TERMo DE CoNTRATo Nº 063/2014

O SUbdEFENSOr PÚbLICO-gErAL, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o Ato nº 42, de 29 de janeiro de 2013, 
publicado no dOE 3.812, de 07 de fevereiro de 2013, e com o parágrafo 
8º do art. 65, da Lei 8.666/1993 APOSTILA a Cláusula Terceira do Termo 
de Contrato nº 063/2014, referente à locação de imóvel em CIACA-TO  
(Centro Integrado de Atendimento da Criança e do Adolescente) 
decorrente do processo SEI nº 15.0.000002488-8, para reajustar o valor 
mensal do aluguel de acordo com o índice IgP-M/FgV de 8,36 % (oito 
vírgula trinta e seis por cento), passando, após reajuste, de r$ 1.500,00 
(hum mil e quinhentos reais) mensais, para r$ 1.625,38 (hum mil e 
seiscentos e vinte e cinco reais e trinta e oito centavos) mensais, a partir 
de 20 de outubro de 2015.

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Tocantins, 
aos 13 dias do mês de novembro de 2015.

ALEXANdrE AUgUSTUS LOPES ELIAS EL ZAYEK 
Subdefensor Público-Geral 

2ª APoSTILA Ao TERMo DE CoNTRATo Nº 082/2013

O SUbdEFENSOr PÚbLICO-gErAL, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o Ato nº 42, de 29 de janeiro 
de 2013, publicado no dOE 3.812, de 07 de fevereiro de 2013, e com o 
parágrafo 8º do art. 65, da Lei 8.666/1993 APOSTILA a Cláusula Terceira 
do Termo de Contrato nº 082/2013, referente à locação de imóvel em 
Araguacema - TO decorrente do processo SEI nº 15.0.000002791-7, para 
reajustar o valor mensal do aluguel de acordo com o índice IgP-M/FgV 
de 10,10 % (dez vírgula dez por cento), passando, após reajuste, de r$ 
1.029,46 (hum mil e vinte nove reais e quarenta e seis centavos) mensais, 
para r$ 1.133,42 (hum mil e cento e trinta e três reais e quarenta e dois 
centavos) mensais, a partir de 02 de novembro de 2015.

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Tocantins, 
aos 13 dias do mês de novembro de 2015.

ALEXANdrE AUgUSTUS LOPES ELIAS EL ZAYEK 
Subdefensor Público-Geral 
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